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ds Câmara Municipal de Santa Maria de d dletihá 
BOL Estado do Espírito Santo 

      

Y Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-0 
'á Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato()santamariadejetiba.es.leg.br 

Documento de Formalização de Demanda 

  

Órgão: Secretaria Administrativa 
  

Secretaria requisitante: Secretaria Administrativa 

  

Nome do responsável pela demanda: Alexandra Schulz 

  

E-mail institucional: contato(Dsantamariadejetibá.es.leg.br 

  

1. Informações Gerais 

  

Nº do processo administrativo anterior: não tem 

  

Modalidade adotada na contratação anterior: 

  

Nº do contrato anterior: não tem 

  

Encerramento da vigência do instrumento anterior: 

  

2. Justificativa/Necessidade da Contratação 

A Câmara Municipal possui instalações que demandam de energia elétrica de alta 

qualidade e confiabilidade para o pleno funcionamento das atividades legislativas 

e administrativas. A EDP, reconhecida por sua atuação no setor energético, oferece 

soluções que atendem aos padrões de eficiência e sustentabilidade, alinhando-se 

às políticas públicas de uso racional de recursos. 

A contratação da EDP é essencial para garantir o pleno funcionamento das 

atividades da Câmara Municipal, promovendo eficiência, segurança e 

sustentabilidade no fornecimento de energia elétrica. A formalização desta 

demanda possibilitará a continuidade e a melhoria dos serviços prestados à 

população. 
  

3. Quantidade de serviço a ser contratado 

01 unidade prestação de serviço público de fornecimento de energia elétrica.      
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4. Dotação Orçamentária 

Os recursos financeiros para cobertura das despesas irão provir: 

00100.0103100502.089 — manutenção das atividades legislativas 

Dotação orçamentária: 33.90.39.00000 — outros serviços de terreiros — pessoa 

jurídica 
  

5. Data prevista para início da realização do objeto: imediata 
  

6. Documento anexo a formalização da demanda: Contrato de prestação de 

serviço público de distribuição de energia elétrica 

  

N, 

anta Maria de Jetibá, 02 de janeiro de 2025. 

Alex à Sdhulz       

Responayereeor Fermat ão da Demanda
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EDP Espirito Santo Distribuição de Energia S.A. 

Rua Florentino Faller, nº 80 - 12, 22 e 3º Andar - Sis 101, 102, 

203, 202, 301 e 302 — Ed, Maxxi | 

Bairro Enseada co Sué - Vitória - ES— CEP; 28050-310 

CNP!28.152.659/0001-71 — Insc. Estadusi 080.250.L6-5     Clente/Endereço de Enirega Cliente/Local de Consumo Instalação: 'g 4 

RE MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE“SJBBHaSA 
| 

* a Endereco 
Endereço ROD DALMACIO ESPINDULA 155 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 29645-000 CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES 
29645-000 CENTRO | SANTA MARIA DE a . 
JETIBA - ES Classificação Tensão Nominal 

PODER PUBLICO - MUNICIPAL 220 1 127 MV 
Documento 
Contrato nº 501137993 

CNPJ/CPF 
Rioteiro de Leitura Emissão Apresentação 31.815.897/0001-35 
E41MJ01A00003 30.01.2024 01.02.2024 

  

CONTRATO DE ADESÃO - GRUPO B 

GONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA 

Caro Cliente, 

Bem-vindo à EDP. 

A EDP é uma empresa global do setor de energia elétrica. 

No Brasil, atua na área de Geração, Transmissão, Distribuição, Comercialização e 
Serviços de Energia. 

Prezando pela transparência na relação técnico-comercial com os clientes, a EDP envia 
o Contrato de Prestação de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica para 
Unidades Consumidoras atendidas em BaixaTensão, conforme dispõe a Resolução 
Normativa nº 1000, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de O7 de 
dezembro de 2021. 

Leia com atenção e guarde-o. Não há necessidade de assinatura e nem de contato 
com a Distribuidora. 

  

A EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. , CNPJ nº 28.152.650/ 
0001-71, com sede na Rua Florentino Faller, nº 80 - 1º, 2º e 3º andar - SL 101, 
102, 201, 202, 301 e 302 - Edifício Maxxi |, Enseada do Suá - Vitória - ES - CEP 
29 050-310 doravante denominada DISTRIBUIDORA, e CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBA, CNPJ 31.815.897/0001-35, doravante denominado 
CONSUMIDOR, responsável pela unidade consumidora nº 160638272, situada na ROD 
DALMACIO ESPINDULA, Nº 155 - CENTRO - SANTA MARIA DE JETIBA - ES - CEP 
29645-000, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço 
Público de Energia Elétrica para unidade consumidora do grupo B. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a prestação pela DISTRIBUIDORA do serviço público 
de distribuição de energia elétrica ao CONSUMIDOR. 

1.2. Este contrato contém as principais condições da prestação e utilização do 
serviço, sem prejuízo do contido nas Regras de Prestação do Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
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CONTRATO DE ADESÃO - GRUPO B 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA 

Caro Cliente, 

Bem-vindo à EDP. 

A EDP é uma empresa global do setor de energia elétrica. 

No Brasil, atua na área de Geração, Transmissão, Distribuição, Comercialização e 
Serviços de Energia. 

Prezando pela transparência na relação técnico-comercial com os clientes, a EDP envia 
o Contrato de Prestação de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica para 
Unidades Consumidoras atendidas em BaixaTensão, conforme dispõe a Resolução 
Normativa nº 1000, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de 07 de 
dezembro de 2021. 

Leia com atenção e guarde-o. Não há necessidade de assinatura e nem de contato 
com a Distribuidora. 

£ EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. , CNPJ nº 28.152.650/ 
0001-71, com sede na Rua Florentino Faller, nº 80 - 1º, 2º e 3º andar - SL 101, 
102, 201, 202, 301 e 302 - Edifício Maxxi |, Enseada do Suá - Vitória - ES - CEP 
29 050-310 doravante denominada DISTRIBUIDORA, e CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBA, CNPJ 31.815.897/0001-35, dorávante denominado 
CONSUMIDOR, responsável pela unidade consumidora nº 160638272, situada na ROD 
DALMACIO ESPINDULA, Nº 155 - CENTRO - SANTA MARIA DE JETIBA - ES - CEP 
29645-000, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço 
Público de Energia Elétrica para unidade consumidora do grupo B. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a prestação pela DISTRIBUIDORA do serviço público 
de distribuição de energia elétrica ao CONSUMIDOR. 

1.2. Este contrato contém as principais condições da prestação e utilização do 
serviço, sem prejuízo do contido nas Regras de Prestação do Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

E a | TA disso cab A E dr dada abertos Hana. Eai vise



as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA TARIFA 

3.1. A DISTRIBUIDORA deve cobrar as tarifas homologadas pela ANEEL pela 
prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

3.2. A DISTRIBUIDORA deve aplicar os descontos na tarifa estabelecidos na 
legislação, bem como, se quiser, conceder descontos de forma voluntária. 

3.2.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR sobre o direito de receber a 
tarifa social de energia elétrica. 

3.3. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o adicional de bandeira tarifária, de acordo com & 
regulação. 

3.4. Os valores das tarifas serão reajustados e/ou revisados anualmente. 

3.4.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR o percentual de alteração 
ca tarifa de energia elétrica e a data de início de sua vigência. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

4.1. São os principais direitos do CONSUMIDOR: 

4.1.1. ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia elétrica: 

4.1.2. receber um serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação 
e modicidade das tarifas; 

4.1.3. receber compensação monetária se houver descumprimento da DISTRIBUIDORA, 
dos padrões de qualidade estabelecidos pela ANEEL: 

4.1.4. ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a carga Instalada não 
ultrapasse 5O kW; 

4.1.4.1. a gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com acréscimo de 
fases de rede em tensão até 2,3 kV e atendimento por sistemas isolados, que devem 
observar a regulação da ANEEL; 

4.1.5. alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da ANEEL, no 
prazo de até 30 (trinta) dias; 

4.1.6. solicitar a inspeção do sistema de medição de faturamento, para verificação do 
correto funcionamento dos equipamentos; 

4.1.7. responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de sua 
titularidade ou vinculados à sua pessoa, não sendo obrigado a assinar termo 
relacionado à débitos de terceiros; 

4.1.8. não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente: 

4.1.9. ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados indevidamente, 
acrescidos de atualização monetária e juros, salvo hipótese de erro atribuível ao 
CONSUMIDOR e fato de terceiro; 

4.1.10. escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no 
mínimo, disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade de 
pré-pagamento; 

4.1.11. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de

es disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA TARIFA 

3.1. A DISTRIBUIDORA deve cobrar as tarifas homologadas pela ANEEL pela 
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3.2.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR sobre o direito de receber s 
tarifa social de energia elétrica. 

3.3. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o adicional de bandeira tarifária, de acordo com a 
regulação. 
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4 Os valores das tarifas serão reajustados e/ou revisados anualmente. 

$4.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR o percentual de alteração 
ca tarifa de energia elétrica e a data de início de sua vigência. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

4.1. São os principais direitos do CONSUMIDOR: 

4.1.1. ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia elétrica; 

4.1.2. receber um serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade, 
continuídade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação 
e modicidade das tarifas; 

4.1.3. receber compensação monetária se houver descumprimento da DISTRIBUIDORA, 
dos padrões de qualidade estabelecidos pela ANEEL; 

4.14. ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a carga instalada não 
ultrapasse 5O kW; 

4.1.4.1. a gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com acréscimo de 
fases de rede em tensão até 2,3 kV e atendimento por sistemas isolados, que devem 
observar a regulação da ANEEL; 

415. alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da ANEEL, no 
prazo de até 30 (trinta) dias; 

41. 6. solicitar a inspeção do sistema de medição de faturamento, para verificação do 
correto funcionamento dos equipamentos; 

417. responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de sua 
titularidade ou vinculados à sua pessoa, não sendo obrigado a assinar termo 
relacionado à débitos de terceiros; 

4.1 8. não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente; 

4.1.9. ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados indevidamente, 
acrescidos de atualização monetária e juros, salvo hipótese de erro atribuível ao 
CONSUMIDOR e fato de terceiro; 

4.1.10. escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no 
mínimo, disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade de 
pré-pagamento; 

4.1.11. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de



  

4.2.1.1. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR, em versão 
impressa ou eletrônica, com antecedência do vencimento de pelo menos: 
- 10 (dez) dias úteis, para classe poder público, Iluminação Pública e Serviço Público; 
- 5 (cinco) dias úteis, para demais classes. 

4.2.2. receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que viabilize o 
pagamento da fatura, de forma alternativa à emissão da segunda via; e 

4.2.3. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas; 

4.3, São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária de pré-pagamento: 

4.3.1. ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários de 
funcionamento; 

4.3.2. receber comprovante no ato da compra de créditos; 

4.3.3. ter a sua disposição as informações necessárias à realização da recarga de 
créditos no caso de perda ou extravio de comprovante de compra não utilizado; 

4.3.4. ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado da 
proximidade dos créditos acabarem; 

4.3.5. poder solicitar crédito de emergência, em qualquer dia da semana e horário; 

4.3.6. receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento com informações 
consolidadas do valor total comprado, quantidade de créditos, datas e os valores das 
compras realizadas no mês de referência; 

4.3.7. ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua titularidade 
ou a devolução desses créditos por meio de crédito em conta corrente ou ordem de 
pagamento nos casos de encerramento contratual. 

4.4. O CONSUMIDOR na modalidade de PRÉ-PAGAMENTO e de PÓS-PAGAMENTO 
ELETRÔNICO deve: 

4.4.1. ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade; 

4.4.2. ter o medidor e demais equipamentos verificados e regularizados sem custos 
em casos de defeitos no prazo de até: 
- 6 (seis) horas, no meio urbano; 
- 24 (vinte e quatro) horas, no meio rural; e 
- 72 (setenta e duas) horas, no atendimento por sistema isolado SIGFI ou MIGDI. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS DEVERES DO CONSUMIDOR 

5.1. São os principais deveres do CONSUMIDOR: 

5.1.1. manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à 
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de 
contato como telefone e endereço eletrônico; 

5.1.2. informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use 
equipamentos elétricos indispensáveis à vida; 

5.1.3. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade 
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras; 
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4.2.1. receber a fatura com periodicidade mensal, considerando as leituras “o sistemã: 
de medição ou, caso aplicável, o valor por estimativa; E Maria 2 

4.214,1. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR, em versão 
impressa ou eletrônica, com antecedência do vencimento de pelo menos: 
- 10 (dez) dias úteis, para classe poder público, Iluminação Pública e Serviço Público; 
- 5 (cinco) dias úteis, para demais classes. 

4.2.2. receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que viabilize o 
pagamento da fatura, de forma alternativa à emissão da segunda via; e 

4.2.3. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas; 

4.3, São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária de pré-pagamento: 

4.3.1. ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários de 
funcionamento; 

4.3.2. receber comprovante no ato da compra de créditos; 

4.3.3. ter a sua disposição as informações necessárias à realização da recarga de 
créditos no caso de perda ou extravio de comprovante de compra não utilizado; 

4.3.4. ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado da 
proximidade dos créditos acabarem; 

4.3.5. poder solicitar crédito de emergência, em qualquer dia da semana e horário; 

4.3.6. receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento com informações 
consolidadas do valor total comprado, quantidade de créditos, datas e os valores das 
compras realizadas no mês de referência; 

4.3.7. ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua titularidade 
ou a devolução desses créditos por meio de crédito em conta corrente ou ordem de 
pagamento nos casos de encerramento contratual. 

4.4. O CONSUMIDOR na modalidade de PRÉ-PAGAMENTO e de PÓS-PAGAMENTO 
ELETRÔNICO deve: 

4.4.1. ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade; 

4.4.2. ter o medidor e demais equipamentos verificados e regularizados sem custos 
em casos de defeitos no prazo de até: 
- E (seis) horas, no meio urbano; 
- 24 (vinte e quatro) horas, no meio rural; e 
- /2 (setenta e duas) horas, no atendimento por sistema isolado SIGFI ou MIGDI. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS DEVERES DO CONSUMIDOR 

5.1. São os principais deveres do CONSUMIDOR: 

5.1.1. manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à 
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de 
contato como telefone e endereço eletrônico; 

DA, informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use 
equipamentos elétricos indispensáveis à vida; 

o.1.3. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade 
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras; 
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9.1.5. responder peis guarda e integridade dos equipamentos de medição cuando 
nstaiacdos nc irtericr de seu imóvel: 

2.1.6. manter tivre à DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e leitura, o acesso às 
instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção; 

5.2. São deveres do CONSUMIDOR nas modalidades tarifárias convencional, branca e 
oés-pagamento eletrônico: 

2.2.1. pagar a fatura de energia elétrica ou o consumo até a data do vencimento, 
sujeitando-se, em caso de atraso, à atualização monetária pelo IPCA, juros de mora de 
i“%o ao mês calculados pro rata die e multa de até 2%. 

CLÁUSULA SEXTA: DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 
em 
5.1. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, sem aviso 
prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 

9.1.1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora, 
que causem risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico: 

5.1.2. fornecimento de energia elétrica a terceiros. 

6.2. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, com aviso 
prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 

6.2.1. falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica; 

6.2.2. impedimento do acesso à DISTRIBUIDORA para leitura, substituição de medidor 
e inspeções necessárias; 

6.2.3. razões de ordem técnica. 

€é.s. A notificação da suspensão deve ser escrita, específica e com entrega 
comprovada ou, alternativamente, impressa em destaque na fatura, com antecedência 
mínima de: 
- & (três) dias úteis, por razões de ordem técnica ou de segurança; ou 
- 15 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento. 

6.4. A execução da suspensão do fornecimento somente poderá ser realizada 
horário das 8h às 18h, em dias Úteis, sendo vedada às sextas-feiras e nas véspetu 
de feriado. 

6.0. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o. decurso do prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data da fatura vencida e não paga, exceto se 
comprovar que rão suspendeu por determinação judicial ou outro motivo justificável. 

6.6. O CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da constatação da 
DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSUMIDOR, nos seguintes prazos: 
- até 4 (quatro) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo; 
- até 24 (vinte e quatro) horas, para a área urbana: 
- até 48 (quarenta e oito) horas, para a área rural; 

6.6.1. No caso do atendimento ser por meio de sistema individual de geração de 
energia elétrica com fonte intermitente - SIGFI ou de microssistema isolado de geração 
e distribuição de energia elétrica - MIGDI, os prazos de religação são: 
- f2 (setenta e duas) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo: 
- 120 (cento e vinte) horas, nas demais situações; 

6 7 Em caso de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, o 
CONSUMIDOR deve receber a compensação estabelecida pela ANEEL. 
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5.1.6. responder peia guerda e integridade des eguipamentos de madição quando 
instalados hnº irtericr de seu Imóvel, 

5.1.6. manter livre à DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e leitura, O acesso às 
instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção: 

5.2. São deveres do CONSUMIDOR nas modalidades tarifárias convencional, branca e 
nós-pagamento eletrônico: 

5.2.1. pegar a fatura de energia elétrica ou O consumo até a data do vencimento, 
sujeitando-se, em caso de atraso, à atualização monetária pelo IPCA, juros de mora de 
1% ao mês calculados pro rata die e multa de até 2%. 

CLÁUSULA SEXTA: DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, sem aviso 
prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 

8.1,1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora, 
gue causem risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico; 

8.1,2. fornecimento de energia elétrica a terceiros. 

8.2, A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, com aviso 
prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 

6.2,1. falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica: 

a 

6.2.2. impedimento do acesso à DISTRIBUIDORA para leitura, substituição de medidor 
& inspeções necessárias; 

E.2.3. razões de ordem técnica. 

E.3. A notificação da suspensão deve ser escrita, específica e com entrega 
comprovada ou, alternativamente, impressa em destaque na fatura, com antecedência 
raínima de: 
- & (três) dias úteis, por razões de ordem técnica ou de segurança; ou 
- 15 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento. 

E.4. A execução da suspensão do fornecimento somente poderá ser realizada 
horário das 8h às 18h, em dias Úteis, sendo vedada às sextas-feiras e nas véspelu 
de feriado. 

6.6. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o. decurso do prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data da fatura vencida e não paga. exceto se 
comprovar que rão suspendeu por determinação judicial ou outro motivo justificável. 

6.6. O CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da constatação da 
DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSUMIDOR, nos seguintes prazos: 
- aré 4 (ouatro) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo; 
- aré 24 (vinte e quatro) horas, para a área urbana; 
- até 48 (quarenta e oito) horas, para a área rural; 

66.1. No caso do atendimento ser por meio de sistema individual de geração de 
energia elétrica com fonte intermitente - SIGFI ou de microssistema isolado de geração 
e oistribuição de energia elétrica - MIGDI, os prazos de religação são: 
- 72 (setenta e duas) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo; 
- 120 (cento e vinte) horas. nas demais situações; 

67 Em caso de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, o 
CONSUMIDOR deve receber a compensação estabelecida pela ANEEL.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DE OUTROS SERVIÇOS 

7.1. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados à prestação do serviço 
público, desde que o CONSUMIDOR, por sua livre escolha, opte por contratar. 

4.2. À DISTRIBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando for o caso, no pagamento 
co consumo ou da compra de créditos, contribuições de caráter social, desde que 
autorizadas antecipadamente pelo CONSUMIDOR. 

4.3. O CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de 
contribuições e doações ou outros serviços por ele autorizados. 

CLÁUSULA OITAVA: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

6.1. O CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e encaminhar 
reclamações, elogios, sugestões e denúncias nos canais de atendimento 
disponibilizados pela DISTRIBUIDORA. 

8.2. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao CONSUMIDOR, no mínimo, os seguintes 
canais de atendimento, para que o CONSUMIDOR seja atendido sem ter que se 
deslocar do Município onde se encontra a sua unidade consumidora: 

8.2.1. presencial, com tempo máximo de espera na fila de 30 minutos, consulte o 
endereço da Agência de Atendimento Presencial mais próximo em 
https://www .edp.com.br/canais-de-atendimento/atendimento-presencial; 

8.2.2. telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponível 24 (vinte e 
quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, nos seguintes números: 
- Telefone para urgência/emergência e demais atendimentos: 0800 721 0707 

8.2.3. atendimento por Agência Virtual na internet, na página: www.edponline.com.br 

8.2.4. plataforma "Consumidor.gov.br" 

8.2.5. Ouvidoria, quando exigido pela ANEEL: 0800 721 3321 

8.3. O CONSUMIDOR deve receber um número de protocolo no início do atendimento, 
que deve ser disponibilizado por meio eletrônico em até 1 (um) dia útil. 

8.4. O CONSUMIDOR deve ser informado de forma objetiva sobre as providências 
adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, de acordo com as condições e 
prazos de execução de cada situação, sempre que estabelecidos em normas e 
regulamentos. 

8.4.1. Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUIDORA deve informar ao 
consumidor as razões detalhadas e os dispositivos legais e normativos que 
fundamentaram sua decisão. 

8.5. A DISTRIBUIDORA deve solucionar as reclamações do CONSUMIDOR em até 5 
(cinco) dias úteis do protocolo, ressalvados os prazos de solução especiais 
estabelecidos na regulação da ANEEL. 

8.5.1. Caso seja necessária a realização de visita técnica à unidade consumidora, o 
prazo para solução da reclamação é de até 10(dez) dias úteis; 

8.5.2 Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve entrar em contato
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CLÁUSULA SÉTIMA: DE OUTROS SERVIÇOS 

7.1. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados à prestação do serviço 
público, desde que o CONSUMIDOR, por sua livre escolha, opte por contratar. 

4.2. & DISTRIBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando for o caso, no pagamento 
co consumo ou da compra de créditos, contribuições de caráter social, desde que 
autorizadas antecipadamente pelo CONSUMIDOR. 

7.3. O CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de 
contribuições e doações ou outros serviços por ele autorizados. 

CLÁUSULA OITAVA: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

6.1. O CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e encaminhar 
reclamações, elogios, sugestões e denúncias nos canais de atendimento 
disponibilizados pela DISTRIBUIDORA. 

8.2. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao CONSUMIDOR, no mínimo, os seguintes 
canais de atendimento, para que o CONSUMIDOR seja atendido sem ter que se 
deslocar do Município onde se encontra a sua unidade consumidora: 

8.2.1. presencial, com tempo máximo de espera na fila de 30 minutos, consulte o 
endereço da Agência de Atendimento Presencial mais próximo em 
https:/!www .edp.com.br/canais-de-atendimento/atendimento-presencial; 

8.2.2, telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponível 24 [vinte e 
quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, nos seguintes números: 
- Telefone para urgência/emergência e demais atendimentos: 0800 721 0707 

8.2.3. atendimento por Agência Virtual na internet, na página: www .edponline.com.br 

8.2 4. plataforma "Consumidor.gov.br" 

8.2.5. Ouvidoria, quando exigido pela ANEEL: 0800 721 3321 

8.3. O CONSUMIDOR deve receber um número de protocolo no início do atendimento, 
que deve ser disponibilizado por meio eletrônico em até 1 (um) dia útil. 

84. O CONSUMIDOR deve ser informado de forma objetiva sobre as providências 
adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, de acordo com as condições e 
prazos de execução de cada situação, sempre que estabelecidos em normas e 
regulamentos. 

841. Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUIDORA deve informar ao 
consumidor as razões detalhadas e os dispositivos legais e normativos que 
fundamentaram sua decisão. 

8.5. A DISTRIBUIDORA deve solucionar as reclamações do CONSUMIDOR em até 5 
(cinco) dias úteis do protocolo, ressalvados os prazos de solução especiais 
estabelecidos na regulação da ANEEL. 

8.5 1. Caso seja necessária a realização de visita técnica à unidade consumidora, o 
prazo para solução da reclamação é de até 1O(dez) dias úteis; 

85 2 Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve entrar em contato



  

CONSUMIDOR, em até 10(dez) dias úteis: 

8.5.4. Se ainda assim o problema não tiver sido resolvido, ou não existir Ouvidoria, o 
CONSUMIDOR pode registrar sua reclamação: 
- na ANEEL, pelo aplicativo, telefone 167 ou na página https://www .aneel.gov.br 

8.6. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos devem ser 
realizadas diretamente à DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da ocorrência. 

8.6.1. O ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por meio de 
pagamento em moeda corrente no prazo máximo estabelecido na regulação, ou deve 
ser realizado o conserto ou a substituição do equipamento danificado: 

CLÁUSULA NONA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

9.1. O encerramento contratual ocorre nas seguintes situações: 

9.1.1. solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo; 

9.1.2. pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo 
CONSUMIDOR para a mesma unidade consumidora; 

9.1.3. término da vigência do contrato: 

9.1.4. a critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos completos de 
faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Além do disposto no presente Contrato aplicam-se às partes as normas da 
ANEEL, em especial a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, que estabelece as 
Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica e futuras 
alterações, a Lei nº 8987/1995, o Código de Defesa do Consumidor, a Lei nº 
13.460/2017 e, subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro. 

10.2. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ANEEL ou, ainda, 
diante de alterações de leis, decretos ou atos normativos que regulamentam o serviço 
de distribuição de energia elétrica e que tenham reflexo na sua prestação. 

10.3. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercício de qualquer direito r 
implicará renúncia ou novação, nem afetará o subsequente exercício de tal direito. 

10.4. Este contrato atualizado estará disponível no endereço eletrônico da ANEEL: 
www .aneel.gov.br e da DISTRIBUIDORA: www .edp.com.br 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

111. Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade consumidora ou O 
domicílio do CONSUMIDOR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CONSUMIDOR, em até 10(dez) dias úteis: 

4. 8.5.4. Se ainda assim o problema não tiver sido resolvido, ou não existir Ouvidoria, O 
CONSUMIDOR pode registrar sua reclamação: 

na ANEEL, pelo aplicativo, telefone 167 ou na página https://www .aneel.gov.br 

8. 6. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos devem ser 
realizadas diretamente à DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da ocorrência. 

3.6.1. O ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por meio de 
pegamento em moeda corrente no prazo máximo estabelecido na regulação, ou deve 
ser realizado o conserto ou a substituição do equipamento danificado; 

CLÁUSULA NONA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

9.1. O encerramento contratual ocorre nas seguintes situações: 

9.1.1. solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo; 

9.1.2. pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo 
CONSUMIDOR para a mesma unidade consumidora; 

3,1.3. término da vigência do contrato; 

9.1.4. a critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos completos de 
faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Além do disposto no presente Contrato aplicam-se às partes as normas da 
ANEEL, em especial a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, que estabelece as 
Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica e futuras 
alterações, a Lei nº 8.987/1995, o Código de Defesa do Consumidor, a Lei nº 
13.460/2017 e, subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro. 

10 2. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ANEEL ou, ainda, 
diante de alterações de leis, decretos ou atos normativos que regulamentam o serviço 
de distribuição de energia elétrica e que tenham reflexo na sua prestação. 

10.3. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercício de qualquer direito r 
implicará renúncia ou novação, nem afetará o subseguente exercicio de tal direito. 

10.4. Este contrato atualizado estará disponível no endereço eletrônico da ANEEL: 
www aneel.gov.br e da DISTRIBUIDORA: www .edp.com.br 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade consumidora ou o 
domicílio do CONSUMIDOR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



  

03/01/2025, 10:47 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

  

Santa Matia de Jetibá - ES 

  

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 12.594 

Participante GABINETE DA PRESIDENCIA 

Responsável ALEXANDRA SCHULZ 

Data e Hora 03/01/2025 10:47 

   = ALEXANDRA SCHULZ 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

Santa Maria de Jetibá, 03 de janeiro de 2025 (e Ao, WrnA Co dludo 
  

PROTOCOLO ENCAMINHAMENTO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº Segue protocolo para as devidas providências. 

000011/2025 RECEBIMENTO 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ Para Providências 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ Favor tomar as devidas providências conforme 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT Senaiquo: Ú 
Assunto: REQUERIMENTO Oo À 

Detalhamento: Requer fornecimento de energia elétrica. DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Gerado por: — alexandra.schulz Página 1 de 1 03/01/2025 10:48

Relatório de Comprovante de Envio de Alividades 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibã 

: "Santa Maria-de Jaliba - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 12.594 

Participante | GABINETE DA PRESIDENCIA 

Responsável ALEXANDRA SCHULZ 

Data e Hora 03/01/2025 10:47 

| 
ALEXANDRA SCHULZ 

ia ES GABINETE DA PRESIDENCIA 
- f Ê 

Santa Maria de Jetibá, 03 de janeiro de 2025 M a Al Win, Cota 

PROTOCOLO ENCAMINHAMENTO 

Frotocolo: Processo REQUERIMENTO Nº Segue protocolo para as devidas providências. 

000011/2025 RECEBIMENTO 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ Para Providências 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ Favar tamar as devidas providências conferme 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT “OB/0 y 

Assunto: REQUERIMENTO - ob j 

Detalhamento: Requer fornecimento de energia elétrica. DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Garado pot | alexandra. schulz Página 1 de 1 03/01/2025 10:48



  

   

   

   

Câmera Municipal de Senta Maria de Jetiks 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.0 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contatoDcamarasantamaria.es.gov.Bs. 

www. camarasantamaria.es.gov.br 

  

PROCESSO: 11/2025 

DETALHAMENTO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ 

JUSTIFICATIVA —- CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

O processo nº 11/2025 refere- se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. Nos termos do artigo 74, inciso |, da Lei 

nº 14.133/2021, a contratação direta por inexigibilidade de licitação é permitida em 

situações em que não há possibilidade de competição, considerando a exclusividade de 

prestação de serviços. 

No caso específico do fornecimento de energia elétrica, a empresa Escelsa (Espírito 

Santo Centrais Elétricas S.A.) é a concessionária designada e regulamentada pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para atender à região onde se encontra a 

sede da Câmara Municipal. Por se tratar de serviço público essencial, o fornecimento de 

energia elétrica é realizado em regime de monopólio, sendo inviável a concorrência para 

sua prestação. 

Dessa forma, a contratação da Escelsa atende aos requisitos legais para a inexigibilidade, 

considerando que a empresa é a única autorizada a operar o serviço de fornecimento de 

energia elétrica na área geográfica em questão e o fornecimento de energia elétrica é 

indispensável para o funcionamento da Câmara Municipal e para a prestação de serviços 

à população. 

Fortanto, a contratação direta da Escelsa encontra respaldo no artigo 74, inciso |, da Lei 

nº 14.133/2021, sendo plenamente justificável em razão da inviabilidade de competição.
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PROCESSO: 11/2025 

DETALHAMENTO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ 

JUSTIFICATIVA — CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

O processo nº 11/2025 refere- se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. Nos termos do artigo 74, inciso |, da Lei 

nº 14.133/2021, a contratação direta por inexigibilidade de licitação é permitida em 

situações em que não há possibilidade de competição, considerando a exclusividade de 

prestação de serviços. 

No caso específico do fornecimento de energia elétrica, a empresa Escelsa (Espírito 

Santo Centrais Elétricas S.A.) é a concessionária designada e regulamentada pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para atender à região onde se encontra a 

sede da Câmara Municipal. Por se tratar de serviço público essencial, o fornecimento de 

energia elétrica é realizado em regime de monopólio, sendo inviável a concorrência para 

sua prestação. 

Dessa forma, a contratação da Escelsa atende aos requisitos legais para a inexigibilidade, 

considerando que a empresa é a única autorizada a operar o serviço de fornecimento de 

energia elétrica na área geográfica em questão e o fornecimento de energia elétrica é 

indispensável para o funcionamento da Câmara Municipal e para a prestação de serviços 

à população. 

Portanto, a contratação direta da Escelsa encontra respaldo no artigo 74, inciso |, da Lei 

nº 14.133/2021, sendo plenamente justificável em razão da inviabilidade de competição.



  

Câmara Municipal de Santa Maria de Jet 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 

Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato(Dcamarasantamaria.es.gov.br 
Wwww.camarasantamaria.es.gov.br 

  

  

  

  

Santa Maria de Jetibá, 20 de janeiro de 2025. 

  

Agente de Contratações

Câmera Municipal de Santa Maria de Je 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espindula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetiba-ES, CEP: 29.545.000 

Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contatofGbcamarasantamaria es.gov.br 

www. camarasantamaria.es.qov.br 

Santa Maria de Jetibá, 20 de janeiro de 2025. 

Agente de Contratações



  

20/01/2025, 08:54 Saldo de Dotações 
  

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

  

2025 - JANEIRO 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DE JETIBÁ 

SALDO DE DOTAÇÃO SIMPLES 

  

  

            

  

  

  

      
  

  

          

Descrição Ficha Fonte ua Eine Saldo Real 

001 - CÂMIARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

001 001 01 031 0050 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 0000013 150000000001 820.000,00 361.642,19 361,642,19 
JURÍDICA 

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 820.000,00 361.642,19 361.642,19 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 820.000,00 361.642,19 361.642,19 

TOTAL DO ÓRGÃO: 820.000,00 361.642,19 361.642,19 

TOTAL GERAL: 820.000,00 361.642,19 361.642,19 

Local/Data/Assinatura 
  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 20 de janeiro de 2025 
  

  
r 

  Ju 
DALCOL FLAVIA COL 

Contador (a) 

  

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 20/01/2025 08:55 

 

20/01/2025, 09:54 Saldo de Dotações 

ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35 
SALDO DE DOTAÇÃO SIMPLES 

2025 - JANEIRO 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIRÁ 

Descrição Ficha Fonte psp é East Saldo Real 
001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

007 O00L UL 031 0050 2,089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

33908900 00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA DOOMO LS [5000000000] 820.000,00 361.642,19 361,642,19 
JURÍDICA 

TOTAL FROJETO/ATIVIDADE: 820.000,00 361.642,19 361.642,19 
TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 820.006,00 361.642,18] 561.642,19 

TOTAL DO ORGÃO: 820.000,00 361.642,18] 361,642,19 

TOTAL GERAL: “820,000,00 361.642,19] S6L GAI, 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 20 de janciro de 2025 

E 

EE 4bp 
FLAVIA Col /OMBO DALCOL 

Contador (a) 

Gerado por flaviadalcol Pagina 1 de 20/01/2025 08:55 



  

  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ Data de Emissão: 20/01/2025 08:48 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Listagem de Liquidação 
Período de 01/01/2022 Até 31/12/2024 

Usuário: flavia.dalcol 

  

    
(01/04/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A, - ESCELSA 3.174,96 

   

| Credor 

  

Data Pagamento | 

  

| Mr Lacqulicie 
  

  

Antulado 
    

  

  

(02/03/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA | 3,374,88 

    

  
  

(02/05/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 
  

3.508,10 

(01/06/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A, - ESCELSA 3.517,27 
      

(01/07/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.666,59 
      (01/08/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.399,98 
  

(01/09/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A, - ESCELSA | 1.908,73 
    

    
(03/10/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA | 2.190,94 
    

(01/11/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA | 241216 | 

(01/12/2022) 0000027 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA | 2.360,72 | 
    

  

    
  

(02/01/2023) 0000027 | ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.369,28 | 

  

(01/02/2023) ! 0000027 | ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.397,80 | 
  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

(01/03/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.427,34 | 
  

  
  

0,00 0,00 
  

(03/04/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.547,37 
  

0,00 0,00 
  

(02/05/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.943,30 

(01/06/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.811,15 | 

  

  

0,00 0,00 

0,00 0,00 
  

  
(0307/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.517,62 0,00 0,00 

  

  (01/08/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.431,60 

| 

(10/08/2023) DDODO2S ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.227,26 | 
    

0,00 0,00 

2.227,26 0,00 
    (02/10/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A, - ESCELSA 2.478,96 | 

(10/10/2023) 0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 2.254,67 
  

(01/11/2023) 0000025 
    ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA | 2.976,78 

0,00 

0,00 

0,00 

      

1/2 
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Data de Emissão: 20/01/2025 00:4€! 

Usuário: flavia.dalco! 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ . 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Listagem de Liquidação 
Período de 01/01/2022 Até 31/12/2024 
  

Nº Empenho Er lr 

    

(01/12/2023) 

(02/01/2024) 

(01/02/2024) 

0000025 ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 
  

0000025 | ESPIRITO SANTO CENTRAIS FLETRICAS S.A. - ESCELSA 
  

0000025 

  

ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 
  

  

(01/03/2024) 

“Ane Empenho; 04 

0000007 

3.162,41 

  
  

  

] 

3.359,21 | 

3.844,80 

  
  

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

(01/04/2024) 0000007         (02/05/2024) 

| (93/06/2024) 

(01/07/2024) 

0000122 

0000122 
  

(01/08/2024) 

(02/09/2024) 

(01/10/2024) 

| 0000122 

| 0000122 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

3.093,72 
  

  

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

| 0000122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

(01/11/2024) 

(02/12/2024) 

| (02/01/2025) 

0000122 

0000122 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 
  

0000122 

0000122 

        

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 

212 

3.620,53 

3.732,03 

4.154,37 

3.946,65 

28007 

2.560,32 

4.042,70 

2.636,46 

2.041,13 

  
    

0,00 0,00 

0,00 

o e S 

0,00 0,00 

  

0,00 0,00 

0,00 | 2,00 

0,00 0,00 

  

    2.526,68 

  

  108.674,86 

0,00 2.496,36 

0,00 2.515,86 

0,00 5.012,22   2.227,26 5.012,22 

 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ Data de Emissão: 20/01/2028 03:48 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ Usuário: flavia.dalco! 
Listagem de Liquidação 
Período de 01/01/2022 Até 31/12/2024 

l 
Caia F b- Empenho ld Licensing 

jo atzões) Donotas ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 316241 0,09 Duo 

[ha/loa/2028) oononZs ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRIÇAS S.A. - ESCELSA 3.359,21 0,00 Co 

8 o E a (O1/02!2024p Dononas ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S.A. - ESCELSA 384480 | 

Ano Empenho; 2024 

(oiibalzoza) Q20o0007 | EDPESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 3.083,72 

E -
 

o
 

(nDarz0es) Do00007 | EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA | 3.620,55 

| (Da/05/2024) DOQOIZa EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 4.454,37 

| (Dibrizoasy 000122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA | 3.946,65 | 

o | . 
COROS IDDEA) D000007 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA | ara | 0,C0 0,00 

| 

| 
(OM 0B/2024Y 0000122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 380097 | 0,00 9,00 

4 1 

(Dbeizoga) QUN0122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA | 3:068,32 | 0,00 0,00 

| 0,60 0,00 (DM O/2024) + | GO00122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA | A O42To | 

fotiriiznas) aonniza EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 3.636,46 Doo D,00 

(022/2024) 0000122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA | 20,13 0,00 D,00 

tozimif2025) Gon0122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA | 2.528,88 0,00 2.485,36 

n000122 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 2.546,42: 0,00 2.515,86 

so Moda 2,00 5.012,22 

108.674,86 2227 26 Sto zo | 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Gidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

        
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO z A DATA DE ABERTURA 
28.182 6800001:M COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 5/7/1968 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. | 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EDP ESPIRITO SANTO | DEMAIS | 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica | 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82,99-7-29 - Qutras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
  

  

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
204-5 - Sociedade Anônima Aberta 
  

    

        
  

  

  

  

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R FLORENTINO FALLER 80 SALA 101 102 201 202 301 302 EDIF MAXXI 

I 

CEP BAIRRO DISTRITO MUNICIPIO UF 
29.050-510 | ENSEADA DO SUA | VITÓRIA | ES 
  

  

(11) 2185-5199) (11) 2185-5045 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CADASTROFISCALGEDPEBR.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) | 
errar 

  

TELEFONE | 

  

  
  

  

SITUAÇÃO CADASTRAL | 

  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL | 

  
  

  

    
  

  

  
      
  

ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL | | DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL | 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/01/2025 às 09:26:12 (data e hora de Brasília). Página: 14 

am CONSULTAR QSA “5 VOLTAR | E IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

  

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros   Serviços CNPJ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

ada REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

pao oi COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] Tiiases 
MATRIZ CADASTRAL 

[EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A 

[TITLE DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAS | PORTE 
[EDP ES ESPIRITO SANTO | [oeuais 

FERDGÃE DEGONGAR DA NTIDADE EOORTACA PRINCIPAL 
[35 He. 00 » Distribuição de energia elétrica | 

TEDE DESCAR ATTAD: EL ARIAS 
B2,59-7-59 « Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente | 

TROME ENIVRESARAL | 

COD GO E DEGORIÇÃO DA NATUREZA SURÍGRA 

204-6 - Sociedade Anônime Aberta 

LDEFADOLRO NUNERO DOMPLENENTO 

R FLORENTINO FALLER ao SALA 101 102 201 202 301 302 EDIF MAXI 
I 

CER Dm Rato UF 

280 is 4] ENSEADA DO SUA E VITORIA | | ES | 

REG ELE TR TELEFONE 

CADAS ROFISCALBEDPER, COM, BR | Hã z1a5-5j99/ (11) 2185-5045 | 

ENTE FEDSRATIVO RESPONSAVEL (EFR] | 
armas 

SITUAÇÃO CADESTRAL DATA DA SITUAÇÃO CANAGTRAL 

ATIVA | 034/2005 

[E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ea ESPECIAL | DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL | 
aasmacta didsmaas 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,118, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no-dia 20/01/2025 às 09:26:12 (data e hora de Brasilia). Página: 1H 

| a CONSULTAR SA E VOLTAR | EB IMPRIMIR 

& RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatisticas Parceiros Serviços CNPJ 



  

  

          

  

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.152.650/0001-71 

Razão 
Social: 

Endereço: PC COSTA PEREIRA 210 3 ANDAR / CENTRO / VITORIA / ES / 29010-080 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA SA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/01/2025 a 10/02/2025 

Certificação Número: 2025011201100287850163 

Informação obtida em 20/01/2025 09:37:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br      

CAIXA 
CAIXA ECONÓNICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  28.152.650/0001-71 
Razão 

Social: 
Endereço: PC COSTA PEREIRA 210 3 ANDAR / CENTRO / VITORIA / ES / 25010-089 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA SA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
4, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo ce Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/01/2025 a 10/02/2025 

Certificação Número: 2025011201100287850163 

Informação obtida em 20/01/2025 09:37:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade hno site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 



    

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 
CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http:/Mmww.pofn.gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:14:20 do dia 17/01/2025 <hora e data de Brasília>, 

Válida até 16/07/2025. 

Código de controle da certidão: 4E05.5E16.509C.386C 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 
CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termas do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme dispesto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa, 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federaiivo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:/lro.gov.br> ou <http:/AMww.pgfn.gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:14:20 do dia 17/01/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 16/07/2025. 

Código de controle da certidão; 4E05.5E16.509C.386C 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



  

    

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Certidão nº: 3463761/2025 

Expedição: 20/01/2025, às 09:44:43 

Validade: 18/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(ta) no CNPJ sob o nº 28.152.650/0001-71, NÃo 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho, 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais .e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

 

FOLDER JUDICIARIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 5.A. (MATRIA E 

FILIAIS) 

CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Certidão nº: 3463761/2025 

Expedição: 20/01/2025, às 09:44:43 

Validade: 19/07/2025 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.152.650/0001-71, NÃo 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ató 01/2022 da CGJI, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. . 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todas os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceltação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constan os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais .e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ade 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Fúblico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



    

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP; 29,050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA) 

  

  pre Dados da Certidão ———— a | 

Razão Social: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Data de Expedição: 20/01/2025 09:47:26 Validade: 30 DIAS 

Nº da Certidão: * 2024164709 * 

| -- ENDEREÇO -- 

| Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO - 

| Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO - 

Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO - 

== CONTATO -- 

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

  

— Observações nd a a 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
| c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

| d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 
| wuutes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 
| e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações" de: execução fiscal 

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

Interdição, ...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são “objeto de certidão específica; 

i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (12 INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 22 

do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021,   

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e sucessões (Tutela, Curatela, 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do

io AE Mai 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP; 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇ DICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA) 
Dados da Certidão 

| Razão Social: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
CNPJ: - 28.152.650/0001-71 

Data de Expedição: 20/01/2025 09:47:26 Validade: 30 DIAS 

Nº da Certidão: * 2024164709 * 

«= ENDEREÇO -= 

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO - 

Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO - 

Complamento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO - 

= CONTATO -- 

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: | - NÃO INFORMADO - 
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

— Observações Ei EE a 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. à autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
wuwtjes jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

a. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza civel abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
interdição, ...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimanial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais: 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 

ii À base de dados do sistema de gerenciamento processual (13 INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-16, 29 
INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, Ple-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU; 

j. À certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 



  

Certidão Negativa de Documento que comprova 
D s at que o contribuinte encontra-se 
CDILOS . sem débitos ou com débitos 

de Tributos Municipais regulares junto 6 
(CertidaoNegativa.aspx) 

municipalidade. 

Tipo de Pesquisa: 

Olnscrição Fiscal 

Benpy 

QOcpr 

Informe: 

CNPJ: 

28152650000171 Continuar 

certidão de Débitos de Tributos Municipais 

  

As informações disponíveis sobre o contribuinte CNPJ: 28.152.650/0001-71 não são suficientes para que se considere sua 

situação fiscal regular. Para detalhamento dessas pendências e verificação das formas de regularização, acesse o Portal 

do Cidadão (htips://sistemas vitoria .es.gov.br/portaldocidadao/), ou entre em contato com os setores da SEMFA 

(htip://wmvitoria.es.gov.br/cidadao/debitos-com-o-municipio-como-consultar-e-regularizar), ou faça seu prévio 

agendamento para atendimento presencial (htips://agendamento.vitoria.es.gov.br/). 

Pendências encontradas 
Para regularização acesse/cadastre-se no Portal do Cidadão clicando aqui 

(http://sistemas.vitoria.es.gov.br/portaldocidadao/). 

Inscrição Mobiliária do endereço RUA FLORENTINO FALLER, 80 SALA 101102 20]

Certidão Negativa de o que comprova 
A tas tribuinte encontra-se Débitos que con 

sem débitos ou com débitos 

de Tributos Municipais regulares junto à 

(CertidaoNegativa.aspx) 
municipalidade. 

Tipo de Pesquisa: 

Olnscrição Fiscal 

Beneg 

Orr 

Informe: 

CNPJ: 

28152650000171 | Continuar | 

cvertidão de Débitos de Tributos Municipais 

As informações disponíveis sobre o contribuinte CNPJ: 28.152.650/0001-71 não são suficientes para que se considere sua 

situação fiscal regular. Para detalhamento dessas pendências e verificação das formas de regularização, acesse o Portal 

da Cidadão (htips://sistemas vitoria .es.gov.br'portaldocidadao/), ou entre em contato com os setores da SEMFA 

(htip:/inwwi vitoria .es.gov.oricidadac/debitos-com-o-municipio-como-consultar-e-regularizar), ou faça seu prévio 

agendamento para atendimento presencial (htips:/agendamento.vitoria.es.gov.br/). 

Pendências encontradas 
Para regularização acesse/cadastre-se no Portal do Cidadão clicando aqui 

(http:/ /sistemas.vitoria.es.gov.br/portaldocidadao/). 

Inscrição Mobiliária do endereco RUA FLORENTINO FALLER, 80 SALA 101102 201



  

cry Documento Número Recibo Parcela 

  

Termo de Inscrição em Divida Ativa 50973/2007 - - 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 95155/2024 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 97292/2024 E - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 97293/2024 - - SEMFA/REC/DA 

Inscrição Pessoal do endereço RUA FLORENTINO FALLER, 80 ED. MAXXII, SALA 

101 - ENSEADA DO SUA 

Documento Número Recibo Parcela Órgão 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44538/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Dívida Ativa 44540/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44543/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Dívida Ativa 44544/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44545/2025 = - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44546/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44547/2025 - a SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44548/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44549/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44550/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Dívida Ativa 44551/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44552/2025 - - SEMFA/REC/DA 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 44553/2025 - - SEMFA/REC/DA

Documento 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Aliva 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Inscrição Pessoal do endereço RUA FLORENTINO FALLER, 80 ED. MAXXI |, SALA 
101 - ENSEADA DO SUÁ 

Documento 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Terma de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inserção em Divida Ativa 

Termo de Inscrição ém Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Ativa 

Termo de Inscrição em Divida Aliva 

Termo de Inscrição em Divida Aliva 

Númar 

50973/2007 

95155/2024 

g7282/2024 

97293/2024 

Número 

44538/2025 

d4540/2025 

44543/2025 

ad544/2025 

44545/2025 

dL546/2025 

His4TI202s 

44548/2025 

44545/2025 

44550/2025 

44551/2025 

44552/2025 

44553/2025 

Recibo 

Recibo 

Parcela 

Parcela 

SEMFA/REC/DA 

SEMPA/REC/DA 

SEMPA/REC/DA 

Órgão 

SEMFA/REC/DA 

SEMPA/REG/DA 

SEMFA/REC/DA 

SEMPAIREC/DA 

SEMFA/REGIDA 

SEMFPA/RECIDA 

SEMFPA/REC/DA 

SEMPA/REC/DA 

SEMFA/REC/DA 

SEMPA/REC/DA 

SEMFA/REC/DA 

SEMFA'REC/DA 

SEMPA/REC/DA



  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES     
Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 
  

ORIGEM 

Remessa Nº 131417 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Datae Hora 20/01/2025 10:03 

Í ERNANI 
DEPARTAMENTO DE PRAS 

Santa Maria de Jetibá, 20 de janeiro de 2025 
  

PROTOCOLO , ENCAMINHAMENTO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 

de energia elétrica para atender à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-EsS. 

2. DO OBJETIVO 

2.1. O presente termo de referência trata da inexigibilidade de licitação para a 

prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica à Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá-ES, pela empresa EDP Espírito Santo Distribuição de Energia. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação da prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica, de 

forma contínua, é fundamental para o pleno funcionamento das instalações, 

infraestrutura e recursos humanos deste Poder Legislativo. A ausência do serviço pode 

acarretar prejuízos significativos e a paralisação das atividades institucionais. A 

empresa EDP Espírito Santo Distribuição de Energia é a concessionária responsável 

pelo fornecimento do serviço público no Estado do Espirito Santo, configurando a 

inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 74, inciso |, da Lei nº 14.133/2021. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

44. Faz-se necessária a contratação da concessionária de serviço público para 

fornecimento de energia elétrica, uma vez que se trata de um serviço essencial. A 

inexigibilidade de licitação justifica-se pela inexistência de concorrência, sendo a EDP a 

única fornecedora autorizada no Estado do Espírito Santo. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

5.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 

de energia elétrica para atender à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-EsS, 

conforme descrito no quadro a seguir:
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ITEM | DESCRIÇÃO TEMPO VALOR ESTIMADO 
  

1 Energia elétrica | Indeterminado 12 meses R$ 45.600,00           
  

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços deverão ser prestados na Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 

situada na-Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

7. DA GARANTIA E SANÇÕES 

7.4. O descumprimento das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais 

sujeitará a prestadora do serviço às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. Será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em eventual processo administrativo. 

8. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mensalmente na data de. vencimento, mediante 

apresentação de fatura detalhada. 

9. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O recebimento dos serviços será fiscalizado por servidor designado, que manterá 

registro das ocorrências e das medidas corretivas adotadas. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir todas as exigências do termo de referência; 

10.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

10.3. Atender às determinações da fiscalização; 

10.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1. Disponibilizar as condições necessárias para a prestação do serviço; 

11.2. Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato; 

11.3. Notificar a contratada sobre irregularidades detectadas. 

12. DAS PENALIDADES
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12.4, Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas. 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

13.1. Disponibilizar as condições necessárias para a prestação do serviço; 

13.2. Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato; 

13.3. Notificar a contratada sobre irregularidades detectadas. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. A contratada estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, 

conforme os artigos 155 a 163. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas provirão do elemento de 

despesa: 001001.0103100502.089 — Manutenção das atividades legislativas — dotação 

orçamentária 3.3.90.39.00000 — Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica — ficha 

000013. 

16. JULGAMENTO DA SELEÇÃO 

16.1. O critério de julgamento será por inexigibilidade, considerando ser a EDP a única 

prestadora de serviço no fornecimento de energia elétrica. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

17.4. O contrato terá vigência por prazo indeterminado, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

gp 

anta Maria de Jetibá-ES, 03 de janeiro de 2025. 

ALESSANDRA RÁ 
Secretária Administrativa 
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fara Maria de Jetibá-ES, 03 de janeiro de 2025. 

Secretária Administrativa
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PARECER JURÍDICO Nº 65/2025 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -— 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Senhor Presidente, 

|- RELATÓRIO 

Trata-se os presentes autos de solicitação da Secretária de Administrativa, para 

contratação de empresa especializada para execução de empresa especializada para 

fornecer o serviço de energia elétrica, conforme justificativa apresentada no DFD (fls. 

02/03) e Termo de Referência (fis. 21/23). 

Os autos foram instruídos com: Documento de Formalização da Demanda (fls. 01/02); 

contrato de adesão (fls. 04/06); Justificativa da contratação por inexigibilidade (fl. 08/09); 

Saldo de dotação orçamentária (fl. 10); Estimativa da contratação, baseada nos anos 

anteriores (fls. 11/12); Cartão CNPJ (fl .13); Certificado de regularidade do FGTS (fl. 14); 

Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos federais (fl. 15); Certidão negativa de 

débitos trabalhistas (fl. 16); Certidão negativa de recuperação judicial de falência e 

concordata (fl. 17); Certidão negativa de débitos municipais (fls. 18/19); Termo de 

Referência (fls. 21/23). 

É a síntese necessária aos autos. 

|| - DA ANÁLISE 

A legislação vigente prevê expressamente as hipóteses em que a Administração pode 

deixar de realizar certame licitatório realizando, outrossim, a contratação direta. São os 

casos de dispensa e inexigibilidade tratados nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21. 

No caso de empresa especializada para execução de empresa especializada para 

executar o serviço de instalação de transformador, via de regra, a Administração opta pela 

contratação via inexigibilidade, com fulcro no artigo 74, inciso |, da Lei nº 14.133/21. 

Confira-se: 

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos;
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(...) Grifo Nosso 

Desta feita, temos que, a execução de empresa especializada para executar o serviço de 

instalação de transformador podem ser alvo de contratação direta, por meio da 

inexigibilidade de licitação, consubstanciada no artigo 74, inciso |, da Lei nº 14.133/21. Mas 

esse enquadramento dependerá da presença dos requisitos normativos exigidos, sem os 

quais a contratação deverá se dar por via licitatória. 

Em relação ao requisito subjetivo, qual seja, a notória especialização temos que não se 

trata de característica exclusiva da empresa, nem tampouco há necessidade de exposição 

pública da entidade prestadora do serviço. Tal característica é principalmente do corpo 

técnico, não devendo se confundir fama com notória especialização. 

No mesmo sentido, é a Súmula TCU nº 252, que embora faça menção à antiga Lei de 

Licitações (nº 8.666/93), não fora revogada. Vejamos: 

A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o 

inciso Il do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três 

requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, 

natureza singular do serviço e notória especialização do contratado. 

Por fim, cumpre destacar que foram devidamente observado os requisitos previstos nos 

artigos 72 e 73 da Lei nº 14.133/21, a saber: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

Il - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

VY - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial.
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Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro 

grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo 

dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Il - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, interpretando os dispositivos e entendimento citados acima, 

OPINAMOS pela possibilidade jurídica da contratação direta, sem licitação, para 

contratação do serviço de execução de empresa especializada para executar o serviço de 

instalação de transformador, vez que observados os requisitos do artigo 72, 73 e 74, inciso 

|, da Lei nº 14.133/21, devendo o processo ser encaminhado para a autorização do 

Presidente da Câmara, observando-se todos os requisitos da Lei nº 14.133/21 quanto ao 

atendimento dos requisitos legais para a contratação, especialmente quanto a 

disponibilização do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

(art. 72, parágrafo único), DESDE QUE: 

1) Documento comprovando exclusividade de fornecimento, emitida pela ANEEL, 

em observância ao 8 1º do art. 74 da Lei 14.133/21!; 

2) Seja acostado ao processo Ata da Assembleia Geral Extraordinária; 

3) Seja acostado ao processo o Estatuto Social; 

4) Seja acostado ao processo Declaração de que a empresa não emprega menores, 

em atendimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5) Seja observada a regularidade fiscal e habilitação jurídica da empresa no 

momento da contratação. 

É o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 06 de fevereiro de 2025. 

12 / 7 

Oda É. Tunis 

Héllen Kuster Ribeiro 

Assessoria Jurídica 

OABIES 34.749 

  

| 8 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 

atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
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grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo 

dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

|ll- CONCLUSÃO 

Diante do exposto, interpretando os dispositivos e entendimento citados acima, 

OPINAMOS pela possibilidade jurídica da contratação direta, sem licitação, para 

contratação do serviço de execução de empresa especializada para executar o serviço de 

instalação de transformador, vez que observados os requisitos do artigo 72, 73 e 74, inciso 

|, da Lei nº 14.133/21, devendo o processo ser encaminhado para a autorização do 

Presidente da Câmara, observando-se todos os requisitos da Lei nº 14.133/21 quanto ao 

atendimento dos requisitos legais para a contratação, especialmente quanto a 

disponibilização do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

(art. 72, parágrafo único), DESDE QUE: 

1) Documento comprovando exclusividade de fornecimento, emitida pela ANEEL, 

em observância ao $ 1º do art. 74 da Lei 14.133/211; 

2) Seja acostado ao processo Ata da Assembleia Geral Extraordinária; 

3) Seja acostado ao processo o Estatuto Social; 

4) Seja acostado ao processo Declaração de que a empresa não emprega menores, 

em atendimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5) Seja observada a regularidade fiscal e habilitação jurídica da empresa no 

momento da contratação. 

E o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetiba-ES, 06 de fevereiro de 2025. 

Ke E 2 Yu us 
Héllen Kuster Ribeiro 

Assessoria Jurídica 

OABIES 34.749 

"5 12 Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 

atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
000001/2025 

Ultima atualização 07/02/2025 

Local: Santa Maria de Jetibá /ES | Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade compradora: 31815897/000135 - Câmara Municipal de Santa Maria Jetibá 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade | Amparo legal: Lei 14133/2021, Art, 74,1] 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 07/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

lcd contratação PNCP: 31815897000135-1-000004/2025 Fonte: E & | PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

bjeto; 

Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Informação complementar: 

A Câmara Municipal possui instalações que demandam de energia elétrica de alta qualidade e confiabilidade para o pleno 

funcionamento das atividades legislativas e administrativas. A EDP, reconhecida por sua atuação no setor energético, oferece 

soluções que atendem aos padrões de eficiência e sustentabilidade, alinhandose às políticas públicas de uso racional de 

recursos.À contratação da EDP é essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades da Câmara Municipal, 

promovendo eficiência, segurança e sustentabilidade no fornecimento de energia elétrica. A formalização desta demanda 

possibilitará a continuidade e a melhoria dos serviços prestados à população, 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO D 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA A A x 

COMPRA 

R$ 45.600,00 R$.45800.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição - Quantidade - Valor unitário estimado - 

1 FORNECIMENTO DE ENERGIA 12 R$ 3.800,00 

ELETRICA 

Exibir: 5 - 1-1 de Litens Página: Ç 

( < Voltar ) 

há
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
000001/2025 

Ultima atualização OF/02/2025 

Local: Santa Maria de Jetiba/ES Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidades compradora: 318:5897000135 - Câmara Municipal de Santa Maria Jetibá 

Modalidace da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 74,] 

Tipo: Ato que autoriza a Contralação Direta Modo de disputa: Não seaplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 07/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 31815897000135-1-000004/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

ibjeto: 

Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de-energia elétrica. 

Informação complementar: 

A Câmara Municipal possui instalações que demandam de energia elétrica de alta qualidade e confiabilidade para o pleno 

funcionamento das atividades Legislativas e administrativas. A EDP, reconhecida por sua atuação ho setor energético, bferece 

soluções que atendem aos padrões de eficiência e sustentabilidade, alinhandose às políticas públicas de Liso racionaldé 

recursos A contratação da FDP é essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades da Camara Municipal, 

promovendo eficiência, segurança e sustentabilidade no fornecimento de energia elétrica A formalização desta demanda 

possibilitará a continuidade e a melhoria dos serviços prestados à população. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA ALR POA AIR SEA A 
COMPRA 

RS R$ 4560000 

Itens Arquivos Histórico 

Número - Descrição - Quantidade - Valor unitário estimado - 

1 FORNECIMENTO DE ENERGIA 12 R$ 3800.00 

ELETRICA 

== mma ii | 

Eis] 5 - I-Ideltens Página i . ] 
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DOM/ES - Edição Nº2.701 

segunda-feira, 10 de Fevereiro de 2025    
Comissão de Contratação, conforme abaixo descrito: 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializado no fornecimento de solução 
de segurança e instalação de segurança eletrônica 
por monitoramento de imagens e sistema de alarme 
(comodato), incluindo equipamentos, materiais, 
ferramentas e mão de obra, bem como serviços 
de treinamento, manutenção e suporte técnico, 
destinado a Câmara Municipal de Montanha/ES. 

Favorecido: FOCO TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
17.603.819/0001-46. 

Valor total: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e 
quatrocentos reais). 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 
14,133/21 e posteriores alterações, 

Determino ainda, que seja dada a devida publicidade 
legal e, que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

rmontanha-ES, 06 de fevereiro de 2025. 

ADIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Montanha 

Protocolo 1488549 

Santa Leopoldina 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2025 - 
PROCESSO Nº 030/2025, 

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS. PARA PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇAO. 

câmara Municipal de Santa Leopoldina, Estado 
uu Espírito Santo, torna público que está realizando 
pesquisa de preços para a formação de cesta de preços 
referente à aquisição de galeria de fotos, placas de 
identificação dos setores, prismas de mesa, quadro 
individual para a Presidência e carteiras funcionais 
para os vereadores, em virtude da nova composição 
da Mesa Diretora para o biênio 2025/2026, bem 
como para a Legislatura 2025/2028, com base na 
Lei nº 14.133/2021. 
Os interessados em participar poderão acessar 
o orçamento no site oficial da Câmara Municipal 
de Santa Leopoldina https: //cmsantaleopoldina- 
-es.portaltp.com.br/consultas/documentos. 
aspx?id=9, ou solicitá-lo através do e-mail camarad 
santaleopoldina.es.leg.br. 
As propostas de preços poderão ser apresentadas no 
período de 10 a 12 de fevereiro de 2025. 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 
https://wa.me/2732661064 (whatsApp). 

Santa Leopoldina/ES, 10 de fevereiro de 2025. 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 
Agente de Contratação 

Protocolo 1489406 

    
Santa Maria de Jetibá 

Dispensa de Licitação 

PROCESSO Nº 000776/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 000004/2025 

RATIFICAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba-ES, Sr, Carlos A, W, Espindula , no uso 
de suas atribuições legais, torna público o Processo 
Administrativo nº 776/2024, RATIFICA E HOMOLOGA 
a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO da 
empresa G.M.G PANIFICADORA LTDA , inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.335.593/0001-59, no valor 
total de R$ 20,700,00 (VINTE MIL E SETECENTOS 
REAIS) nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, referente a contratação de empresa 
especializada para fornecimento DE CAFÉ COLONIAL 
TIPICAMENTE POMERANO em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 05 de fevereiro de 2025, 

Protocolo 1488801 

Inexigibilidade de Licitação 

PROCESSO Nº 00010/2025 = 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

000002/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Maria de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , 
no uso de suas atribuições legais, torna público o 
Processo Administrativo nº 10/2025, RATIFICA E 
HOMOLOGA | a contratação por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO da empresa COMPANHIA ESPIRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN. , inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.151,363/0001-47, no anual valor 
total de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) nos 
termos do artigo 75, inciso 1, da Lei 14.133/2021, 
referente a contratação de empresa especializada 
para fornecimento DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
E TRATAMENTO DE ESGOTO em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 05 de fevereiro de 2025, 

Protocolo 1488805 

PROCESSO Nº 00011/2025 . 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

000001/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , no uso 
de suas atribuições legais, torna público o Processo 
Administrativo nº 11/2025, RATIFICA E HOMOLOGA 
a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
da empresa EDP E ET: SANTO DISTRIBUIÇÃO 
DE | G 3.À. , inscrita no CNPJ sob o nº 
28.152.650-0001-71, no anual valor total de R$ 
45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS 
REAIS) nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei 
14.133/2021, referente a contratação de empresa 
especializada para fornecimento ENERGIA ELÉTRICA 
em atendimento às necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Maria de Jetibá, 
Santa Maria de Jetibá-ES, 05 de fevereiro de 2025. 

Dunka nal. 4ASBASR A 
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DOM/ES - Edição Nº2,701 

segunda-feira, 10 de Fevereiro de 2025 

Comissão de Contratação, conforme abaixo descrito: 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
servicos especializado no fornecimento de solução 
de segurança e instalação de segurança eletrônica 
por monitoramento de imagens e sistema de alarme 
(comodato), incluindo equipamentos, materiais, 
ferramentas e mão de obra, bem como serviços 
de treinamento, manutenção e suporte técnico, 
destinado a Câmara Municipal de Montanha/ES. 

Favorecido: FOCO TECNOLOGIA LTDA, CNP] nº 
17.603,819/0001-46. 

Valor total: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e 
quatrocentos reais). 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 
14,133/21 e posteriores alterações. 

Determino ainda, que seja dada a devida publicidade 
legal e, que, apos, seja o presente expediente 
devidamente autuado é arquivado. 

riontanha-ES, 06 de fevereiro de 2025. 

ADIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Montanha 

Protocolo 1488549 

Santa Leopoldina 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2025 - 
PROCESSO Nº 030/2025. 

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS PARA PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina, Estado 
uu Espírito Santo, torna público que está realizando 
pesquisa de preços para a formação de cesta de preços 
referente à aquisição de galeria de fotos, placas de 
identificação dos setores, prismas de mesa, quadro 
individual para a Presidência e carteiras funcionais 
para os vereadores, em virtude da nova composição 
da Mesa Diretora para o biênio 2025/2026, bem 
como para a Legislatura 2025/2028, com base na 
Lei nº 14.133/2021. 
Os interessados em participar poderão acessar 
o orçamento no site oficial da Câmara Municipal 
de Santa Leopoldina https://emsantaleopoldina- 
-es.portaltp.com.br/consultas/documentos. 
aspx?id=9, ou solicitá-lo através do e-mail camarad 
santaleopoldina.es.leg.br. 
As propostas de preços poderão ser apresentadas no 
periodo de 10 a 12 de fevereiro de 2025. 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 
https://wa.me/2732661064 (whatsApp). 

Santa Lecpoldina/ES, 10 de fevereiro de 2025, 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 
Agente de Contratação 

Brntneralin 1 A20A4ANE 

Santa Maria de Jetibá 

Dispensa de Licitação 

PROCESSO Nº 000776/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 000004/2025 

RATIFICAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , no uso 
de suas atribuições legais, torna público o Processo 
Administrativo nº 776/2024, RATIFICA E HOMOLOGA 
a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO da 
empresa G.M.G PANIFICADORA LTDA , inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.335.593/0001-59, no valor 
total de R$ 20.700,00 (VINTE MIL E SETECENTOS 
REAIS) nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 
14,133/2021, referente a contratação de empresa 
especializada para fornecimento DE CAFE COLONIAL 
TIPICAMENTE POMERANO em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba. | 
Santa Maria de Jetiba-ES, 05 de fevereiro de 2025. 

Protocolo 1488801 

Inexigibilidade de Licitação 

PROCESSO Nº 00010/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

000002/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Maria de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , 
no uso de suas atribuições legais, torna público o 
Processo Administrativo nº 10/2025, RATIFICA E 
HOMOLOGA . a contratação por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO da empresa COMPANHIA ESPIRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN. , inscrita no 
CMP1 soh o nº 28,151,363/0001-47, no anual valor 
total de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) nas 
termos do artigo 75, inciso I, da Lei 14,133/2021, 
referente a contratação de empresa especializada 
para fornecimento DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
E TRATAMENTO DE ESGOTO em atendimento as 
necessidades da Camara Municipal de Santa Maria 
de Jetibã. : 
Santa Maria de Jetiba-ES, 05 de fevereiro de 2025. 

Protocolo 1488805 

PROCESSO Nº 00011/2025 . 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

000001/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , no uso 
de suas atribuições legais, torna público q Processo 
Administrativo nº 11/2025, RATIFICA E HOMOLOGA 
a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
da empresa EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA S.A. , inscrita no CNPJ sob o nº 
28.152,650-0001-71, no anual valor total de R$ 
45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS 
REAIS) nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei 
14.133/2021, referente a contratação de empresa 
especializada para fornecimento ENERGIA ELETRICA 
em atendimento às necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Maria de Jetibá. 
Santa Maria de Jetiba-ES, 05 de fevereiro de 2025, 

Dentdamaia Anna



  

As Câmara Municipal de Santa Maria de Jet 
vd Estado do Espírito Santo     

   
Y 
w Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 

Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato (Dsantamariadejetiba.es.leg.br 

AUTORIZAÇÃO DE INEGIXIBILIDADE 

Nº 01/2025 

AUTORIZO a contratação por INELEGIBILIDADE, conforme detalhamento: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CNPJ nº 31.815.897/0001-35 

Nome: 

CPF nº 

CONTRATANTE 

[] Pessoa Física. 

CONTRATADO Razão Social: EDP ESPÍRITO SANTO DISTRI- 

Pessoa Jurídica. BUIÇÃO DE ENERGIA S.A 

CNPJ nº 28.152.650/0001-71 

DESCRIÇÃO DA 
- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA. 

CONTRATAÇÃO 

VALOR 
RS 45.600 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais) 

ESTIMADO 

FUNDAMENTO aj; 74, (1), E Art. 75, (IX) da Lei Federal nº 14.133/21. 
DA DISPENSA 

001001.0103100502.089 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LE- 

Doração GISLATIVAS; 

ORÇAMENTÁRIA 33903900000 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JU- 

RÍDICA. 

Santa Maria de Jetibá/ES, 10 de fevereiro de 2025. 

Can 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetf 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 

Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato(Dsantamariadejetiba.es.Jeg.br 

AUTORIZAÇÃO DE INEGIXIBILIDADE 

Nº Ot2025 

AUTORIZO a contratação por INELEGIBILIDADE, conforme detalhamento: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CONTRATANTE 

CNPJ nº 31.815.897/0001-35 

Nome: 

[1 Pessoa Física. 
CPF nº 

CONTRATADO Razão Social: EDP ESPÍRITO SANTO DISTRI- 

Xl Pessoa Jurídica. BUIÇÃO DE ENERGIA S.A 

CNP) nº 28.152.650/0001-71 

DESCRIÇÃO DA 
H CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA. 

CONTRATAÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 
R$ 45.600 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais) 

FUNDAMENTO art 74, (1), E Art. 75, (IX) da Lei Federal nº 14,133/21. 
DA DISPENSA 

001001.0103100502.089 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LE- 

Doração SISLATIVAS; 

ORÇAMENTÁRIA 33903900000 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JU- 

RÍDICA, 

Santa Maria de Jetiba/ES, 10 de fevereiro de 2025. 

Cano 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá



  

Origam 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ: 31.815.897/0001-35 

  

Autorização de Empenho (AE) - Estimativo 
Nº 000030/2025 - 10/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 
Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso | 
  

Requerente 
00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
  

  

  

    
  

  

Entrega / | 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Execução |Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Fornecedor | Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29050-310 1º 2º 3º ANDAR EDIF 

e Proposta MAXXT | (00)0000-0000 poderpublico.estBedpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega/ Execução: 365 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento | Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histárico | Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Toial 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 12,000000 3.800,000000 45.600,00 
ELETRICA 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Total Geral 45.600,00 
  

  

Gerado por 

Cm 

| Requerente Td Responsável 
  

alessandra.binovo Página 1 de 1 Criado por: alessandra.binovo

o qr gi 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetiba - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jatibã - ES - CEP: 29545-000 

vê CNPJ: 31,815.897/0001-35 

Autorização de Empenho (AE) - Estimativo 
Nº 000030/2025 - 10/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 

Origem Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Lei 14.133/202', Artigo 74, Inciso | 

00000000,00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Entrega / | 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Fomecedor | Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP; 29050-310 1º 2º 9º ANDAR EDIF 

e Proposta MAXXI | (00)0000-0000 poderpublico.esBedpor. com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F, Entrega/ Execução: 365 Dia(s) 

13/2025 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 

Elemento Despesa: 

Orçamento | Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Ne Lote Mem Unidade - Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 12,000000  3.800,000000 45.600,00 
ELETRICA 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA E 

Total Geral 45.600,00 

“a 

Gerado por alessandra.binovo 

+ Requerente Responsável 
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10/02/2025, 14:47 Nota de Empenho 

  

  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETTBA - NOVA 

  

“b
a 

dV
 

  

  

ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35 

NOTA DE EMPENHO 46/2025 

Exercício : 2025 Tipo: Estimativô 

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da Ficha : 13 Data : 10/02/2025 
legislação vigente, determina que seja empenhada, neste exercício, a importância Despesa : Valor : 45.600,00 

a seguir especificada. Nº Processo : 11 Ano Processo : 2025 

AE Nº: 000030/2025 
  

Orgão : 001. CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : 009] - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 0] - LEGISLATIVA 
SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AQ LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Subelemento: 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

  

Dados Bancários : 

Histórico : Empenho Estimativo de Despesas com Energia Elétrica para o Exercicio de 2025 desta Casa de Leis. 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF : 28.152.650/0001-71 

Bairro: ENSEADA DO SUA Cidade: Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espírito Santo 

Telefone Fixo : (00)0000-0000 Celular : PIS PASEP:; 

  

Subelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

822 0101000,€ - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS 45.600,00 

ORÇAMENTÁRIAS - À RECEBER   ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA 

Saldo Anterior : | 387.865,76] Despesa Empenhada | 45.600,00] Saldo Disponivel : 342.265,76 

(Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos Reais ) 

Dispensa/Inexigibilidade : Lei 14,133/2021, Artigo 74, Ineiso T- 000001/2025 Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :000172/2025 

LICITAÇÃO 

Número/Ano Licitação : 000001/2025 Modalidade : Inexigibilidade 

Número/Ano Processo Adm : 11/2025 Classificação : Serviços 

LANÇAMENTOS 

Nº [Debíto | Valor [Crédito | Valor 
Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação 

1 [6221 10000000.0 - CRÉDITO DISPONÍVEL | 45.600,00 [622130 109000.0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR | 45.600,00 

Orçamentário - Empenho 

1 [522920101000.0 - EMISSAO DE EMPENHOS | 45.600,00 [622920101000.0 - EMPENHOS À LIQUIDAR | 45.600,00 

Controle - Disponibilidade 

I [o 110100000.C - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO | 45.600,00 |821120L00000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS | 45.600,00 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 

Controle 

I 8221 10102000.€ - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS | 45,600,00 

    Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 10 de fevereiro de 2025 

Ca l 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA . 

Vereador(a)-Presidente   
  

Gerado por: | flavia.dalcol Página 1 de 1 10/02/2025

10/02/2025, 14:47 Nota de Empenho 

dE MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
e o CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

O ESPÍRITO SANTO 

SE) 31.815.897/0001-35 

NOTA DE EMPENHO 46/2025 

o Exercício : 2025 Tipo: Estimativô 

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da Ficha : 13 Data : 1OMIZ/2025 
legislação vigente, determina que seja empenhada, neste exercício, a importância Despesa : Valor : 45.600,00 

a seguir especificada. Nº Processo: 11 Ano Processo : 2025 

AE Nº: 000030/2025 

“E
, 
ã
 

Urgão : 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : g0] = Cámara Municipal de Senta Maria de Jesibá 

Função : 01 LEGISLATIVA 
SubFunção ; 031 - ação Legislativa 

Programa : (050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2,089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33003900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Subelemento: 33203943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Fonte de Recurso : [5000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJICPE : 28.152.650/0001-7] 

Bairro ; ENSEADA DO SUA Cidade; Vitôna 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espírito Santo 

Toletone Fixo : (O0DO00-DODO Celular : PIS PASEP: 

Dados Bancários : 

E Histórico : Empenho Estimativo de Despesas com Energia Elétrica pars o Exercício de 2025 desta Casa de Leis, 

Eubelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Saldo Anterior :| 387.865,76] Despesa Empenhada :| 45.000,00] Saldo Disponível :| 342.265,76 

(Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos Reais ) 

Dispensa/Inevigibilidade : Lei [4.133/2021, Artigo 74, Inciso T- 00000 [/2025 Número Proc. Dispensa/Tnexigibilidade 0001 72/2025 

LICITAÇÃO 

Número/Ano Licitação : O00001/2025 Modalidade: Inexigibilidade 

Número-Ano Processo Adm: 11/2025 Classificação : Serviços 

LANÇAMENTOS 
Nº [Debíto | Valor [Crédito | Valor 

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação E 

Ê [6221 HoONOCO - CREDITO DISPONÍVEL | 45,608), 00 [622 13000000, - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR | 45 Gi) gr 

Orçamentário - Empenho 

1 [2920 mana O - EMISSÃO DE EMPENHOS ] 45.660,00 [622920 101000.0 - EMPENHOS A LIQUIDAR I 45.600,00 

Controle « Disponibilidade 

! z HOLMIDOO,C - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCICIO | 45 664 OU ]H2 EO1OD0GA.O - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECUESOS | 5.600,06 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 

Controle 
Do fezznioiat con) - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS 45.660,00 [823 LEO G2000.C - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS 45 6,0 
Fase TÁRIAS - A RECEBER | | RCAMENTÁRIAS - RECEBIDA | 

Local'Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 10 de fevereiro de 2025 

( AAA | 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vercador(a-Presidente 

av
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

| Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Fornecimento (AF) 
Nº 000022/2025 - 10/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 
Inexigibilidade Nº 000001/2025 

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

    

Origem Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso | 

AE Nº 000030/2025 

Empenho Nº 46/2025 - Estimativo 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente a R : vs 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

| Entrega / | 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

| Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

| EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Fornecedor | Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29050-310 1º 2º 3º ANDAR EDIF 
e Proposta MAXXI | (00)0000-0000 poderpublico.estDedpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Enirega/ Execução: 365 Dia(s) 

. Ficha: 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento | Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico | Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 12,000000 3.800,000000 45.600,00 
ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Total Geral 45.600,00 

Í Requerente 4 Responsável 

Gerado por: —alessandra.binovo Página 1 de 1 Criado por: alessandra.binovo 

| 

|

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria da Jetiha 

Ruz DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jatibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.,897/0001-35 

Autorização de Fornecimento (AF) 
Nº 000022/2025 - 10/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 

Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Origam Lei 14,.133/2021, Artigo 74, Inciso | 

AE Nº 000030/2025 

Empenho Nº 45/2025 - Estimativo 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente . À . na 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetiba 

Entrege ” | 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetiba - ES - Brasil - GEP: 29845-000 

Fornecedor 
e Proposta 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29050-310 1º 2º 39º ANDAR EDIF 
MAXX] | (OD)OODO-D000 poderpublico.esDedpbr com.br 
Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega! Execução: 365 Dia(s) 

Orçamento 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33803900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

ProjetorAtividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico | Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Nº Lote tem Unidade Marca/Modelo Quantidade Total 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 12,000000 3.800,000000 45.600,00 
ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

45.600,00 

Co AAAÃ 

Gerado por: 

Requerente “4 

alessandra.binovo Página 1 de 1 

Responsável 

Criado por: alessandra.binovo



  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ: 31.815.897/0001-35     
Autorização de Liquidação (AL) 

Nº 000033/2025 - 10/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 

Inexigibilidade Nº 000001/2025 
Origem — |Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso | 

AE Nº 000030/2025 AF Nº 000022/2025 

Empenho Nº 46/2025 - Estimativo 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente 

q 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Entrega / | 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29050-310 1º 2º 3º ANDAR EDIF 

  

Fornecedor , 
e Proposta MAXXI ! (00)0000-0000 poderpublico.estdedpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega/ Execução: 365 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento | Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas   Histórico Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 
  

  

  

  

   
  

ae Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 1,000000 2.689,840000 2.689,84 

ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Total Geral 2.689,84 

SAgAM |U 
equerente Responsável 

  

Gerado por. alessandra.binovo Página 1 de 1 Criado por: alessandra.binovo

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetiba - ES- CEP: 29645-000 

CNPJ: 31.815.697/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000033/2025 - 10/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 

Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Origem Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso | 

AE Nº 000030/2025 AF Nº 000022/2025 

Empenho Nº 46/2025 - Estimativo 

R Renda 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

BqUaA 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibã 

Entrega ” | 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

Formececor 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Rua FLORENTINO FALLER, 89 - ENSEADA DO SUA - Vilória - ES - Brasi! - CEP; 29050-310 1º 2º 5º ANDAR EDIF 
MAXI! (00)/0000-0000 poderpublico. esmeapbr.com.br 

e Proposta 

Condições de Pagamento: 10DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega/ Execução: 365 Dia(s) 

CC Ficha 13/2025 
Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orcamento | Fonte Recurso: 150000000004 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico | Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Nº Lote item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00055178 = FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 1,000000 2,689.840000 2.689,84 

ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Total Geral 2.689,84 

E ADAM | 
equerente Responsável 

Gerado por | alessandra.binovo Página 1 de k Criado por: alessandra.binavo



  

  

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA 
EDP ES DISTRIB DE ENERGIA SA 
RUA FLORENTINO FALLER 80 ENSEADA DO SUÁ VITORIA CEP 29050-310 
CNPJ 28152650000171 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 080250165     
  
  

        
  

  

  

    
  
  

      

  

     
  

    

  

  

  

    
  

  

  

        
  

    
                      
    
  

Classificação: B - B3-PODER PÚBLICO - MUNI Tensão Nominal: 220 / 127 4 

CIPAL 

Modal idade Tarifária: CONVENCIONAL Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO E 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE ER Leitura anterior | Leitura atual | Nº de dias Prev. Próxima Leitura 

JETIBA CÓDIGO DA INSTALAÇÃO — 1712/2024 17/01/2025 31 o 7/02/2025 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 0160638272 | ==-=2) 

CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - 
ES >. NOTA FISCAL Nº 025.763.329 

CEP: 29645-000 CODIGO DO CHENTE SÉRIE UNICA 
CNPJ: 31815897000135 DATA DE EMISSÃO: 29/01/2025 

EMISSÃO: 29/01/2025 0153135902 Consulte pela Chave de Acesso em: 

- http://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta 

REF. E MÊS [ANO TOTAL APAGAR. Chave de acesso: 

E É Mo eum E apa e 32250128152650000171660000257633291062406430 

JAN/2025 03/03/2025 ZéNTE6 Protocolo de autorização: 332250000190559 - 29/01/2025 às 21:43:00 

Débiio automático 

Detalhes do faturamento 

cel Descrição Unid | Quaniinda o O usortasiAS | pisiCorNS E pd Espa temis (28) | Tarifa Unit (R$ | | Tributos pps E Valor (R$) 

tus Kah 3159, 0000] O. 8T7O90B5| 1.507,13 39,41 1.807,13] 17.000 258.M o 38351060] PIS 2232,57 0, 560 12,51 

TE Kan 3159, C000] 0. 37439380) 1182,N 30, 92 1.182.711] 17.000 201.06 0, 30096000] Portus 2232.57 2, 590 57, sa 

Patenção Imposto de Renda 32 28- 0, DOI DE 

TOTAL 2.657,56 70,43 E] 181,97 

Bandeira Tarifária 
VERDE 

18/12/2024 a 17/01/2025 37 dias 

E Postos Leitura Leitura Const | Consumo Ge q 
Megiar Grandezas horários | Anterior Atual | Medidor | kwm ] [ Reservado ao Fisco 
tazadiso Energia Aliva - ku Uni co 4. 483 B. 047 7, UCOVO 3155, | |   

            nm | 
informativo: Encargo CDE - Escassez Hídrica incluso da tarifa R$11,38. 

  Atenção 

ATESTAMOS A DESPESA 
EM Jo NO / 2O   

CAMA ICIE, SANTA 

Fa 

JA DE JETIBÁ 
  

Agradecemos a pontualidade no pagamento 

  

    

    Identificador para 
Débito Automático 

ATENÇÃO: Considerar esta conta quitada somente apos o débito em sua conta corrente. Caso contrário, pague na 390000323025 
rede bancária credenciada. Após o vencimento sujeito a multa de 2%, juros de 1ã ao mês e atual i zação monetária. 

836300000269 575600513007 470006489226 900003230258 

      03/03/2025 2.657,56 0753135902 JAN/2025   
   

DANFS3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
És FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 
AP. e EDP ES DISTRIE DE ENERGIA SA 
kona RUA FLORENTINO FALLER 80 ENSEADA DO SUA VITORIA CEP 29950-310 

CNP 28152650000171 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 080250155 

Pe 4 
HErassiMicaçin A = B3:PODER: PBL] Ds = NLHI Tensão Hom nal Bor | | 

[EIPAL 

| 
) 

| PESAR artrária, ROME crus Tipo oe Fornecimento Trirásica 

eme Leitura anterior | Leitura atual | Nº de dias Prev. Próxima Leitura 
a] 17/12/2024 1HDn/2025 3 o TTOZIZO2S 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE 
JETIBA 
ROD DALMACIO ESPINDULA 755 
CENTRO SANTA MARIA DE JETIBA - 
Es 
CEP: 29545-000 
CNP! 31815897000135 
EMISSÃO: 29/01/2025 

[=] NOTA FISCAL Nº 025.763.329 

= SERIE UNICA 

à DATA DE EMISSÃO: 29/01/2025 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

hupuldre-portalsvrs 5 gov brINF3eiconsulta 

Chave de acesso: 

32250128152450000171550000257533291052405430 

JAMIZOZS ZA5T56 Protocolo de autorização, 332250000190559 - 29/01/2025 45 21:43:00 

Deste auomálico 

Delalhes do faturamento 

Pi Um : Bão Gois duque | Ahoacio 
[Li Disação [o] Cpaniidece ee dd Valor Total R$ Pratorina tus | sus pe) Hesia (o) | Tanta Unht dASy || Tritnutça ist Em Meinr 5) 

tes cCmrisuma atum a186 0d] do dT PDA 1 5031] am, dy To 87, 03) 13,0 258. 21)  Uafaróno) fais dosa 5 | 0,560 12/51 

TE eia] EM 315. CNC] ata 25200] Liga 20.22 1.082,21] 19.000 201.04] cosumtcolForins | 220257 | 2.8m sra 
Fatancau Lnpeeto de ferido sa qu U, TONOCOT 

Lat E tato was ER CETREr] 

Bandeira Tarifária 

VERDE 
TENTRRROA à THÓNIZ0RS 37 dias 

FE 
Foto: Lita Laitura Const | Consumo = 

user | Grandedas horas | antorr atua | Macio | — Herm ] | Reservado ao Fisco 
ET PR Rail co FREE] 8.042] a, deool 21850 

E, ) 
Atenção 

Informativo: Encargo CDE - Escasser Hidrica Incluso da teria R$71,38 

ATESTAMOS ADESPE PESA 

IA DE JETIBA 

Agradecemos a pontualidade no pagamento 
"4, 
ie 

Identificador para 
Débito Automático 

ATÉMÇÃO: Considerar esta conta quitada somente após O déb to Em sua conta corcente. Caso cemtrário, pegue nã S900Q0323025 
rede bancária credenciada. Após o venci cento sujeito a multa de 2% juros de 7vE20 mês e atual | zação múnetária 

E36300000269 575600513007 4700084B7236 S00QUI2I0ZE8 

Da/03/2025 2.657,56 0153125002 JANIZOZS 



  

Histórico de Consumo (kWh) 

* Consumo Valor 

Mês/Ano Ativo 

01/25 3.159 
12/24 ' 2.910 
11/24 2.713 

10/24 24137 
09/24 3.981 
08/24 4.571 
07/24 4.083 
06/24 4.387 

05/24 4.374 
04/24 4.627 
03/24 4.224 
04 4112 

024 3570 

Total (R$) 

2.657,56 

2.515,86 

2.496,36 
2.016,64 

3.592,82 

3.994,19 

3.526,49 
3.755,36 
3.899,29 

4.104,52 

3.687,25 

3.577,08 
3.056,60 

ele EM o] eige UE DOC rR IC Z tr di] 

  

sinformações Suplementares, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Iluminação Pública, Pro- 

dutos, Serviços Prestados, Impostos e apuração dos indicadores de continuidade e limites aplicáveis se encontrama | ENERGIA ELETRICA: 
disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707, em nossas Lojas Comerciais e no site da EDP: DISTRIBUIÇÃO: 

wwuy.edp.com.br. TRANSMISSÃO: 
* Os valores relativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia elétrica. 

*Q airaso no pagamento da fatura incidirá multa de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e atualização monetária que 

serão incluídos na fatura do próximo mês. IMPÍTRIB: 

* O pagamento, mesma após o vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes arrecadadores credenciados TOTAL: 

amplamente divulgada em sua localidade, 

* A EDP não possui cobradores domiciliares. 

* Para pagamento em cheque, a quitação de conta de energia elétrica estará condicionada a sua compensação. 

% Emissão autorizada pelo Atendimento EDP 
4 e Regime Especial REOA nº 021/2020 0800 721 0707 

Pracesso nº 2020-9DS46 Ligação Gratuita para solicitações da serviços e informações 

  

adponiine - App disponível para IOS o Android 
www edponline.com.br 

  
Cliente / Endereço de Entrega 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA EMISSÃO: 29/01/2025 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 
CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES 
CEP: 29645-000 
MEDIDOR: 0014284140 
ROTEIRO DE LEITURA: B41MJ01A00003 
IE: ISENTO 

PATO Cie. 
  

ENC.SETORIAS: 

Informe no Atendimento EDP. Antes, marque as posi- PONMERFARIA — RIO POSSMOSER - REIHALDO BERGER 1002 

5 EN es an as GUNASS - CARAMURU RUM ARTHUR LEJKE 100 
õ | i 0 0 0 0 0 ASS - * UR LE) 

ques dos ponteiras nes relógios, da direita parana > ! 21/2 1 q B é ! > 2 1 3 8 no | 2 FARMACIA SANTA TERESA - CENTRO - AY GETULIO VARGAS 175 

querda, o: anote os números registrados nos quadros. 7 alla Fly alla al 3 

Lembra-se de anotar a data de leitura. Ssá 48 54, 45 8 54 

DATA DA LEITURA / 7/4 

edp.com.br ES GQ 

Atendimento EDP: 0800 721 0707 /edpbr ledpbrasil fedpnobrasil 
Ouvidoria EDP: 0800 721 3321 (de segunda a sexta, exceto feriados, das 8h00 às 18h00) (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica: Tel, 187 (ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

  

978,34 

594,64 

158,92 

429,34 

527,60 

2.689,84 

    

!company/edpbrasil

“Consumo valor 
Més/Apo Ativo Talal (R$) 
C/25 3159 2657,56 

1224 2.910 2.515,86 

ViZa 273 2.496,36 

10/24 2137 2.016,54 

Do/Z4 3.981 3.592,82 

DB/Z4 4.57] 3.894,19 

07/24 4.083 3.526,49 
04/24 4.387 3.755,36 
05/24 4.374 3.899,29 

0924 4,02] 4.104,52 

nua 4.224 687,25 

02/24 4.112 4.511,08 

OI1/Z4 2.810 1.056,60 

j Informações Importantes Betalhe do Valor Faturado (R$) 
«informações Suplementaras, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Huminação Pública, Pros 

dutos, Serviços Prestados, Impostos 6 apuração dos Indicadores de continuldade e limites aplicáveis seencontram a ENERGIA ELETRICA 978,34 
disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707, em nossas Lojas Comerciais e no site da EDP; DISTRIBUIÇÃO: 594,64 

wa edp com.br. TRANSMISSÃO: 159,92 
“Os valores relativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia aibtrica, 

"O atraso no pagamento da fatura incidirã multa de 2%, juros moratórios de 1% go mês e atualização monetária que ENC.SETORIAS; 429,34 

serão Inejuídos na fatura do próximo mês, IMPITRIE: S27,80 
“O pagamento, mesma após o vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes arrecadadores credenciados TOTAL: 2689. 84 

amplamente divulgada em sua localidade. 
“A EDP não possui cobradores domiciliares. 

* Para peojamento em chaque, a quitação de conta da enargia elófrica esterá condicionada a suB compensação. 

AA Emissão autorizada pelo Atendimento EDP 
r ) e fp Regime Especial REOA nº 021/2020 0800 721 0707 
A Processo nº 2020-90546 io Cpo gra mistas dd se riigõtonçã 

adgsnilna - App disponiesl para OS E Andreia 
wa a dponiina com br 

Cliente / Enderaço de Entrega E 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA EMISSÃO; 29/01/2025 
ROO DALMACIO ESPINDULA 755 

CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES 

CEP: 29645-000 
MEDIDOR; 0074284140 

ROTEIRO DE LEITURA: B41AJ01 400003 

IE: ISENTO 

Autoleitura 

Informe no Atendimento EDP. Antes, marque as posi- e e— a —. Pote aa — O PSL — MEEMALDOS RETSEIE ODE 

gões os ponteiros nes relógios, da direita parases.— (SEM TEN ENA SES A RR Or e PN 
querca, 0: anole os Números Fegistrados nós quadros. 0 3 7 e: 10; de 

Lembra-se de anotar a data de lelíra, É! iz a! É E 4 

DATA DA LEITURA 4d [! [1 0] [] [] 

ecp.com.br o in 
Atendimento EDP: 0800 721 0707 fedpbr (edpbrasil fedpnobrasil !company/edpbrasil 
Quvideria EDP: 0800 721 3321 (de segunda a santa, exceto feriados, des EhG0 às 18h00) (Ligação gratuita de telefones fixos & móveis) 
ANEEL - Agência Nacional de Energie Elétrica; Tel, 187 (ligação gratuita de telefones fixos E Múveis) 

Naa pesisne verão, o chu veiro elétrico consome ats 

nos € à. Banhos paineis com a Gene: 



  

  

17/02/2025, 10:06 Nota de Liquidação 
LT LE, 

  

  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ ON 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA hd a 
ESPÍRITO SANTO E o a a 
 31.815.897/0001-35 Soo SÉ a aee . 1 A . ae bs 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 54/2025 Varia 38> 
  

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui 

classificada: 

  

Exercício : 2025 Tipo : Estimativo 

Empenho : 46/2025 Data : 10/02/2025 

Ficha: 13 Data Vence. : 03/03/2025 

Processo : 11 Ano Processo : 2025 

Autorizações: 

AE 000030/2025 AF 000022/2025 AL 000033/2025 
  

VALOR BRUTO: 2.689,84 VALOR DESCONTO: 32,28 VALOR LÍQUIDO: 2.657,56 
  

Órgão: 

Unidade Orçamentaria : 

Função : 

SubFunção : 

Programa : 

Projeto/Atividade : 

Elemento de Despesa : 

Fonte de Recurso : 

01 - LEGISLATIVA 

031 - Ação Legislativa 

0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

  

Favorecido : 

Bairro : 

Endereço : 

ENSEADA DO SUA 

Rua FLORENTINO FALLER, 80 

Dados Bancários : 

0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF ; 28.152.650/0001-71 

Cidade: Vitória 

UF: Espírito Santo 

  

Histórico : Liquidação de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de JANEIRO de 2025 conforme Nota Fiscal nº 025.763.329. 
  

Subelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            

  

  

  
  

  

Saldo Empenho 45.600,00 Despesa Liquidada 2.689,84 Saldo Disponível 42.910,16 

DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal - 29/01/2025 025.763,329 2.689,84 

Total: 2.689,84 

LANÇAMENTOS 

Nº |Debito Valor | Crédito Valor 

1 | 622130100000.0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 2.689,84 | 622130300000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 2.689,84 

1 | 622920101000.0 - EMPENHOS A LIQUIDAR 2.689,84 | 622920]03000,0 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 2.689,84 

1 |332310800000.P - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, TELEFONIA E INTERNET, 2.689,84 |213110101000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 2.689,84 
ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS. 

1 |821120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 2.689,84 |821130100000.€ - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 2.689,84 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 

DESCONTOS 

Código Descrição Conta Valor 

118 IRRF DE PF/P] 218$30104002.F - TRRF - PE/PJ 32,28 

Total 32,28     

Local/Data/Assinatura 
  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 10 de fevereiro de 2025 
    Cu bs 
  

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidente 

FLAVIACODOMBO DALCOL 

Contador (a)     

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 1 10/02/2025
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NOTA DE LIQUIDAÇÃO 54/2025 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ SN 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIRA - NOVA bs E 
ESPÍRITO SANTO o dh dq 
31.815.897/0001-35 ça Sl 

Yaria 687 
Exercícia : 2025 Tipo : Estimativo 

Empenho : 46/2025 Data: [0/02/2025 

O ordenedo: da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Venc.: 03/03/2025 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processo: 11 Ano Processos 2025 

classificada: 
Autorizações: 

ME 000030/2025 AF (QUZZ/2025 AL D00033/2025 

VALOR BRUTO: 2.689,84 VALOR DESCONTO: 32,28 VALOR LIQUIDO: 2.657,56 

Órgão : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentaria : 00! - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 

SubFunção : 03] - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2,089 - Manutenção des Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Reeuvso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DÉ IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Dados Bancários : 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPIICPE : 28,152.650/0001-7] 
Euirro : ENSEADA DO SUA Cidade: Vitória 

Endeceço : Rua FLORENTINO FALLER. 80 UE: Esqíria Santo 

Histórico : Liquidação de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de JANEIRO de 2025 conforme Nota Fiscal nº 025,763.329. 

Subelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Saldo Empenho[ 45.600,00 Despesa Liquidada| 2.689,84 [ Saldo Disponível) 42.910,16 

DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor 

Mota Fiscal « FOALTOTS 035,763,329 DO Bd 

Total: 2hR9,H4 

LANÇAMENTOS 
Nº | Debira Valor [Crédito Valor 

| GS JIECADOÕ O = CREDETO EMPENHADO A LIQUTDAR DIGAS | ADISÍIDODDCO CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR RETA! 

| eSom Po LODO, 0 — EMPENTOS A LIQAMTA si 2ARD | GIINDO PAGGO = EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR ERRO! 

[O [2522 0RNNDOG,P- SERVIÇOS DE AQUA E ESGOTO. TELEFONIA E INTERNET, 2.685,84 | 213 IO LOLMOUF - FORNECEDORES NAO PARCELADOS À PACAR DORIHA 
ENERGIA ELÉTRICA, GAS E QUTROS, 

| HE UEODIRLO = DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 2.685,84 | B2LOLGOAGSO= COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO BR RA 

COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR. 

DESCONTOS 

Código Descrição Conta Valor 
E: IRRF DE PRP) 218830104002,F - TRRF - PEPI 3228 
Total 3,28 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 10 de fevereiro de 2025 

CouA. Def 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA FLAVIA CODONMEO DALCOL 

Yerecador(a)-Presidente Contador (a) 

Gerado por flavia-daleol Página 1 de 1 10/02/2025



17/02/2025, 10:06 Razão Conta Contábil 
  

  

as io, E an amo Ca PÇ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 
RAZÃO CONTA CONTÁBIL 
PERÍODO DE 10/02/2025 ATÉ 10/02/2025 

  

  

Conta: 218830104002 - F-IRÍ 

  

  

  

    
   

     

  

      

    

  

  

    
Data Histórico Débito Crédito Saldo | D/C 

09/02/2025 | Saldo Inicial 30,56] D 

10/02/2025 | Liquidação/Desconto Nº 54/2025 GANA) Lm2| € 

Total da Conta 

Gerado por flavia.dalcol Página 1 de 1 10/02/2025 

 

17/02/2025, 1 "08 Razão Conta Contábil 

di sem 

a E =. E 

E fere 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESPÍRITO SANTO 

: 31.815.897/0001-35 
“qo RAZÃO CONTA CONTÁBIL. 

PERÍODO DE 1/02/2025 ATÉ 10/02/2025 

| 

Conia: J1B830 1040027 - F- IRRF - PFÍPI 

Data Histórico Débito Crédito Saldo | D/€ 

09/02/2025 | Salão Inicial 31,56 
10/02/2025 | Liquidação'Desconto Nº 54/2025 ACAO 32,28 L2| G 

Total da Conta 

Gerado por flavia -daleo! Página 1 de 1 10/02/2025 
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EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 

NIRE 32 3 000024/1 

CNPJ/ME nº 28.152.650/0001-71 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024 

1. DATA, Hora E LocaL: Realizada no dia 30 (trinta) do mês de abril de 2024, às 08:30 horas, na sede 

social da EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Vitória, 

Estado do Espirito Santo, na Rua Florentino Faller, nº 80, 3º andar, Enseada do Sué, CEP 29.050-310. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presente a acionista EDP - Energias do Brasil S.A. (“EDP Brasil”), 

representando a totalidade do capital social da Companhia, em razão do que fica dispensada a 

convocação da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária (“Assembleia Geral”) nos termos do parágrafo 

4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades 

Anônimas"). 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração da 

Companhia, Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso 

Peres para secretariá-lo. 

4. ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente informou que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia: em Assembleia Gera! Extraordinária: (i) aprovar a proposta de 

reforma do Estatuto Social da Companhia; (il) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; 

em Assembleia Geral Ordinária: (iii) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o 
  

relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 

externos independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023: fiv) 

aprovar a destinação do lucro líquido, a distribuição de dividendos referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2023; (v) definir o número de membros do Conselho de Administração, 

bem como deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração para um novo mandato; 

e (vi) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral, a acionista autorizou a lavratura da Ata desta 

Assembleia Geral na forma de sumário e, dando prosseguimento aos trabalhos, a acionista decidiu: 
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EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. «ria de CA 

Companhia Aberta 

NIRE 32 3 0000247 1 

CNPJ/ME nº 28.152.650/0001-71 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024 

1. DATA, Hora E LOCAL: Realizada no dia 30 (trinta) do mês de abril de 2024, às 08:30 horas, na sede 

social da EDP Espirito Santo Distribuição de Energia S.A, (“Companhia”), localizada na Cidade de Vitória, 

Estado do Espirito Santo, na Rua Florentino Faller, nº 80, 3º andar, Enseada do Sué, CEP 29,050-310. 

Ph CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presente a acionista EDP - Energias do Brasil S.A. ("EDP Brasil”), 

representando a totalidade do capital social da Companhia, em razão do que fica dispensada a 

convocação da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária (“Assembleia Geral”) nos termos do parágrafo 

48 do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades 

Anônimas"). 

3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração da 

Companhia, Sr. João Manuel Verissimo Marques da Cruz, que escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso 

Peres para secretariá-lo. 

4. ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente informou que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia: em Assembleia Geral! Extraordinária: (1) aprovar a proposta de 

reforma do Estatuto Social da Companhia; fil) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; 

em assembleia Geral Ordinária: (fil) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o 

relatório da acministração e as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 

externos independentes, referentes ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iv) 

aprovar à destinação do lucro liquido, a distribuição de dividendos referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2023; (v) definir o número de membros do Conselho de Administração, 

bem como deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração para um novo mandato; 

e (vi) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. 

5; DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral, a acionista autorizou a lavratura da Ata cesta 

Assembleia Geral na forma de sumário e, dando prosseguimento aos trabalhos, a acionista decidiu:
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    A 

Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

5 Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia com a alteração do caput do Artigo 13, e do 

Parágrafo Segundo do Artigo 13 do Estatuto Social, para: (i) alterar o caput, do Artigo 13 do Estatuto 

Social da Companhia para prever que o Conselho de Administração da Companhia seré composto por no 

mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros; e (ii) considerando o resgate compulsório das ações da 

EDP Energias do Brasil S.A. no âmbito da Oferta Pública de Ações (OPA), alterar o Parágrafo Segundo, do 

Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, para assegurar a eleição de 1 (um) membro do Conselho de 

Administração a ser indicado em conjunto pelos empregados e aposentados da Companhia, os 

empregados e aposentados originalmente da ESCELSOS, enquanto estes detiverem ininterruptamente 

ações da EDP Brasil até a data do resgate compulsório no âmbito da Oferta Pública de Ações (OPA). 

5.2 Aprovar a consolidação de Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações 

indicadas no item 5.1. acima, passando o caput e Parágrafo Segundo, do Artigo 13 do Estatuto Social da 

Companhia a vigorarem com a redação descrita abaixo e conforme consolidação constante do Estatuto 

Social da Companhia, na forma do Anexo | à presente ata de Assembleia Geral: 

“Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 

5 fcinco) membros, dos quais um será o seu Presidente e outro o seu Vice-Presidente, eleitos pelo 

Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. 

(...) 

Parágrafo Segundo. Será assegurada a eleição de 1 (um) membro do Conselho de 

Administração, a ser indicado, em conjunto, pelos empregados e aposentados da Companhia e os 

empregados e aposentados originalmente da Fundação Escelsa de Seguridade Social - ESCELSOS 

(CESCELSOS”) que mantiveram a titularidade das ações da EDP - Energias do Brasil S.A. (“EDP 

Brasil”) que lhes foram conferidas em decorrência da conversão da Companhia em subsidiária 

integral da EDP Brasil, conforme Ata de Assembleia Gera! da Companhia e do EDP Brasil, ambas 

de 29 de abril de 2005, de acordo com a obrigação prevista no inciso V do item 4.4 - Obrigações 

especiais dos Adquirentes, do Edital nº PND-01/95, de modo ininterrupto entre 29 de abril de 

2005 e 30 de agosto de 2023, data em que os acionistas da EDP Brasil deliberaram, em 

Assembleia Geral Extraordinária, pelo resgate compulsório de ações da EDP Brasil em razão da 

oferta pública de aquisição de ações da EDP Brasil. A prerrogativa assegurada aos empregados e 

aposentados da Companhia, empregados e aposentados originalmente da ESCELSOS, neste 

Parágrafo Segundo é personalissima e intransferível a terceiros, ainda que herdeiros ou 

sucessores em qualquer qualidade.” 
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Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

5.1 Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia com a alteração do copuí do Artigo 13, e do 

Parágrafo Segundo do Artigo 13 do Estatuto Social, para: (1) alterar o coput, do Artigo 13 do Estatuto 
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Administração a ser indicado em conjunto pelos empregados e aposentados da Companhia, os 

empregados e aposentados originalmente da ESCELSOS, enquanto estes detiverem ininterruptamente 

ações da EDP Brasil até a cata do resgate compulsório no ambito da Oferta Pública de Ações (OPA). 

Sa Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações 

indicadas no item 5.1. acima, passando o caput e Parágrafo Segundo, do Artigo 13 do Estatuto Social da 

Companhia a vigorarem com a redação descrita abaixo e conforme consolidação constante do Estatuto 

Sacial da Companhia, na forma do Anexo | à presente ata de Assembleia Geral: 

“Artigo 13, O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 ftrês) e no máximo 
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Administração, o ser indicado, em conjunto, pelos empregados e aposentados da Companhia e os 

empregados e aposentados originalmente da Fundação Escelsa de Seguridade Social - ESCELSOS 

("ESCELSOS") que mantiveram o tituloridaode das ações do EDP - Energias da Brasil SA. ("FDP 

BrasiP') que lhes foram confetidos em decorrência da conversão da Companhia em subsidiária 

integra! da EDP Brasil, conforme Ato de Assembleia Gera! da Companhia e do FDP Brasil, ambas 

de 29 de abril de 2005, de acordo com a obrigação prevista no inciso V do item 4.4 - Obrigações 

especiais dos Adquirentes, do Edital nº PND-01/95, de modo ininterrupto entre 29 de abril! de 

2005 e 30 de agosto de 2023, data em que os acionistas da EDP Brasil deliheraram, em 

Assembleia Geral Extraordinária, pelo resgate compuisório de ações da EDP Brasil em razão do 

oferta pública de aquisição de ações da EDP Brasil. A prerrogativa assegurada vos empregados e 

aposentados da Companhia, empregados e aposentados originalmente do ESCELSOS, neste 

Parágrafo Segundo é personalissima e intronsferivel a terceiros, ainda que herdeiros ou 

sucessores em qualquer qualidade.” 
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Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

5.3. Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações 

Financeiras da Companhia, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC 

Auditores Independentes”), acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, os quais foram colocados à disposição dos 

acionistas para consulta na sede social da Companhia, e enviados à Comissão de Valores Mobiliários - 

CVM, e ainda publicados, em conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das 

Sociedades Anônimas, na versão impressa e digital do jornal “A Tribuna” de Vitória/ES, na edição do dia 

28 de março de 2024, 

5.4. Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 

no valor total de RS 376.627.073,24, a ser distribuído da seguinte forma: 

(i) RS 18.831.353,66, como Constituição de Reserva Legal equivalente a 5% do lucro líquido 

ajustado do exercício, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades Anônimas; 

(ii) R$ 9.909.260,35, como Constituição de Reserva de Incentivos Fiscais, devido à redução da 

alíquota do Imposto de Renda pessoa jurídica - IRPJ - esta subvenção governamental está 

sendo excluída da base de cálculo dos dividendos, de acordo com o artigo 195-A da Lei das 

Sociedades Anônimas, alterada pela Lei nº 11,638/07; 

(iii) R$ 114.246.000,00 como juros sobre o capital próprio, equivalente a R$ 19,442778538 para 

cada ação ordinária, sendo o valor líquido de RS 97.109.100,00, imputáveis aos dividendos, 

objeto de deliberação e aprovação em Reunião do Conselho de Administração da 

Companhia realizada em 22 de dezembro de 2023, a serem pagos sem ajuste à acionista 

titular das ações ordinárias da Companhia no decorrer do exercício social de 2024; 

(iv) R$ 10,000.000,00 como dividendos adicionais a serem pagos sem ajuste à acionista titular 

das ações ordinárias da Companhia, na data-base de 31 de dezembro de 2023, no decorrer 

do exercício social de 2024; e 

(v) R$ 223.640.459,23 como Reserva de Retenção de Lucros, com a finalidade de manutenção 

do nível de investimentos da Companhia, conforme Orçamento de Capital aprovado pelo 

Conselho de Administração da Companhia em reunião ocorrida em 26 de fevereiro de 2024. 

5.5. Aprovar a definição do número de 04 (quatro) membros como sendo o número total de 

Conselheiros efetivos para compor o Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Artigo 13 

do Estatuto Social da Companhia, bem como aprovar a eleição dos membros do Conselho de 

Administração da Companhia para um novo mandato de 01 (um) ane a contar da presente data, ou seja,
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de 30 de abril de 2024 até 30 de abril de 2025, ou até a realização da Assembleia Geral que aprovar as 

contas do exercício social a encerrar-se em 31 de dezembro de 2024, o que ocorrer primeiro, tendo sido 

eleitos os senhores: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

5,6. 

Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, português, casado, economista, portador do RNM 

nº F791054-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 715.864,931-00, residente e domiciliado na Capital 

de Estado, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 

Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para exercer o 

cargo de “Presidente do Conselho de Administração” da Companhia; 

Sr. Dyogenes Rosi, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade 

RG nº 1.123.608 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.590.637-17, residente e domiciliado 

na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 

111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo - CEP 05069-900, para exercer o cargo de 

“Vice-Presidente do Conselho de Administração” da Companhia; 

Sra. Maria Marta de Figueiredo Geraldes, portuguesa, divorciada, economista, portadora do 

RNM nº B047080E, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.150.021-01, residente e domiciliada na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von 

Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069- 

900, São Paulo/SP, para exercer o cargo de “Conselheira de Administração” da Companhia; e 

Sr. Helio Colombo, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 319668 MG RJ, inscrito no CPF/ME sob nº 049.827.467-53, residente e domiciliado na 

Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na Rua Eudálio Fontes Correia, nº 186, Mata da 

Praia, CEP 29065-400, para exercer o cargo de “Conselheiro de Administração” da Companhia, 

eleito em atenção ao disposto pelo Artigo 13, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia. 

5:5.1 Os membros do Conselho de Administração, ora eleitos, tomaram ciência de suas 

eleições e as aceitaram, declarando não estarem incurso em nenhum crime que os impeçam 

de exercer a atividade mercantil, conforme termos de posse arquivados na Companhia. 

Aprovar a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia, para o 

período compreendido de abril de 2024 a março de 2025, inclusive, no valor total de até R$ 4.300.000,00, 

cuja distribuição individual será deliberada pelo Conselho de Administração da Companhia, nos termos 

do Estatuto Social da Companhia. 

6. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL DA COMPANHIA: Consignar o recebimento do Termo de 

Renúncia apresentado pelo Sr. Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire, do cargo de membro efetivo
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do Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a partir de 26 de fevereiro de 2024. Nesta 

oportunidade, a companhia registra seu agradecimento pelos relevantes serviços prestados pelo Sr, 

Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire durante o exercício de suas funções como Conselheiro de 

Administração da Companhia, 

di ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se 

manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura 

desta ata em forma de sumário, conforme faculta o Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 

Anônimas, e sua impressão em lote de folhas soltas, a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 

achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. 
  

Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. 

João Manuel Veríssimo Marques da Cruz Michele A, Cardoso Peres 

Presidente da Mesa Secretária da Mesa
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do Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a partir de 26 de fevereiro de 2024, Nesta 

oportunidade, a companhia registra seu agradecimento pelos relevantes serviços prestados pelo 5r. 

Henrigue Manuel Marques Faria Lima Freire durante o exercício de suas funções como Conselheiro de 

Administração da Companhia. 

E ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se 

manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário & lavratura 

desta ata em forma de sumário, conforme facuita o Artigo 130, parágrafo 1º, da Le! das Sociêdades 

Anônimas, e sua impressão em lote de Tolhas soltas, a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 

achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. 

Declaro que a presente é cópia fiel extraída do óriginal. 

João Manuel Veríssimo Marques da Cruz Michele A. Cardoso Peres 

Presidente da Mesa Secretária da Mesa
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ANEXO | 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO | 
Denominação, Sede, Prazo e Objeto 

Artigo 1º A EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. é uma sociedade por ações regida 

pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, incluindo a Lei nº 

6.404/76, conforme alterada (a “Lei das Sociedades por Ações"), 

Artigo 2º À Companhia tem sede e foro na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo Único. Mediante deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir ou fechar filiais, 

agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das 

atividades da Companhia em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Artigo 3º A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

Artigo 4º A Companhia tem por objeto: 

(a) a exploração de serviços públicos de energia elétrica, podendo estudar, planejar, projetar, 

desenvolver, construir e explorar os respectivos sistemas, bem como prestar serviços correlatos que lhe 

tenham sido ou venham a ser delegados, e praticar os demais atos necessários à consecução dos seus 

objetivos; 

(b) gerir ativos de distribuição de energia, em suas diversas formas e modalidades, bem como estudar, 

planejar, desenvolver e implantar projetos de distribuição de energia; 

(c) prestar quaisquer serviços, de natureza pública ou privada, correlatos à gestão de ativos de 

distribuição de energia, em suas diversas formas e modalidades; e 

(d) contribuir para a preservação do meio ambiente no âmbito de suas atividades, bem como participar 

em programas sociais de interesse comunitário, 

CAPÍTULO II 
Do Capital Social e das Ações 

Artigo 5º O capital social da Companhia é de R$ 893.995.761,46 (oitocentos e noventa e três 

milhões, novecentos e noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e seis centavos),
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totalmente subscrito e integralizado, representado por 5.876.012 (cinco milhões, oitocentas e setenta e 

seis mil e doze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias 

Gerais da Companhia. 

Parágrafo Segundo. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a 

mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condeminio. 

Parágrafo Terceiro. A proptiedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no 

livro de "Registro das Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações será feita por meio da 

assinatura do respectivo termo no livro de "Transferência de Ações Nominativas". Mediante solicitação 

de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão 

ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com 

poderes especiais. 

CAPÍTULO III 

Das Assembleias Gerais 

Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes 

ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, 

representado pelo seu Presidente, por seu Vice-Presidente ou por 2 (dois) dos seus membros em 

conjunto, ou ainda de acordo com as demais disposições legais aplicáveis, com, no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 

ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de ambos, por 

um acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da 

Assembleia designar o secretário. 

Artigo 7º O acionista poderá ser representado na Assembleia Gera! por procurador constituído há 

menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira 

ou administrador de fundos de investimento que represente os condôminos. 

Artigo 8º As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por sua acionista, devendo ser 

lavrada Ata no competente Livro. 

CAPÍTULO IV 
Da Administração 

Das Disposições Gerais 

Artigo 9º A Companhia será administrada por um Censelho de Administração e por uma Diretoria, 

com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. 

Ra Mun, 
im 
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assinatura do respectivo termo na livro de "Transferência de Ações Nominativas". Meciante solicitação 

ce qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados ce ações deverão 
ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com 

poderes especiais, 

CAPÍTULO II 

Das Assembleias Gerais 

Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes 

ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Cônselho de Administração, 

representado pelo seu Presidente, por seu Vice-Presidente ou por 2 (dois) dos seus membros em 

conjunto, ou ainda de acordo com as demais disposições legais aplicáveis, com, no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Acministração 

ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de ambos, por 
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CAPÍTULO IV 
Da Administração 
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com os poderes conferidos pela lei aplicavel e de acordo com o presente Estatuto Social.
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Artigo 10. O mandato dos membros da Diretoria será de até 3 (três) anos e dos membros do 

Conselho de Administração será de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos. Os membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 

sucessores. 

Artigo 11. A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria será anualmente 

fixada pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a respectiva 

distribuição. 

Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante 

assinatura do respectivo termo nos livros das Atas do Conselho de Administração e da Diretoria, 

permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos 

nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. 

Do Conselho de Administração 

Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 

(cinco) membros, dos quais um será o seu Presidente e outro o seu Vice-Presidente, eleitos pela 

Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral determinará, previamente à eleição, o número de membros 

do Conselho de Administração da Companhia em cada exercício. 

Parágrafo Segundo. Será assegurada a eleição de 1 (um) membro do Conselho de Administração, a 

ser indicado, em conjunto, pelos empregados e aposentados da Companhia e os empregados e 

aposentados originalmente da Fundação Escelsa de Seguridade Social - ESCELSOS (“ESCELSOS"”) que 

mantiveram a titularidade das ações da EDP - Energias do Brasil S.A. (“EDP Brasil”) que lhes foram 

conferidas em decorrência da conversão da Companhia em subsidiária integral da EDP Brasil, conforme 

Ata de Assembleia Geral da Companhia e da EDP Brasil, ambas de 29 de abril de 2005, de acordo com a 

obrigação prevista no inciso V do item 4.4 - Obrigações especiais dos Adquirentes, do Edital nº PND- 

01/95, de modo ininterrupto entre 29 de abril de 2005 e 30 de agosto de 2023, data em que os 

acionistas da EDP Brasil deliberaram, em Assembleia Geral Extraordinária, pelo resgate compulsório de 

ações da EDP Brasil em razão da oferta pública de aquisição de ações da EDP Brasil. A prerrogativa 

assegurada aos empregados e aposentados da Companhia, empregados e aposentados originalmente da 

ESCELSOS, neste Parágrafo Segundo é personalíssima e intransferível a terceiros, ainda que herdeiros ou 

sucessores em qualquer qualidade. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de os empregados e aposentados mencionados no Parágrafo 

Segundo acima não elegerem o membro do Conselho de Administração na forma que lhes é assegurada, 

será deliberado se referido cargo permanecerá vago ou se será eleito o membro que ocupará esse cargo 

juntamente com os demais membros eleitos na forma da legislação societária aplicável. 

Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Ur
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Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente, 

por seu Vice-Presidente ou por quaisquer 2 (dois) membros em conjunto, mediante notificação escrita 

entregue com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e com apresentação da pauta dos assuntos a serem 

tratados. 

Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas no “caput”, será considerada 

regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros por si ou representados na forma do 

Parágrafo Segundo do Artigo 16. 

Artigo 16. As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença da 

maioria de seus membros em exercício. 

Parágrafo Primeiro. Às reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 

Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de impedimento ou ausência 

temporária do Presidente do Conselho de Administração, as reuniões do Conselho de Administração 

serão presididas pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por Conselheiro 

escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho, cabendo ao presidente da reunião 

indicar o secretário. 

Parágrafo Segundo. No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do 

Conselho de Administração, este poderá nomear outro membro para representá-lo, caso em que, em se 

tratando de ausência temporária, o membro assim nomeado para representá-lo deverá votar nas 

reuniões do Conselho de Administração em seu próprio nome e em nome do membro por ele 

representado. A nomeação deverá ser expressamente aceita pelo membro nomeado, bem como 

notificada ao Presidente do Conselho de Administração. Alternativamente, em se tratando de ausência 

temporária, o membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem 

tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente do 

Conselho de Administração, ou ainda, por correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o 

remetente, com prova de recebimento pelo Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de 

Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira 

Assembleia Geral que se realizar após a caracterização da vacância do cargo. 

Artigo 17. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável 

da maioria dos membros em exercício, computados os votos proferidos na forma do Artigo 16, Parágrafo 

Segundo, sendo que, no caso de empate, caberá ao Presidente do Conselho de Administração o voto de 

qualidade. 

Artigo 18. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede 

da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios 

de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, 

os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho 

deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma 

ineguívoca o remetente,
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Parágrafo Primeiro. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 

todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro 

de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que 

participarem remotamente da reunião do Conselho ou que tenham se manifestado na forma do Artigo 

16, Parágrafo Segundo in fine deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de 

Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo 

o voto do Conselheiro ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 

Parágrafo Segundo. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas de reunião 

do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos 

perante terceiros, 

Artigo 19. Compete ao Conselho de Administração: 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(b) eleger e destituir a Diretoria da Companhia, fixando as atribuições dos seus membros e seu prazo de 

mandato, observadas as disposições aplicáveis deste Estatuto Social; 

(c) fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, solicitar 

informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração pela Companhia, e praticar quaisquer 

outros atos necessários ao exercício de suas funções; 

(d) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; 

(e) manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, bem como sobre as demonstrações 

financeiras do exercício que deverão ser submetidas à Assembleia Geral Ordinária; 

(f) estabelecer os limites e valores de alçada de Diretoria para aquisição, alienação ou oneração de 
direitos, bens móveis ou imóveis, incluindo participações societárias, bem como a contratação de bens e 

serviços, de empréstimos e financiamentos, prestação de garantia em favor de terceiros e de outras 

obrigações pela Companhia; 

(g) deliberar sobre qualquer negócio entre, de um lado, a Companhia e, de outro lado, seu acionista 

direto ou acionistas indiretos; 

(h) escolher e destituir auditores independentes; 

(i) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria; 

(i) submeter à Assembleia Geral propostas de aumento de capital, bem como de reforma do Estatuto 

Social; 

(k) deliberar sobre a emissão, colocação, preço e condições de integralização de ações, debêntures 

conversíveis e bônus de subscrição;
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(1) deliberar sobre a oportunidade da emissão de debêntures, o modo de subscrição ou colocação e o tipo 

das debêntures a serem emitidas, à época, as condições de pagamento dos juros, da participação nos 

lucros e do prêmio de reembolso das debêntures, se houver, bem como a época e condições de 

vencimento, amortização ou resgate das debêntures; 

(m) aprovar os planos de negócios e orçamentos anuais e os planos plurianuais, operacionais e de 

investimento da Companhia; 

(n) autorizar a emissão de títulos de dívida no mercado internacional e de debêntures simples, não 

conversíveis em ações e sem garantia real, para distribuição pública ou privada, bem como dispor sobre 

os termos e as condições da emissão; 

(0) autorizar a emissão de notas promissórias (commercial! papers) para distribuição pública no Brasil ou 

no exterior, bem como dispor sobre os termos e as condições da emissão; 

(p) propor à deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao saldo remanescente dos lucros 
de cada exercício; 

(gq) declarar dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações e das demais disposições legais aplicáveis; e 

(r) dispor a respeito da ordem de seus trabalhos e estabelecer as normas regimentais de seu 

funcionamento, observadas as disposições deste Estatuto Social. 

Artigo 20. O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá estabelecer a formação 

de Comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos, compostos por integrantes dos 

órgãos de administração da Companhia ou não. 

Parágrafo Único. Caberé ao Conselho de Administração estabelecer as normas aplicáveis aos 

Comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração e funcionamento. 

Da Diretoria 

Artigo 21 A Diretoria será composta por até & (oito) membros, residentes no país, eleitos pelo 

Conselho de Administração, que terão as seguintes designações, sendo autorizada a cumulação de 
funções por um mesmo Diretor: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor de Distribuição; (iii) Diretor Comercial; 

(iv) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (v) Diretor de Regulação; (vi) Diretor de Gestão de 

Ativos; (vii) Diretor de Relações Institucionais; e (viii) Diretor de Planejamento e Engenharia. 

Artigo 22, Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para 

tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou 

pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No 

exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de 

administração necessários a consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral 

dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo resolver sobre a aplicação de 

recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos,
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(I) deliberar sobre a oportunidade da emissão de debêntures, o modo de subscrição ou colocação e o tipo 

das debêntures a serem emitidas, à época, as condições de pagamento dos juros, da participação nos 

lucros e do prêmio de reembolso das debêntures, se houver, bem como a época e condições de 

vencimento, amortização ou resgate das debêntures; 

(m) aprovar os planos de negócios e orçamentos anuais e os planos plurianuais, operacionais é de 

investimento da Companhia; 

(n) autorizar a emissão de títulos de dívida no mercado internacional a de debêntures simples, não 

conversiveis em ações e sem garantia real, para distribuição pública ou privada, bem como dispor sobre 

os termos e as condições da emissão; 

(0) autorizar a emissão de notas protnissórias (commercial papers) para distribuição pública no Brasil ou 

no exterior, bem como dispor sobre os termos e as condições ca emissão; 

(p) propor à deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao saldo remanescente dos lucros 

de cada exercicio; 

(g) declarar dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações e das demais disposições legais aplicáveis; & 

(r) dispor a respeito da ordem de seus trabalhos e estabelecer as normas regimentais de seu 

funcionamento, observadas as disposições deste Estatuto Social, . 

Artigo 20. O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá estabelecer a formação 

de Comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definicos, comnpostes por integrantes dos 

órgãos de administração da Companhia ou não. 

Parágrafo Único. Caberê ao Conselho de Administração estabelecer as normas aplicáveis aos 

Comitês, incluindo regras sobre composição, prazó de gestão, remuheração e funciônamento. 

Da Diretoria 

Artigo 21 A Diretoria será composta por até & (oito) membros, residentes no país, eleitos pelo 

Conselho de Administração, que terão as seguintes designações, serdo autorizada a cumulação de 

funções por um mesmo Diretor: (!] Diretor Presidente; (li) Diretor de Distribuição; (iii) Diretor Comercial; 

tiv) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (v) Diretor de Regulação; [vi] Diretor de Gestão de 

Ativos; (vii) Diretor de Relações Institucionais; e (viii) Diretor de Planejamento e Engenharia. 

Artigo 22. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em peral e a prática, pata 

tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou 

pelo presente Estatuto atribuida a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No 

exercício de suas funções, às Diretores poderão realizar tocas as operações e praticar todos os atos de 

administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, Ce acordo com a orientação geral 

dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo resolver sobre a aplicação de 

recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar cívidas, fazer acordos, firmar compromissos,
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contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alignar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, 

avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, 

movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas 

estabelecidas neste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro. Compete ao Diretor Presidente: (|) executar e fazer executar as deliberações das 

Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; (ii) coordenar as atividades dos demais Diretores, 

observadas as atribuições específicas estabelecidas neste Estatuto Social; (li) definir as competências dos 

demais membros da Diretoria nas áreas não especificadas neste Estatuto “ad referendum” do Conselho 

de Administração; (iv) coordenar e promover a política de representação institucional da Companhia nas 

suas relações com a imprensa e autoridades governamentais; (v) encaminhar ao Conselho de 

Administração as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório de 

Administração; (vi) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar necessários; (vil) 

coordenar a aplicação das políticas e diretrizes de recursos humanos da Companhia quanto à admissão e 

demissão, desenvolvimento profissional, remuneração e incentivos; (viii) coordenar as atividades de 

natureza jurídica da Companhia; (ix) coordenar as atividades relacionadas à comunicação, imagem, 

propaganda e marketing da Companhia; (x) definir as políticas de compras, infraestrutura, e tecnologia da 

informação; (xi) elaborar o Orçamento, o Plano de Investimentos e o Plano de Negócios da Companhia; 

(xii) coordenar e gerir os procedimentos de recursos humanos; (xiii) coordenar e supervisionar as 

atividades de Ouvidoria da Companhia; (xiv) assegurar a representação institucional da empresa junto as 

entidades de regulação nacional, estadual e municipal; e (xv) garantir a aplicação das políticas 

corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua 

responsabilidade. , 

Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor de Distribuição: (i) gerir o negócio de distribuição de energia 

elétrica, as atividades de meio ambiente, incluindo a supervisão de estudos e projetos de meio ambiente, 

bem como sua implementação; as políticas e procedimentos de atendimento técnico aos consumidores; 

o controle da programação e operação dos sistemas de energia e os indicadores da qualidade dos 

produtos; (ii) coordenar os serviços e funcionamento das instalações, da programação e operação dos 

sistemas de energia e controle da qualidade dos produtos, os serviços e funcionamento das instalações; 

(iii) gerir e acompanhar o andamento de obras e a manutenção de redes, linhas, subestações, sistemas de 

comando e correspondentes controles, compreendendo o acompanhamento do correspondente 

cronograma físico financeiro; (iv) acompanhar a gestão de estudos, projetos e obras de atendimento a 

clientes e dos sistemas de mediação de energia; (v) acompanhar e apoiar a contratação e gestão de 

contratos com fornecedores e prestadores de serviços; (vi) gerir a prestação de serviços comerciais de 

distribuição; (vii) acompanhar o orçamento de investimentos em ativos elétricos da empresa; (viii) 

acompanhar a execução dos projetos de investimento de acordo com o projetado e orçamentado; (ix) 

calcular e divulgar indicadores e metas de Gestão de Ativos na avaliação de performance da empresa; (x) 

implementar e garantir a rotina de apresentação mensal de acompanhamento do relatório de 

indicadores nas reuniões da empresa; (xi) definir os indicadores de performance operacional e de custo 

em conjunto com áreas Técnica e Comercial da empresa; (xii) garantir o envio, recebimento e qualidade 

das informações necessárias para gestão de performance das empreiteiras e fornecedores; (xiii) elaborar 

relatórios periódicos dos resultados de performance dos fornecedores, abrangendo quantidades 

realizadas, qualidade das ações e custo para empresa; (xiv) realizar periodicamente análise da solidez 

financeira e operacional das empreiteiras; (xv) acompanhar a aplicação uniforme da gestão de 

consequência (positiva e negativa) das empreiteiras; (xvi) identificar, propor, validar e monitorar a
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contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alignar e onerar bens móveis e irmáveis, prestar caução, 

avais e fianças, emitir, encdossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, 

movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas 

estabelecidas neste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro. Compete ao Diretor Presidente: (|) executar e fazer executar as deliberações das 
Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; (ll) coordenar as atividades dos demais Diretores, 

observadas as atribuições específicas estabelecidas neste Estatuto Social; (lil) definir as competências dos 

demais membros da Diretoria nas áreas não especificadas neste Estatuto “ad referendum” do Conselho 

de Administração; (lv) coordenar e promover a política de representação institucional da Companhia nas 

suas relações com a imprensa e autoridades governamentais; (v) encaminhar ao Conselho de 

Administração as demonstrações financeiras da (Companhia, acompanhadas do Relatório ce 

Administração; (vi) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar necessários; (vil) 

coordenar a aplicação das políticas e diretrizes de recursos humanos da Companhia quanto à admissão e 

demissão, desenvolvimento profissional, remuneração e incentivos: (vill) coordenar as atividades de 

natureza jurídica da Companhia; (ix) coordenar as atividades relacionadas à comunicação, imagem, 

propaganda e marketing da Companhia; (x) definir as políticas de compras, infraestrutura, e tecnologia da 

informação; (xi) elaborar o Orçamento, o Plano de Investimentos e o Plano de Negácios da Companhia; 
(xii) coordenar e gerir os procedimentos de recursos humanos: (xii) coordenar e supervisionar as 

atividades ce Ouvicoria da Companhia; (xiv) assegurar a representação institucional ca empresa junto as 
entidades de regulação nacional, estadual e municipal; e (xv) garantir a aplicação das políticas 

corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em tódas as atividades sob sua 

responsabilidade. . 

Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor de Distribuição: (i) gerir o negócio de distribuição de energia 

elétrica, as atividades ce meio ambiente, incluindo a supervisão de estudos e projetos de meio ambiente, 

bem como sua implementação; as políticas e procedimentos de atendimento técnico aos consumidores; 

o controle da programação e operação dos sistemas de energia e os indicadores da qualidade dos 

produtos; (li) coordenar os serviços e funcionamento das instalações, da programação e operação dos 

sisternas de energia e controle da qualidade dos procutos, às serviços e funcionamento das instalações; 

(lil) gerir e acompanhar o andamento de obras e a manutenção de redes, linhas, subestações, sistemas de 

comando e correspendentes controles, compreendendo o acompanhamento do corraspondente 

cronograma físico financeiro; (iv) scompanhar a gestão de estudos, projetos e obras de atendimento a 

clientes e dos sistemas de mediação de energia; (v) acompanhar e apoiar a contratação e gestão de 

contratos com fornecedores e prestadores de serviços; (vi) gerir a prestação de serviços comerciais de 

distribuição; (vil) acompanhar o orçamento de investimentos em ativos elétricos da empresa; (viii) 
acompanhar a execução dos projetos de investimento de acordo com o projetado e orçamentado; (ix) 

calcular e divulgar indicadores e metas de Gestão de Ativos na avaliação de performance da empresa; (x) 
implementar e garantir a rotina de apresentação mensal de acompanhamento do relatório de 

indicadores nas reuniões da empresa; (xi) definir os indicadores de performance operacional e de custo 

em conjunto com áreas Técnica e Comercial da empresa; (xii) garantir o envio, recebimento & qualidade 

das informações necessárias para gestão de performance das empreiteiras e fornecedores; (xiii) elaborar 

relatórios periódicos dos resultados de performance dos fornecedores, abrangendo quantidades 

realizadas, qualidade das ações e custo para empresa; (xiv) realizar periodicamente análise da solidez 

financeira e operacional das empreiteiras; (xv) acompanhar a aplicação uniforme da gestão de 

conseguência (positiva e negativa) das empreiteiras; (xvi) identificar, propor, validar e monitorar a 
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execução dos planos de melhoria dos fornecedores; (xvii) participar no processo de negociação, 

contratação e substituição de fornecedores, minimizando riscos as operações; (xviii) coordenar 

localmente os recursos e processos de gestão de infraestrutura; e (xix) garantir a aplicação das políticas 

corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua 

responsabilidade 

Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor Comercial: (i) definir as estratégias de mercado, de 

atendimento a grandes clientes, dos sistemas comerciais e de serviços e perdas comerciais: ; (ii) definir o 

planejamento em marketing e normalização comercial; (iii) coordenar o desenvolvimento de projetos de 

otimização comercial e a implementação e manutenção de sistemas comerciais; (iv) assegurar adequados 

níveis de leitura, faturamento e arrecadação comercial; (v) assegurar adequados níveis de performance 

no atendimento comercial; (vi) padronizar, otimizar e monitorar os processos comerciais, identificando 

novas oportunidades de negócios; (vii) coordenar a realização dos programas de eficiência energética e 

de combate as perdas comerciais; (viii) gerir o call center e o Programa de Eficiência Energética; (ix) 

definir sistemas de medição, integrados aos sistemas de controle e garantir o gerenciamento do parque 

de medição; (x) assegurar níveis adeguados dos serviços técnicos e comerciais de ligação, corte, religação 

e inspeção; e (xi) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento 

sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade. 

Parágrafo Quarto. Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: (i) realizar a 
supervisão de toda a área econômica da Companhia; (ii) exercer a coordenação e gerenciamento da 

programação de investimentos, projeção e controle de receitas e despesas, custo de serviços e de 

pessoal, e estudos de mercado; (iii) realizar a supervisão e controle das contas bancárias e da aplicação 

dos recursos financeiros disponíveis no mercado de capitais; (iv) realizar a supervisão dos controles dos 

direitos dos acionistas, compreendendo o pagamento de dividendos e bonificações aprovadas pelas 

Assembleias Gerais, compras, vendas e transferências de ações e cumprimento das demais obrigações 

legais e estatutárias pertinentes; (v) coordenar e promover a política de representação da Companhia nas 

suas relações com o mercado de capitais; (vi) coordenar o planejamento financeiro e tributário da 

Companhia; (vii) apoiar o Diretor Presidente na elaboração do Orçamento, do Plano de Investimentos e 
do Plano de Negócios da Companhia, bem como na implementação dos mesmos; (vili) gerir os serviços de 

Contabilidade e Tesouraria, incluindo a contratação de empréstimos, financiamentos e suas aplicações e 

elaboração dos fluxos de caixa da Companhia; e (ix) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos 

princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade. 

Parágrafo Quinto. Compete ao Diretor de Regulação: (i) coordenar a realização dos estudos de 

revisões e reajustes tarifários; (il) apoiar o Diretor Presidente na representação da Companhia junto a 

entidades de regulação nacional, estadual e municipal; (iii) elaborar procedimentos internos para 

assegurar o cumprimento de exigências regulatórias; e (iv) garantir a aplicação das políticas corporativas 

e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade, 

Parágrafo Sexto. Compete ao Diretor de Gestão de Ativos e Administrativo: (i) controlar o Ativo 
Imobilizado em Serviço da empresa, identificar inconsistências e promover as melhorias necessárias para 

sua atualização de acordo com as regras regulatórias; (ii) controlar o Ativo Imobilizado em Curso da 

empresa com o objetivo de minimizar o seu valor; (iii) acompanhar o orçamento de investimentos em 

ativos elétricos da empresa; (iv) acompanhar a execução dos projetos de investimento de acordo com o 

projetado e orçamentado; (v) calcular e divulgar indicadores e metas de Gestão de Ativos na avaliação de
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execução dos planos de melhoria dos fornecedores; [xvil) participar no processo de negociação, 

contratação e substituição de fornecedores, minimizando riscos as operações; (xviii) coordenar 

localmente os recursos e processos de gestão de infraestrutura; e (xD) garantir a aplicação das políticas 

corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua 

responsabilidade 

Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor Comercial: (|) cefinir as estratégias de mercado, de 
atendimento a grandes clientes, dos sistemas comerciais e de serviços e perdas comerciais; : (li) definir o 

planejamento em marketing e normalização comercial; (iii) coordenar o desenvolvimento de projetos de 

otimização comercial e a implementação é manutenção de sistemas comerciais; (iv) assegurar adequados 

niveis de leitura, faturamento e arrecadação comercial; (v) assegurar adequados níveis de performance 

no atendimento comercial: (vi) pacronizar, otimizar e monitorar as processos comerciais, identificando 

novas oportunidades de negócios; (vii) coordenar a realização dos programas de eficiência energética e 

de combate as perdas comerciais; [Mili) gerir o call center e o Programa de Eficiência Energética; (ix) 

definir sistemas de medição, integrados aos sistemas de controle e garantir o gerenciamento do parque 

de medição; (x) assegurar níveis adequados dos serviços técnicos e comerciais de ligação, corte, religação 

e inspação; e (xi) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento 

sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade. 

Parágrafo Quarto. Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: (i) realizar = 

supervisão de toda a área econômica da Companhia; (li) exercer a coordenação e gerenciamento da 

programação de investimentos, projeção e controle de receitas e despesas, custo de serviços e de 

pessoal, e estudos de mercado; (li) realizar a supervisão e controle das contas bancárias e da aplicação 

dos recursos financeiros disponíveis no mercado de capitais; (iv) realizar a supervisão dos controles dos 

direitos dos acionistas, compreendendo o pagamento de dividendos e bonificações aprovadas pelas 

Assembleias Gerais, compras, vendas e transferências de ações e cumprimento das demais obrigações 

legais e estatutárias pertinentes; (v) coordenar e promover a política de representação da Companhia nas 

suas relações com o mercado de capitais; (vi) coordenar o planejamento financeiro e tributário da 

Companhia; (vil) apoiar o Diretor Presidente na elaboração do Orçamento, do Plano de Investimentos e 

do Plano de Negócios da Companhia, bem como na implamentação dos mesmos; (viii) gerir os serviços de 

Contabilidade e Tesouraria, incluindo a contratação de empréstimos, financiamentos & suas aplicações e 

elaboração dos fluxos de caixa da Companhia; e (ix) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos 

princípios de desenvolvimento sustentável em tocas as atividades sob sua responsabilidade, 

Parágrafo Quinto. Compete ao Diretor de Regulação: (i) coordenar a realização dos estudos de 
revisões e reajustes tarifários; (ll) apoiar o Diretor Presidente na representação da Companhia junto a 

entidades de regulação nacional, estadual e municipal; (iii) elaborar procedimentos internos para 

assegurar o cumprimento de exigências regulatórias; e (iv) garantir a aplicação das políticas corporativas 

e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade, 

Parágrafo Sexto. Compete ao Diretor de Gestão de Ativos e Administrativo: (i) controlar o Ativo 

Imobilizado em Serviço da empresa, identificar inconsistências e promover as melhorias necessárias para 

sua atualização de acordo com as regras regulatórias; (il) controlar o Ativo Imobilizado em Curso da 

empresa com o objetivo de minimizar o seu valor; (Ill) acompanhar o orçamento de investimentos em 

ativos elétricos da empresa; (iv) acompanhar a execução dos projetos de investimento de acordo com o 

projetado e orçamentado; (v) calcular e divulgar indicadores e metas de Gestão de Ativos na avaliação de



  

performance da empresa; (vi) implementar e garantir a rotina de apresentação mensal de 

acompanhamento do relatório de indicadores nas reuniões da empresa; (vii) definir os indicadores de 

performance operacional e de custo em conjunto com áreas Técnica e Comercial da empresa; (viii) 

garantir o envio, recebimento e qualidade das informações necessárias para gestão de performance das 

empreiteiras e fornecedores; (ix) elaborar relatórios periódicos dos resultados de performance dos 

fornecedores, abrangendo quantidades realizadas, qualidade das ações e custo para empresa; (x) realizar 

periodicamente análise da solidez financeira e operacional das empreiteiras; (xi) acompanhar a aplicação 

uniforme da gestão de conseguência (positiva e negativa) das empreiteiras; (xii) identificar, propor, 

validar e monitorar a execução dos planos de melhoria dos fornecedores; (xiii) participar no processo de 

negociação, contratação e substituição de fornecedores, minimizando riscos às operações; (xiv) 

coordenar localmente os recursos e processos de gestão de infraestrutura; e (xv) garantir a aplicação das 

políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua 

responsabilidade. 

Parágrafo Sétimo. Compete ao Diretor de Relações Institucionais: (i) coordenar e promover a 

política de representação institucional da Companhia nas suas relações com a imprensa, autoridades 

governamentais e stakeholders; (ii) apoiar o Diretor Presidente e demais Diretores na representação 

institucional da Companhia; (iii) coordenar as atividades relacionadas à comunicação, imagem, 

propaganda e marketing da Companhia; (iv) apoiar o Diretor Presidente e demais Diretores na 

representação da Companhia junto a entidades de regulação nacional, estadual e municipal; e (v) garantir 

a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as 

atividades sob sua responsabilidade. 

Parágrafo Oitavo. Compete ao Diretor de Planejamento e Engenharia: (i) definir as políticas de 

planejamento, cperação, manutenção e modernização dos sistemas de energia e de investimentos; (li) 

coordenar o planejamento do sistema de distribuição e da sua operação e manutenção; (iii) coordenar o 

desenvolvimento tecnológico e a manutenção de sistemas técnicos e comerciais; (iv) gerir os cadastros 

técnico e comercial; (v) promover a implementação e execução do Plano de Negócios da Companhia 

numa ótica de aplicação criteriosa de recursos; (vi) controlar o Ativo Imobilizado em Serviço da empresa, 

identificar inconsistências e promover as melhorias necessárias para sua atualização de acordo com as 

regras regulatórias: (vii) controlar o Ativo Imobilizado em Curso da empresa com o objetivo de minimizar 

o seu valor; e (viii) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento 
sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade. 

Artigo 23. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer 

dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima 

de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros, 

Parágrafo Primeiro. No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este 

poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, Diretor assim nomeado para 

representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele 

representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que 

deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à 

ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, 

com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, 

fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor-Presidente.

Página 14 de 18 

performance da empresa; (vi) implementar e garantir a rotina de apresentação mensal de 
acompanhamento do relatório ce indicadores nas reuniões da empresa; (vil) definir os indicadores de 

performance operacional e de custo em conjunto com áreas Técnica e Comercial da empresa; (vili) 

garantir o envia, recebimento e qualidade das informações necessárias pars gestão de performance das 
empreiteiras e fornecedores; (ix) elaborar relatórios periódicos dos resultados de performance dos 
fornecedores, abrangendo quantidades realizadas, qualidade das ações e custo para empresa; (x) realizar 
periodicamente análise da solidez financeira e operacional das empreiteiras; (xi) acompanhar s aplicação 

uniforme da gestão de consequência (positiva e negativa) das empreiteiras; (xii) identificar, propor, 

validar e monitorar a execução dos planos de melhoria dos fornecedores; (xiii) participar no processo de 

negociação, contratação e substituição de fornecedores, minimizando riscos às operações; (xiv) 

coordenar localmente os recursos e processos de gestão de infraestrutura; e (xv) garentir a aplicação das 

políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as atividades sob sua 
responsabilidade. 

Parágrafo Sétimo. Compete ao Diretor de Relações Institucionais: (i) coordenar e promover a 

política de representação institucional da Companhia nas suas relações com a imprensa, autoridades 

governamentais e stakeholders; (ll) apoiar o Diretor Presidente e demais Diretores na representação 

institucional da Companhia; (iii) coordenar as atividades relacionadas à comunicação, imagem, 

propaganda e marketing da Companhia; (iv) apoiar o Diretor Presidenie e demais Diretores na 

representação da Companhia junto a entidades de regulação nacional, estadual e municipal; « (v) garantir 

a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento sustentável em todas as 

atividades sob sua responsabilicade. 

Parágrafo Oitavo. Compete zo Diretor de Planejamento e Engenharia: (Ii) definir as políticas de 

planejamento, operação, manutenção e modernização dos sistemas de energia e de investimentos; (ii) 

coordenar o planejamento do sistema de distribuição e da sua operação e mahutenção; (iii) coordenar o 

desenvolvimento tecnológico e a manutenção de sistemas técnicos e comerciais; (lv) gerir os cadastros 

técnico e comercial; (v) promover a implementação e execução do Plano de Negócios da Companhia 

numa ótica de aplicação criteriosa de recursos; (vi) controlar o Ativo Imobilizado em serviço da empresa, 

identificar inconsistências e promover as melhorias necessárias pata sua atualização de acordo com as 

regras regulatórias; (vil) controlar o Ativo Imobilizado em Curso da empresa com o objetivo de minimizar 

o seu valor; e (viii) garantir a aplicação das políticas corporativas e dos princípios de desenvolvimento 

sustentável em todas as atividades sob sua responsabilidade. 

Artigo 23. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer 

dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência minima 

de O2 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros, 

Parágrafo Primeiro. No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este 

poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, Diretor assim nomeado para 

representé-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele 

representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita so Diretor Presidente, que 

deverá conter claramente o nome do Diretor designado & os poderes a ele conferidos e será anexada à 

ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, 

com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, 

fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor-Presidente.



Página 15 de 18 

  

Parágrafo Segundo. Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os 

mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a 

substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira reunião do 

Conselho de Administração que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato 

da Diretoria. 

Parágrafo Terceiro. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal 

em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da 

Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique 

de forma inequívoca o remetente, 

Parágrafo Quarto. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 

todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de 

Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da 

reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do Artigo 23, Parágrafo Primeiro in fine 

deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile 

ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a 

transcrição da ata, 

Artigo 24. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 23, Parágrafo 

Primeiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 

Artigo 25. A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: 

(a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; 

(b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente 

constituído; 

(c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e 

(d) por 1 (um) só Diretor ou 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído, para a 

prática dos seguintes atos: 

(i) de representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, entidades de classes, bem como nas Assembleias ou Reuniões de entidades de direito 

privado nas quais a Companhia participe como patrocinadora, membro fundador ou simplesmente 

membro participante; 

(ii) de endosso de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; e 

(ii) de representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do Trabalho, para matérias de 

admissão, suspensão ou demissão de empregados; e para acordos trabalhistas.
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Parágrafo Primeiro As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores 

em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo 

deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. 

Parágrafo Segundo. As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo 

indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 

outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. 

CAPÍTULO V 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 26. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 (três) membros 

efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que 

lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal 

terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal 

terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. 

CAPÍTULO VI 
Do Exercício Social, Lucros e Dividendos 

Artigo 27. O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 

ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. 

Artigo 28. O lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação: 

(a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá 

20% (vinte por cento) do capital social; 

(b) a parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, calculado 

sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos no Artigo 202, |, Il e Ill da Lei das 

Sociedades por Ações, será distribuída ao acionista como dividendo anual mínimo obrigatório; 

(c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores deste Artigo, terá a 

destinação determinada pela Assembleia Geral com base na proposta da Administração, conforme o 

disposto nos Artigo 176, parágrafo 3º e 196 da Lei das Sociedades por Ações, observadas as disposições 

contidas no Artigo 134, parágrafo 4º da referida Lei, Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o 

capital social, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no 

aumento do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos adicionais ao seu acionista. 

Parágrafo Único. Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contado da data em que 
tenham sido postos à disposição de seu acionista, prescreverão em benefício da Companhia. 

Artigo 29. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base 

neles declarar, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos intermediários e intercalares.
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Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo 

mínimo obrigatório. 

Artigo 30. À Companhia poderá pagar ao seu acionista juros sobre o capital próprio, os quais 

poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

Parágrafo Único Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem 

reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição de seu 

acionista. 

CAPÍTULO VII 
Da Liquidação 

Artigo 31. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão 

competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liguidante e o Conselho Fiscal que deverá 

funcionar no período de liquidação. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Artigo 32. O acionista da Companhia obriga-se a não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, 

direta ou indiretamente, gratuita ou onerosamente, a totalidade ou parte das ações e/ou direitos de 

subscrição ou bonificações distribuídas em decorrência da capitalização de lucros ou reservas, sem a 

prévia e expressa concordância da Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, 

do
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Certificamos que o ato da empresa EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. consta assinado 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2024 10:30 SOB Nº 20240915534. 
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EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. «q
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a EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

PAULO CRÉAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL
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p="2 . MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Es - Santa Maria de Jetibá - ES 

14 Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

É: “Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
ii CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000044/2025 - 24/02/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 
Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Origem | Lei 14.133/2021, Artigo 74, Ineiso | 
AE Nº 000030/2025 AF Nº 000022/2025 

Empenho Nº 46/2025 - Estimativo 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Entrege ! | 00000000,00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetjpá 

Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP; 25050-310 1º 2º 9º ANDAR EDIF 
MAXX | (00/0000-0000 poderpublico.esDedpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega/ Execução: 365 Dia(s) 

Requerente 

Fornecedor 

e Proposta 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Orçamento | Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico | Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Ne Lute Hem Unidade MarcaModelo Quantidado Unitário Toial 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 4,0900000 3,096,230000 3.096,23 

ELETRICA 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Total Geral 3.096,23 

( Mod) Cod. 
Requerente w/ Responsável 

Gerado por | aléssandra.binovo Pagina 1 de | Criado por: alessandra.binovo



g DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 

Ê à ) eo FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA 
eso EDP ES DISTRIB DE ENERGIA SA 

fp RUA FLORENTINO FALLER 80 ENSEADA DO SUÁ VITORIA CEP 29050-310 
CNPJ 28152650000171 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 080250165 

      
    

ça O! 
9 Ay we à 

“earia de 

Classificação: E - Ba-PODER PÚBLICO - MUNI Tensão Nom nal: 20 7 127 V 

ciPhL 
Modal | dade Tarl Fária: CONVENCIONAL Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO 
          

Leitura anterior | Leitura atual | Nº de dias |Prev. Próxima Leitura 

17/01/2025 17/02/2025 ai 19/03/2025 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE 
JETIBA 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 
CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - 
ES 
CEP: 20645-000 
CNPJ; 31815897000135 

EMISSÃO: 26/02/2025 

    

   

          

   

          

re 4 [m] NOTA FISCAL Nº 027.619.236 
k SÉRIE UNICA 

DATA DE EMISSÃO: 26/02/2025 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

hitp:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.briNF3e/consulta 

Chave de acesso: 

322502281526500001716600002761923620047547180 

Protocolo de autorização: 332250000383374 - 26/02/2025 às 20:43:00 

  

  

FEv/2025 01/04/2025 3.059,08             
Débito automático 

  

  

Detalhes do faturamento 
  

Preço Unk (R$) Bass Calc | Aligunta Base de Cale.) Aliquota 

  

eci Descri Unid Quantidade Valar Total PISÍCOFINS tous. Tarifa Unit Tributos Valor e com tritutos e ICMS (RS) [ICMS (9) E (a (Rs) co) e 

TUSD - Consumo kim 3637, 0000] 0, 47778023 1. 734,82 47,38 1. 744,82] 12,000 294,92) O 38351000] PIS 2569,87 | 0,590 15.17 

TE = Consumo kh 3637, 0000] 0, 37492079 1361,41 37,18 1.361,47] 77,000 231,44] O, 30096000] Lori ns 256» 7 | 2.700 59,39 
Retenção | mpesto de Renda 37,15 a, ongncãao 

TOTAL 3:059,08 Ba, | ama s26, 36 

Mm 

          
Bandeira Tarifária 

VERDE 
18/01/2025 a 17/02/2025 31 dias 

                            

  

    
              

Postos Leitura Leitura Const | Consuma ( à 

JiazBatdo [Energia Ativa - tem Uni co 3.042 11,673] 1, 00000 J631.0 | 

Atenção 

Informativo: Encargo CDE - Escassez Hidrica incluso da tarifa R$13,09. à     
  

| 
Medidor Grandezas horários | Anterior Atual | Medidor | lawh ] Reservado ao Fisco 

À 

  

  
    

  

Identificador para 
01/04/2025 3.059,08 0153135902 FEV/2025 Débito Automático             ATENÇÃO: Considerar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. Caso contrário 

ai ca miiltra dá GM + 

  
pague na 390000323025 

     aaa iai Regis pi E     e sal

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
) - o FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

EDP ES DISTRIB DE ENERGIA 5A 

fp RUA FLORENTIMO FALLER 80 ENSEADA DO SUA VITORIA CEP 29050-310 

CNP 28752850000171 INSCRIÇÃO ESTADUAL DAOZ50 THE 

a 

Class Prcação: = + BI-PODER PUBLICO - uia Tensão Nominal o at My 

ERPAL 
Magal idade TartCdrias COMERCIAL Figo de Formaci mento TELFÁS! CO 

Leitura anterior | Leitura atual | Nº de dias |Prew Próxima Leitura 

101/2025 17/02/2025 31 19/03/2025 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE 
JETIBA 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 
CENTRO [SANTA MARIA DE JETIEA - 
ES a Am] NOTA FISCAL Nº 027,619.236 
CEP: 2964-000 SÉRIE UNICA 
CNPJ: 31B/5B97000135 DATA DE EMISSÃO: 28/02/2025 
EMISSÃG: 25/02/2045 Consulta pela Chave-de Acesso em: 

hrp:lara-portal.svrs. rs gov briNF3e/consulta 

Chave de acesso! 

322502281526500007 7155000027 6192362004754180 

FEV/I025 205008 4 Protocolo de altorização: 332250000384574 - 26/02/2025 às 20:43:00 

Lo e oe a E] 

Bebito automático 

psi Detalhes do faturamento 

K Prego Le (RES) Base talo | Alguns dp Bico da Cala | dliquoim 
Eta Descrição Limid Croartideda id Wabar Tolal R$ FEIGÓFINS emma cus qu ICMS (Rs Tanita Lin (RH Teribranio (rs eu aro qã) 

Til = Consema hoito d634 660] 0 4 MTEGTE |. 73d. dz 47:55 17d. do) TACHO 39d, 92]; 0 ra)PiS “5a, 7 7 00 15.17 

TE. = ticnsimo [a od HR] ART Ra] sa 156,43] 17, HR PRA RS RR ira ea | ES 2há, dm RR À se 

etimção Imposto de Rara ara q, ESOO 

[rara a 095, é Ea, a agia 20 Ee 

Bardairo Táritirta 
VERDE 

1807/2025 à TH02/2025 371 dias 

Poslas Leis Loitur Const | & 
Mesider Grandezas hocóos | Antedor Aiai | Mncido E | Reservado &o Fisco 
Tasmatam [nbrçia Átisa - Rh Lar 2 ADA RE RR RIR | 

A | 

Atenção 

Informativo: Encargo-CDE - Escassez Hidrles Incluso da tara R$13,00: " 

4 

Agradecemos a pontualidade no pagamento no 

Identificador para 
Débito Automático 

Considerar esta conta quitada somente apos O denlto. em sua conta corrente. Gósa contrário. peque ma 390000323025



Histórico de Consumo (kWh) 

  

Consumo Valor 
Mês/Ano Ativo Total (R$) 
02/25 3.631 3.059,08 

01/25 3.159 2.657,56 

12/24 2.0 2.515,86 

11/24 ! 2.113 2.496,36 

10/24 2137 2.016,64 

09/24 3.981 3.592,82 

08/24 4,571 3.994,19 

07/24 4.083 3.526,49 

Dáiza 4,387 3:755,96 

05/24 4,374 3.899,29 

04/24 4.621 4.104,52 

03/24 4.224 3.687,25 

02/24 4112 3.577,08 

) ) Informações Importantes Detalhe do Valor Faturado (R$) 

* Informações Suplementares, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Iluminação Pública, Pro- 

dutos, Serviços Prestados, Impostos e apuração dos indicadores de continuidade e limites aplicáveis se encontram a ENERGIA ELETRICA: 1424,51 
disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707, em nossas Lojas Comerciais e no site da EDP: DISTRIBUIÇÃO: 683,48 

 Areeesopacomibr: o . TRANSMISSÃO: 183,81 
Os valores relativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia elétrica. 

*Q atraso no pagamento da fatura incidirá multa de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e atualização monetária que ENC.SETORIAS: 493,51 

serão incluídos na fatura do próximo mês. IMPYTRIB: 610,92 

* O pagamento, mesmo após o vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes arrecadadores credenciados TOTAL: 3.096,23 
amplamente divulgada em sua localidades. 

“A EDP não possui cobradores domiciliares. 

e Para pagamento em cheque, a quitação de conta de energia elétrica estará condicionada a sua compensação. 

E Emissão autorizada pelo Atendimento EDP 
) e Regime Especial REOA nº 021/2020 0800 721 0707 

Processo nº 2020-9D546 Ligação Gratuita para solicitações da serviças e informações 

  

esdponlins - App disponível para IOS e Android 
wumcedponiina,com.br 

* Cliente / Endereço de Entrega 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA EMISSÃO: 26/02/2025 0160638272 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 
CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES 
CEP: 29645-000 
MEDIDOR: 0014284140 
ROTEIRO DE LEITURA: B41MJO1AOCOO3 

IE: ISENTO 

  

Pavapto (it, 

Informe no Atendimento EDP. Antes, marque as posi- POMMERFARMA - RIQ POSSMOSER - REINALDO BERGER 1002 + am + + mes 
= 4 : E - a Q 0 0 o GLNASS - CARAMURU - RUA ARTHUR LENKE 100 

ções dos ponteiros nos relógios, da direita para a es fis 1 Nf 1 9 à s 1 NÉ 1 9 Nf 3-4 o AEREAS ERES ES AS ULIARCS, O 

querda, ou anote os números registrados nos quadros. ? alla ly a)la 3y 3 

Lembre-sa de anotar a data de leitura, 5s4 4 8 74 458 554 

DATADA LEITURA 4 fo 

  

  

edp.com.br E QB E 

Atendimento EDP: 0800 721 0707 ledpbr fedpbrasil fedpnobrasil !company/edpbrasil 
Ouvidoria EDP: 0800 721 3321 (de segunda a sexta, exceto feriados, das 8h00 às 18h00) (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica: Tel, 167 (ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

Ne EoRE o verão, O Re elétrico consome até 

| '- Banhos rápidos, coma aa A  

Consumo Valor 
MêésiAno dlivo Total (R$) 

0205 3.631 3.059,08 
01/25 3.159 2657,56 

12/24 2.50 2.915,86 

1/24 213 2.496,36 

10/24 21 mada 

Dg/24 1.981 3.092,82 

DBiZa 4.571 3994,19 

D7/24 4.083 3.526,59 

Qbiza 4,387 3.155,36 

05/24 s3Td 3.899,29 

04/24 4.627 LID4,52 

03/24 4.224 3.087,25 

02/24 4112 3.577,08 

, Informações Importantes Detalhe do Valor Faturado (R$) 
« Informações Suplementares, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Iluminação Pública, Pro- 
dutos, Serviços Prestados, Impostos e apuração dos Indicadores de continuidade e limites aplicáveis seenconttama ENERGIA ELETRICA: 1.124,51 
disposição para consulta através do telefone 0800 7214 0707, em nossas Lojas Comerciais e no site da EDP: DISTRIBUIÇÃO: 683,48 
wunwedp.com,br. TRANSMISSÃO: 183,81 

“Os valores calativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia elétrica, 
“OQ atraso no pagamento da fatura incidirá multa de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e alualização monetária que ENC SETÓRIAS: 493,51 

serão incluldos na fatura do próxima mês. APITRIB: 610,92 
“O pagemento, mesmo após o vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes amecadadores crecenciados TOTAL 309623 

amplamente divulgada em sus localidade. 

“A EDP não possui cobradores domiciliares. 
“Para pagamento em cheque, a quitação de conta de onergia elátrica astará condicionada a sua componsação. 

a Emissão autorizada pelo Atendimento EDP 
( ) e o, Regime Especial REOA nº 021/2020 0800 721 1707 
apo Processo nº 202090546 Ligução Gratuita para sobicitações de serviços a informações 

edponiina - App dlaparivel para OS a Android 

wesneedponine com.br 

Cliente / Endereço de Entrega Datas 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA EMISSÃO: 25/02/2025 D760638272 
ROD DALIMACIO ESPINDULA 155 - 
CENTRO | SANTA MARIA DE JETIBA - ES 
CEP: 29645-000 
MEDIDOR: 0014284140 
ROTEIRO DE LEITURA: EMMUOTADODOS 
IESISENTO 

Autoleitura j ; 
Informe no Atendimento EDP Artes, marque às posi- =. gi EORENE ARA MIO POSMMCEES - HÉLNALDO HERGER 1OOO 

Giaas - CARSLIRU - EMA ARTHUR LEME ext 

qões dos ponisiros nes relógios, da direita para a ta- FARMACIA SANTA TERESA «CENTRO = do GETULIO Vidinios 173 

querda, vu arots 0s números registrados nos quadros. 

Lembre-sa de anotar a data de leiçura, 

DATA DA LEITURA 4 4 

edp.com.br E [>| in 

Atendimento EDP: 0800 721 0707 /edpbr fedpbrasil ledpnobrasil icompanyedpbrasil 
Ouvidoria EDP: 0800 721 3321 (de segunda a sexta, exceto feriados, das Bh00 às 18h00) (Ligação gratuita de talafonas fixos & móveis) 
ANEEL - Agóncia Nacional da Energia Elétrica: Tel. 167 (ligação gratulta-de telefones fixos e múvels) 

Na posição verão, o chuveiro elétrico consome oté 

O me q'2. Banhos rápidos, coma chave 

na posição correta, ajudam a economizar água e luz. 



  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

  

  

    
  

  
  

  

  

            

06/03/2025, 09:14 Nota de Liquidação ps 
' g —. Mu; - 

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA «? EEN 
É 1 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA | S ( au 
r / Ea) 

ESPIRITO SANTO too o o 
o ' 7 

31.815.897/0001-35 1% y 
” “gs ia de so 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 93/2025 ria E 
Exercício : 2025 Tipo: Estimativo 

Empenho : 46/2025 Data : 28/02/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha : 13 Data Vence. : 01/04/2025 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processos Il Ano Processo : 2025 

classificada: o , 
Autorizações: 

AE 000030/2025 AF 000022/2025 AL 000044/2025 

VALOR BRUTO: 3.096,23 VALOR DESCONTO: 37,15 VALOR LÍQUIDO: 3.059,08 

Órgão ; 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentaria : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF: 28.152.650/0001-7] 

Bairro ; ENSEADA DO SUA Cidade : Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espirito Santo 

Dados Bancários : 

Histórico : Liquidação de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de FEVEREIRO de 2025 conforme Nota Fiscal nº 027.619.236. 

Subelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Saldo Empenho 42.910,16 Despesa Liquidada 3.096,23 Saldo Disponível] 39.813,93 

DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal - 26/02/2025 027.619.236 3.096,23 

Total: 3.096,23 

LANÇAMENTOS 

Nº | Debíto Valor | Crédito Valor 

1 [622130100000.0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 3.096,23 [632130300000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 3.096,23 

1 [622920101000.0 - EMPENHOS A LIQUIDAR 3.096,23 [622920103000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 3.096,23 

1 [33231 0800000.P - SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, TELEFONIA E INTERNET, 3.096,23 [2131 10L01000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 3.096,23 
ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS. 

1 [821120100000.€ - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 3,096,23 [8211301 00000.€ - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 3.096,23 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 

DESCONTOS 

Código Descrição Conta Valor 

118 IRRF DE PE'PJ 218830104002,.F - IRRF - PE/PJ 37,15 

Total 37,15 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 28 de fevereiro de 2025 

Para es efeitos legais, considerando as documentações acostadas ao processo em tela, liquido a presente Encaminhe-se o presente processo para que seja programado o referido pagamento. 

DAR 
diam Corn ob Lorio 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA FLAVIA COLOMBO DALCOL 

Vereador(a)-Presidente Contador (a) 

Gerado por: — flavia.dalcol Página 1 de 1 2025-02-28

06/03/2020, U314 Nota de Liguidação 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ SN 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA o a 

E ESPÍRITO SANTO lg Jo & 
31.815.897/0001-35 ci Ss, 

E 24. Ar E bs do) 
NOTA DE LIQUIDAÇÃO 93/2025 ria E 

Exercício : 2025 Tipo: Estimativo 

Empenho : 46/2025 Data : 28/02/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Vene.: 01/04/2025 
da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui Processo + 11 Ano Processo : 2025 

classificada: ER e a 
Autorizações: 

AE 0000302025 AF 000022/2025 AL DODUAS/2025 

VALOR BRUTO; 3.096,23 VALOR DESCONTO: 37,15 VALOR LIQUIDO: 3.059,08 

Órgão ; 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentaria : 00! - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 
SubFunção : 031 = Ação Legslativa 

Programa ; 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : [5000000000] - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF : 28.152.650/0001-7] 

Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade: Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF : Espirito Santo 

Dados Bancários ; 

Histórico : Liquidação de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de FEVEREIRO de 2025 conforme Nota Fiscal nº 027.619.236. 

Subelemento : 33903943060 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Saldo Empenho 42.910,16 Despesa Liquidada| 3.096,23 | Saldo Disponível 39.813,93 

DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor| 

Nota Fiscal - 26/01/2005 027.610.256 3.096,25 

Total: 3.096,23 

LANÇAMENTOS 

Nº | Debita Valor [Crédito Valor 

Lo [oaBisditonool - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 3.056,23 [632150300000.0- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 1.096,73 

E | oazs2010 0080 = EMPENHOS A LIQUIDA R 306,35 | 02292 IOSOÓND EMPENHOS LIQUIDA DOS À PAGAR 3.496,73 
Lo [3323 080000P SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, TELERONIA E INTERNET, 3.056,23 [213 HOM LODOE - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS À PAGAR 3.056,73 

ENERGIA ELETRICA, GÁS E OUTROS. 
[o [82i120700000,€ - DISPONIRILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 3.096,23 | 82 [30 1GO00G - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 3,006,23 

COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 

DESCONTOS 

Cúdigo Descrição Conta Valor 

LILIA IRRF DE PE/PJ Z18830104002,F - IRRF - FF/FJ Jus 

Total 37,15 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 28 de fevereiro de 2025 

Era qx-cfeitas lecais, considerando Es documentações acostudas ao processo em tela, liguido a presente Encaminhe-se q presenta processo para que agia programado o referido pagamento. 
Sil, 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA FLAVIA COLOMBO DALCOL 

Verendor(a)-Presidente Contador (a) 

Gerado por flaviadalco! Página 1 de 4 2025-02-28



06/03/2025, 09:14 Razão Conta Contábil 
  

   
CR ppa ça e A = 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 
RAZÃO CONTA CONTÁBIL 

PERÍODO DE 28/02/2025 ATÉ 28/02/2025 

O A, ea 
X o 

o - so 

NS) E. 

  

Conta: 218830104002 - E - IRRF - PF/PJ 
  

  

              

      

Data Histórico Débito Crédito Saldo | D/C 

27/02/2025 | Saldo Inicial 30,56] € 

27/02/2025 | Saldo Inicial . a” 488,96] 

28 E Desconto Nº 93/2025. Elclr ! 37,15] 52611] € 

Total da Conta SAS 
  

    
Fr adopor  flavia.dalcol Página 1 de 1 2025-02-28dd/MMAyyyy 

 

05/03/2025, 0414 Razão Conta Contábil 
= 

E 
di Re: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

: dy e CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31,815.897/0001-35 

aeb 1º cu RAZÃO CONTA CONTÁBIL 
ia a ca! 

PERÍODO DE 28/02/2025 ATÉ 28/02/2025 

Conta: Z78830104002 - F = IRRF - PE/PJ 

Data Histórico Débito Crédito Saldo | DHC 

Z702002s | Saldo Ireial SO) 4 
27/02/2025 | Saldo Inicial Ls asB ob) O 

280120025 | Liquidação Desconto Nº 93/2025 Encilii FAS s28M] € 

Total da Conta II 

Fado por flavia-dalco! Página 1 de 1 2025-02-28dd/MMiyyyy 



06/03/2025, 09:42 Nota de Pagamento 
  

  

NOTA DE PAGAMENTO 127/2025 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ Lg3 Mun 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA ($ “SN 
ESPÍRITO SANTO leo sos 
31.815.897/0001-35 oo E 

Mai ne O ria é 
  

ORÇAMENTÁRIA 
  

VALOR ERUTO: | 2.657,56 I VALOR DESCONTO : 0,00 | VALOR LIQUIDO : [ 2.657,56 
  

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos de legislação vigente, 

determina o Pagamento do 

Exercício : 2025 Processo : 11 Ano Processo : 2025 

  
E E Felassificado: Data Pagto : 05/03/2025 OP; 
mpenno aqui ciassiticado: Empenho : 46/2025 Tipo: ORÇAMENTÁRIA 

Liquidação : 54/2025 Ficha : 13 
  

Órgão 

Unidade Orçamentária : 

Função 

Subfunção : 

Programa 

Projeto/ Atividade 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso : 

: 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

:01 - LEGISLATIVA 

031 - Ação Legislativa 

10050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

:33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
  

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

Bairro : ENSEADA DO SUA 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 

Conta Fornecedor: 

CNPJ/CPF ; 28.152.650/0001-71 

Ciddade : Vitória 

UF : Espírito Santo 

  

Histórico : Pagamento de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de JANEIRO de 2025 conforme Nota Fiscal nº 025.763.329. 
  

Saldo Liquidação 12.657,56 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Valor OP : 2.657,56 

Saldo Liquidação Atual : 0,00 

Descontos: 

Valor Bance : 2.657,56 

CONTROLE BANCÁRIO 
Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 

021- BANESTES S.A. BANCO 0132 274133 - BANESTES S/A DD - 05 2.657,56 
DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO 

LANÇAMENTOS 

Nº [Debíto | Valor[Crédito [ Valor 
Controle - Disponibilidade 

1 E - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO | 26STAA 821140100000.€ - UTILIZADA COM-EXECUÇÃO | 2.657,56) 
ORÇAMENTÁRIA 

Orçamentário - Empenho 

1 ]622920103000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR | 2.657,56] 6229201 04000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS | 2.657,56) 

Orçamentário - LOA (Despesa) - Dotação 

1 [ez2130300000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR | 2.657,56] 622130400000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PACO [ 2.057,56) 
  

Local/Data/Assinatura 
  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 5 de março de 2025) 
  

    

. ( o E q 

(ADAM ID 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GAB MAIPOTRATZ 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a)       

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 05/03/2025

06/03/2025, 09:42 Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ ia M um, 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA o “A, 

ESPÍRITO SANTO lo C8 o & 
31.815.897/0001-35 & 0 £ 

bg: je Na 

NOTA DE PAGAMENTO 127/2025 o 
ar ORCAMENTARIA 

VALOR BRUTO : | 2.657,56 | VALOR DESCONTO : 0,00 | VALOR LIQUIDO : | 2.657,56 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercicio : 2025 Processo : 11 Ano Procésso ; 2025 
. brçamentária, tos termos de legislação vigente, , Data Pagto : 05/03/2025 oP: 
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 46/2025 Tipo: ORÇAMENTÁRIA 

Liquidação : 54/2025 Ficha : 15 

Orgão : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentária : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : O] - LEGISLATIVA 

Subluncão : 13] - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 
Projeto/Atividade : 2,089 = Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : | 5000000000! - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 001 1854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJICIF ; 28.152.650/0001-71 
Eairro ; ENSEADA DO SUA Ciddade :; Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO PALLER, 80 UE : Espirito Santo 

Conta Fornecedor: 

Histórico ; Pagamento de despesas com Energia Elétrica relerente ao mês de JANEIRO de-2025 conforme Nota Fiscal nº025,753,320. 

E Saldo Liquidação : 7.657,56 
Valor OP: 2.657,56 

Saldo Liquidação Atual : 0,00 

Descontos: 

Valor Banco : 2.657,56 

CONTROLE BANCARIO 

Eanço Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 

5 TT DD «08 Z557,56 

LANÇAMENTOS 

Nº |Debito | | Valor) Crédito | Valor 
Controle - Dispenibilidade 

1 ads MEO COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO | 2.657,56] 821 14ULNOGGO = UTILIZADA COMEXECUÇÃO | 2.657,56) 
a ORCAMENTARIA 

Orçamentário - Empenho 

DO 229 nO = EMPENHOS LIQUIDA DOS A PAGAR | 2.657,56] 62292 IM BNNO = EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS | 2.657,56) 

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação 

| [eraniasonnno.o - CREDITO EMPENHADO LEQUIDADO À PAGAR | 2.657,56[622 DOADO = CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAC O | 1.657,56 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 5 de março de 2028 

= a ) 

s 
LAí l 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GAB POTRATZ 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a) 

Gerado por ilavia.dalcol Página 1 de 1 05/03/2025

Line

Line

Line



06/03/2025, 09:24 Banestes Internet Banking 

  

  

  

  

p BANESTES SN 
o . E 

2 5 4 
SALDO TOTAL | ENTRADAS E SAÍDAS % s/ 

ns0,00 * EEE Maria no 8 
CHEQUE ESPECIAL rota . Eee 

AGÊNCIA: 132-SANTA MARIA DE JETIBA 
CONTA: 274133 - 8 
CLIENTE: CAM.MUN.STA MARIA JETIBA 
PERÍODO: 05/03/2025 À 05/03/2025 
UG/IGESTÃO: 000000 / 00000 

DATA LANÇAMENTO VALOR (R$) 
SALDO ANTERIOR 0,00 

05 * FUNDO INVEST PUBLIC RESGATE AUTOM 2.846,22 
nc ÉB AUT EDP ESCELSA 3900003 E 2.657,56. 

+ DÉB AUT TELEFONE 3263-1077 -88,33 
+ DOC/TED INTERNET -12,00 
+ DÉB AUT TELEFONE 3263-1175 -88,33 

SALDOS 

SALDO CONTA CORRENTE 0,00 
SALDO TOTAL 0,00 

EXTRATO CONSOLIDADO ATÉ: 05/03/2025 

DATA/HORA EMISSÃO: 06/03/2025 09:24:41 

VXYPAKnXITZsqzkNdUJ OQ

05/03/2025, 00:24 Banestes Internet Barking 

» BANESTES (aa, 
E a O e q 

SALDO TOTAL ENTRADAS E SAÍDAS Não s 
R$0,00 + EEEES Manto pe 

CHEQUE ESPECIAL DISPONÍVEL 
R$ 0,00 

AGÊNCIA: 
CONTA: HS 
CLIENTE: CAM.MUN.STA MARIA JETIBA 
PERÍODO: 05/03/2025 À 05/03/2025 
UG/GESTÃO: 000000 / 00000 

DATA LANCAMENTO VALOR (R$) 
SALDO ANTERIOR 0.00 

OS + FUNDO INVEST PUBLIC RESGATE AUTOM 2.846,22 
MAR 4 DEB AUT EDP ESCELSA 3900003 2.657,56 

+ DÉB AUT TELEFONE 3263-1077 “88,39 

+ DOC/TED INTERNET 42,00 
= DEB AUT TELEFONE 3262-1175 -88,33 

“SALDOS 

SALDO CONTA CORRENTE 0,00 
SALDO TOTAL 0,00 

EXTRATO CONSOLIDADO ATÉ: 05/03/2025 

DATA/HORA EMISSÃO: 05/03/2025 09:24:41 

VXYPIKnXITZsgzKNdUO

Line

Line



06/03/2025, 12:47 Nota de Pagamento Extra 

  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35     
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

4) SA 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 128/2025 Maria de 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO :| 32,28 VALOR DESCONTO :| 0,00 | VALOR LÍQUIDO :| 32,28 

O ordenador da despesa para efeito da execução orçamentária, nos termos de legislação Exercício : 2025 Processo: 11 Ano Processo : 2025 
vigente, determina o Pagamento aqui classificado: Data Pagto : 06/03/2025 or: 

Liquidação: 0000054/2025 

Conta Contábil : 218830104002 - IRRF - PF/PJ 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ CNPJ/CPF : 36.388.445/0001-38 

Bairro : CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço : Rua DALMACIO ESPINDULA, 115 UF : Espírito Santo 

Dados Bancários : 

Histórico : Pagamento de IR retido na Nota Fiscal nº 025.763.329, da EDP - Energia Elétrica referente ao mês de JANEIRO de 2025. 

Valor OP : 32,28 (Trinta e Dois Reais, Vinte e Oito Centavos) 

CONTROLE BANCÁRIO 
Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor, 

021 - BANESTES S.A. 0132 274133 - BANESTES S/A DD - 039026662 32,28 

BANCO DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO 

LANÇAMENTO 

[Débito I Valor [ Crédito [ Valor 
Controle - Disponibilidade 

I [E 130200000,€ - COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E | 32.28 | 821140200000.€ - UTILIZADA COM RETENÇÕES E | 32,28 
CONSIGNAÇÕES CONSIGNAÇÕES 
  

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 6 de março de 2025 
  

  

    

; ( 
ne J 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GABRIELA POTRATZ 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a)     
  

c ado por | flaviadalcol Página 1 de 1 06/03/2025

06/03/2025, 12:47 Nota de Pagamento Extra 

E MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ pe 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA « NOVA É ON, 

ESPÍRITO SANTO [o o 
31.815.897/0001-35 Io A a 

SR 7 
NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 128/2025 rig do de 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
VALO!? BRUTO «| 32,28 | VALOR DESCONTO :| 0,90 | VALOR LÍQUIDO :| 32,28 

Q ordenador da despesa para cleito da execução orçamentária, nos termos de legislação Exercicio: 2125 Process] | Ano Processo! 2025 
vigênie, determina o Pagamento aqui classificado: Data Pagto s 08/03/2025 oP: 

Liquidação; D0DÓ0S4AI0DS 

Conta Contábil ;218830104002 = TRRF = PF/PJ 

Fonte de Recurso ; LS0NCUQODOU] - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA CNPJMCPE : 36.388 445/0001-38 

Bairro: CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço: Rua DALMACIO ESPINDULA, 15 UF: Espírito Santo 

Dados Bancários: 

Histórico: Pagamento de IR retido na Nota Fiscal nº 025:763.329, da EDP - Energia Elétrica referente ao mês de JANEIRO de 2625, 

Es Valor OP : 32,28 (Trinta e Dois Reais, Vinte e Oito Centavos) 

CONTROLE BANCARIO 

Banco Agência Conta “Tipo Nº Documento Valor 

O DD - 032026662 32.28 

e LANCAMENTO 
Débito | Valor | Crédito I Valor! 

Contrate - Disponibilidade 

] EMA OZNMEN E = COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E ALA) 2 SOADAGUDO — LETILIZA DA: CON RET ENÇÕES E 3228 

CONSICITAÇÕES CONSTGNAÇÕES 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 6 de março de 2025 

( >) 

É DAMA 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GA BRILLAPOTRATZ 

Vereador(ã)-Presidente Tesou reiro(a) 

* adopor Haviadaleol Página 1 de 1 06/03/2025

Line

Line

Line

Line



* 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

RUA DALMACIO ESPINDOLA, 115 - CENTRO SANTA MARIA DE JETIBÁ - ES CEP.: 29645-000] 
DAM 

EMAIL : gabineteBpmsmj.es.gov.br TEL. FIXO : (27)3263-4800 

  

    

  

           
Código Febraban: Ano do DAM: Controle Parcela: Parcela: 

3859 1 2925 D0000277575 Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

24/02/2025 02:20 10/03/2025 10/03/2025 

Identificação do Contribuinte: Elie 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIDA 

CPF/CNPJ: +.*15.897/0091-"* 
Rua DALMACIO ESPINDOLA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES CEP.: 29645000 
INSCRIÇÃO: 0000050076 - - -   
  

Endereço Correspondência: 

  

  

  

  

  

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES CEP.: 29645-000 E Rua 
Ls Ea cy 

Informações Adicionais : Taxas /& SA, 

Insc.: 0000050076 | N.Taxa/Ano: 685/2025 Fo 2 
= + -" 

Instruções: p ç O ta s 
AD 4 

OES: ESCELSA Sha Na, 
Fiori qhE e 

  

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Discriminação da Cobrança 
  

  

  

  

  

  

  

TRIBUTO VALOR FATOR DESCONTO VALOR DESC Valor Origem: 

IRRF sobe Outros Rendimentos 32,28 32.28 0,00 32,28 32,28 

R$32,29 R$0,00 R$32,28 Multa: 
0,00 

Juros; 

0,00 

Correção: 

0,00 

Desconto; 

0,00 

Valor Total 

R$ 32,28         

81640000000 5 37283859202 8 50310000000 2 00000277575 7 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 
  

  

Código Febraban: Exercício: Controle Parcela: Parcela: 

3859 2025 00000277575 Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

24/02/25 14:20 10/03/2025 10/03/2025         
Identificação do contribuinte: a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 
CPE [CNP : 31.815.897/0001-35 Valor Total: 
Rua DALMACIO ESPINDOLA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES CEP.: 29645000 R$ 32,28 
INSCRIÇÃO: 0000050075 - - -       
  

81640000000 5 32283859202 8 50310000000 2 00000277575 7 

O- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

ELA DALHASIO ESPÍNDOLA. 115-CENTAO SANTA IhARIA DE JETIDA - ES'CER.; 25040-040) 
DAM 

EMAIL | gabinstaltpmem.es.govbr TEL. FIXO - (erjazas-4B0o 

Código Febraban: Ano de Dali: Controle Paresla: Parcota 
3559 Elis AE Uniea 

Processo Data Emissão: Vensimento Deigimal Data Vemeimanto: 

2402/2028 02:20 1D/03:2025 10/03/2025 

Identificação do Contribuinte: 
CABRA MNiCiPAL DE SANTA Maria DE sEThnA 
CRE ENS SAS 
Rui DALMÁCIO ESPÍNDOLA, 155 - CENTRO - Sinta Maria da Julia - EE GEP. SUB4BUDO 
INSGRIÇÃO Gnonosonas — — — 

Endereço Correspondência: 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO = Santa Maria da Jetipá - ES'CEP,; 29545-000 

Informações Adicionais : Taxas 
inss. DDOCOS0OTA | AL Taxarâno: RAROS 

Instruções: 

DES: ESCELEA 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALOR FATOR DESCONTO  VALDR DESC Valor Origem: 

IRRF sHba Quase Rondironios 2, a228 Quo 3228 32h 

R332,28 Roo R$ao db fdulta: 

Ls 

«hurosr 

BD 

Enmação; 

EO 

Pescónto: 
LIA ME] 

Valor Total 

R$ 32,25 

ATESQUONNDO 5 -SA7BAASOZ OR É 5030000000 2 000L027TITA 7 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: Exercicio: Controle Parcela: prersela 
JB5a. 2025 d0000277575 Unica 

Processo Data Emissão: Nencimento Original: Data Vencimento: 

24/02/25 14:20 10/05/2025 AWD3Z02s 

iredand do contribuinte: , 
CÂMARA MUMICIPAL DE SANTA BAMÍRIA DE -JETIBA, ; 
GPS EMP) Spas ca pador-as Valar Total: 
Ritá DALMAÇÃO ESHÁNDOLA, 185 “CENTRO “Seria Mara de Jegha - ES CER 29648000 R$32,25 
INSCRIÇÃO; concaaanTe - — - 

SIGANODANDA 5 226385 2202 8 505 HONDONDO E DODOIEF Pas 7 

DO 



COMPROVANTE 

SANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

sos a dr ce -BANESTES NET BANKING------------—- 
PAGAMENTO: P.S.M.JETIBA 

Cliente: Cam.Mun.Sta Maria Jetiba 

Conta: 2.741.338 

Agencia: 132-Santa Maria De Jetiba 

Cod. Barras: 816400080005 322838592028 

503100000002 000002775757 

Prefeitura: P.S.M. JETIBA 

Dt. Pagamento: 96/03/2825 

vlr.Documento: R$32,28 

Debito Conta: R$32,28 

Protocolo: 839826662 

Historico: PGTO IR EDP 

Rest aveis..: 099,.222.397-01 06/03/25 12:02:18 

136.002.377-13 06/03/25 12:04:10 

Origem: Banestes Internet Banking 

registro: 06/03/2025 12:02:18  piKKV 

Emissao.: 06/03/2025 12:18:27

COMPROVANTE 

JANESTES S.A BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

======»==== -BAMESTES NET BANKING-===========.. 
“AGAMENTO: P.S.M.JETIBA 

Cliente: Cam.Mun:Sta Maria Jetiba 

“conta! Do 

Agencia: RR 

-00, Barras: 816460000005  322838592028 

SaslBoBReDA?  BBBBA2775757 

“prefeitura P.5,M.JETIBA 

t.Papamento as (03/2825 

Hr.Docunento: R$s2,2B 

jebito Conta R$32,28 

Protocolos a39826662 

Historico: PGTO IR EDP 

Res aveis. .: HO 85/03/25 12:82:18 

DR 25/03/25; 12 scssto 

Urigem: Banestes Internet Banking 

iegistro: 06/03/2025 12:62:18 pikKKv 

missag.: 66/83/2625 12:18:27

Line

Line

Line

Line



  

aE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ A DAM 
RUA DALMACIO ESPÍNDOLA. 115 - CENTRO SANTA MARIA DE JETIBÁ - ES CEP.: 29845-000 

    

   A EMAIL : gabineta(ypmsmj.es.gov.br TEL. FIXO : (27)3263-4800   
  

Código Febraban: Ano do DAM: Controle Parcela: Parcela: 

  

    
       

3859 2025 D0000277575 Única 

Procassa Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 
24/02/2025 02:20 10/03/2025 10/03/2025 

Identificação do Contribuinte: Ela 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CPF/CNPJ: “*."15.897/0001-" 
Rua DALMACIO ESPÍNDOLA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jatibá - ES CEP.: 29645000 
INSCRIÇÃO: 0000050076 - - -   
  

Endereço Correspondência: 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES CEP.: 29645-000 

  

Informações Adicionais : Taxas 

Insc.: 0000050076 | N.Taxa/Ano: 685/2025 

Instruções: 

  

  

  

OBS: ESCELSA    
  

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Discriminação da Cobrança 
  

  

  

  

  

  

  

TRIBUTO VALOR FATOR DESCONTO VALOR DESC Valor Origem: 

IRRF sobe Cutros Rendimentos 32,28 32.28 0,00 32,28 32,28 

R$32,28 R$0,00 R$32,28 Multa: 

0,00 

Juros: 

0,00 

Corração: 
0,00 

Desconto: 

b,00 

Valor Total 

R$ 32,28       
  

81640000000 5 32283859202 8 50310000000 2 00000277575 7 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 
  

  

      

Código Febraban: Exercicio: Controle Parcela: Parcela: . 

3859 2025 00000277575 Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

24/02/25 14:20 10/03/2025 10/03/2025 
  

Identificação do contribuinte: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 
CPF/CNPJ: 31.815.897/0001-35 Valor Total: 
Rita DAL MACIO ESPINDOLA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES CEP.: 29645000 R$ 32,28 
INSCRIÇÃO; 0000050076 - - -       
  

000000 5 32283859202 8 5031000000D 2 00000277575 7 

DR * 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

RUA DALMADIO ESTINDOSA, UNF DENTE SANTA MARA DE AETIRÁ - ES CEP, tos s- UMA 
DAM 

EMAIL ; gabinetafzpmemssgovbr TEL FIXO: (2753203-4800 

Código Febraban: sino cho Cid Controdo Parcufa: Farceda: 

JB cio DONE rTaTa Única 

Processo Data Emissão: Voncimento Original: Data Vencimento: 
ZAR'a02s Den 19/M3izazs 10/03/2025 

Identificação do Contribuinte: 
CAMARA municipal DE RAT MARIA DE ETIBA 
CRF CRS TEA AÇÕO 
Rum daLtado | EEMNDGLA, E CENTRO - Santa Mara do Jotbá - ES GEP 2i-tscon 
INSCRIÇÃO UDOMOSMATE - - - 

Endereço Correspondência: 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Genie Maria de Jatibá - ES CEP. 25545-060 

Informações Adicionais : Taxas 

Insc: 0000050076 | MN. Taxalfno: BB5:2028 

Instruções: 

OBS: ESCELSA 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Disrriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALOR FATOR DESCONTO VALOR DESC Valor Origem 

IRRF sobe Sútos Rondimentes az2a 3258 [e 37,28 32.28 

R$52,20 50,00 R$3228 juta: 

Do 

duros: 

LR 

Começão: 

o,00 

Descerino 

2.50 

“alor Total 

R$32,28 

rGaQNOBONL-S 3228 4859202 & 5010000000 2 OMNODZTTSPS 7 
Auianiicação 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃo PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 
Código Febraban: Exercicio: iontrote Parcela: fParcela: 

asa 2025 DOnana raro Única 

Processo Data Emissão: Vencimento Criginal: ata Vencimento: 

2AMHZS 14:20 IoiDa/2025 (m03/2025 

Idemtiticação do contribuinte: 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JET , 
SF /CNPI; S1845.667/0001-38 Valor Total. 
Has Dai MACIO EM NDOLA “85 - CENTRE Jatha Mdoria dies imbiisio o ES SEP: obama R$ 32,28 
INSCRIÇÃO. BODONSTOTE - 

ETGSADDIDO) 5 ArzhansazDe & SOSTÓDODCOL 2 DODDDS7TaTE 7 

DA



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal da Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMÁCIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ: 31,815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000054/2025 - 06/03/2025 

Origem 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 

Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso 1 

AE Nº 000030/2025 AF Nº 000022/2025 

Empenho Nº 46/2025 - Estimativo 

Requerente 
00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Entrega / 
Execução 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

Fornecedor 
& Proposta 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29050-310 1º 2º 3º ANDAR EDIF 
MAXXI | (00)0000-0000 poderpublico.estDedpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega! Execução: 365 Dia(s) 

Orçamento 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Nº Lote em Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 
ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

1.000000 2.794,890000 2.794,89 

Total Geral 2.794,89 

(DO o) 
Gerado por; 

pe: Requerente, |, 

alessandra.binovo Página 1 de 

Cogus Jo 
Responsável 

Criado por: alessandra.binovo



dE a 
fo [a 

" DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA jo q 
, = FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA in 64 - 

: EDP ES DISTRIB DE ENERGIA SA il EA pe 

RUA FLORENTINO FALLER 80 ENSEADA DO SUA VITORIA CEP 29050-310 “to ) Xe 
CNPJ 287152550000171 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 080250165 Clero do 

fe assi ficação: E - 83-PODER PÚBLICO - Mun] Tensão Nominal: z20 [1277 * Ú ] 

as dade Tarifária: CONVENCIONAL Tipo de Fornecimento: TRi FÁSICO | 

É Leitura anterior | Leitura atual | Nº de dias | Prev. Próxima Leitura CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE DATAS 
JETIBA isola 17/02/2025 18/03/2025 29 15/04/2025 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 
CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - 
ES 
CEP: 29645-000 
CNP: 31815897000135 
EMISSÃO: 28/03/2025 

[=] NOTA FISCAL Nº 029.490,724 

= SÉRIE UNICA 

DATA DE EMISSÃO: 28/03/2025 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

httpidfe-portal-surs rs.gov.briNF3eiconsulta 

Chave de acesso: 

32250328152650000171660000294907242017509177 

Protocolo de autorização: 332250000574966 - 28/03/2025 às 20:45:00 MAR/2025 02/05/2025 2.761,35 

Débito automático 

Detalhes do faturamento 

f Preço LM RSY Easo Cole | Aquila Base do Cake.) Alquota 
Ex Cescnição tm Chusmitiêncin sei talor Total R$ PSICOFINS ng licuseu ICMS (RS | Tarifa Unit (R$) |] Tributos. IRS a Nalor RS) 

TSE — Coresum kar Je 1 COND] O AShASIaa) 1. bb po 65.25 E 505000] 17, 000. ab EM O 3451000] PES dajaçto | acao pra RE 

TE Ri] kg JSP GOOD] O. JB1TASSA 1.228,50 1.20 1 248 40) 17, 000 208 91 O SRS CON] ORI NS FIA. Th 4,120 nas 

Retenção imposto da Rendá 31,5a- O, DOL00000 

TOTAL Z 1,315 Vi, 45 2 194.47 475.13 

Eandaira Tarifária 

ERDE 
18/02/2025 a 18/03/2025 29 dias 

E Poslos. Lostura Lislbura Consl | Consumo a 
pianos da horários | Anterior Alual | Medidor | kh [ Reservado ao Fisco 
TazBamao Jérmroio Ativa - Km mica LENTE! 14 B52 +, DOGOO 319 0 

Atenção 

Informativo: Encargo CDE - Escassez Hídrica incluso da tarifa R$11,61, 

Agradecemos a pontualidade no pagamento 

Identificador para 
(12/05/2025 2.761,35 0153135902 MAR/2025 Débito Automático 

ATENÇÃO: Considerar esta conta quitada somente apés w debito em sua conta corrente, Casa contrário, paque na 390000323025 

rede barsária credenciada: Após o vencimento sujeitos mui ta de 24 |uros de Th ao més & atual | zação monetária. 

; x ; ps ado 8364000000270 &13500573007 135073841334 900003230258 

a HA 



Consumo Valor 
Mês/Ano Ativo Total (R$) 
03/25 3.219 2.161,35 

02/25 3.631 3.059,08 

01/25 3.159 2.657,56 

12/24 2.910 2.515,86 

11/24 2.773 2.496,36 

10/24 2137 2.016,64 

09/24 3.981 3.592,82 

08/24 4,571 3.994,19 

07/24 4.083 3.526,49 

06/24 4.387 3.755,36 

05/24 4.374 3.899,29 

04/24 4.621 4.104,52 

03/24 4.224 3.687,25 

E informa, tar 
* Informações Suplementares, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Iluminação Pública, Pro- 

dutos, Serviços Prestados, Impostos e apuração dos indicadores de continuidade e limites aplicáveis se encontram a ENERGIA ELETRICA: 996,92 

disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707, em nossas Lojas Comerciais e no site da EDP: DISTRIBUIÇÃO: 605,93 

wwwedp.com.br. TRANSMISSÃO: 162,96 
* Os valores relativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia elétrica. 

* O atraso no pagamento da fatura incidirá muita de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e atualização monetária que ENC.SETORIAS: 437,50 

serão incluidos na fatura do próximo mês. IMP/ITRIB: 591,58 

* O pagamento, mesmo após o vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes arrecadadores credenciados TOTAL: 2.794,89 

amplamente divulgada em sua localidade. 

e A EDP não possui cobradores domiciliares. 

º Para pagamento em cheque, a quitação de conta de energia elétrica estará condicionada a sua compensação. 

Emissão autorizada pelo Atendimento EDP 

e o, Regime Especial REOA nº 021/2020 0800 721 0707 

Processo nº 2020-9DS46 Ligação Gratuita para solicitações de serviços e informações 
edpantine - App disponivel para IOS e Android 

www .edponilne.com.br 

nde é Entreg 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA EMISSÃO: 28/03/2025 0160638272 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 mese 

CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES 
CEP: 29645-000 
MEDIDOR: 0014284140 
ROTEIRO DE LEITURA: B41MJ0O1A00003 

02/05/2025 

es 

MAR/2025 

o 

IE: ISENTO 

POMMERFARMA SMOSER - REINALDO 

GUNASS - CARAMURU - RUA ARTHUR LEMKE 100 

FARMACIA SANTA TERESA - CENTRO - AV GETÚLIO VARGAS 115 

informe no Atendimento EDP. Antes, marque as posi- 

ções dos ponteiros nos relógios, da direita para a es- 

querda, ou anote os números registrados nos quadros. 

Lembre-se de anotar a data de leitura. 

DATA DA LEITURA 4/2 f. 

edp.com.br f| [>] in 

Atendimento EDP: 0800 721 0707 fedpbr /edpbrasil /edpnobrasil /company/edpbrasil 
Ouvidoria EDP: 0800 721 3321 (de segunda a sexta, exceto feriados, das 8h00 às-18h00) (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica: Tel. 167 (ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

* 

É seu direito ser informado sobre desligamento 
programado de energia, alterações tarifárias 
e outras mudanças na prestação de serviço. 
Para isso,! 150 ast 

e qutorize a EDP a enviar informaçõe 



01/04/2025, 08:50 Nota de Liquidação 

ã MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA foi 

ESPÍRITO SANTO Las 
31.815.897/0001-35 

1 

b 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 154/2025 

Exercício : 2025 Tipo : Estimativo 

Empenho: 46/2025 Data: 31/03/2025 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Vence. : 02/05/2025 

da legislação vigente, asia ae dia liquidada a despesa aqui Processo : 11 Ano Processo ; 2025 

Autorizações: 

AE:000030/2025 AF: 0000222025 AL: 000054/2025 

VALOR BRUTO; 2.794,89 VALOR DESCONTO: 33,54 VALOR LIQUIDO: 2.761,35 

Orgão : 001] - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentaria : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto! Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33503500000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido ; 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF ; 28,152,650/0001-7] 

Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade: Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espirito Santo 

Dados Bancários : 

Histórico : Liquidação de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de MARÇO de 2023 conforme Nota Fiscal nº 025.490.724. 

Subelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Saldo Empenho[ 39.813,93 | Despesa Liquidada 2.794,89] Saldo Disponível ITOIO A 

DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscul - 28/03/2025 02%, 49,724 2.794,89 

Total: 2.704,89 

LANÇAMENTOS 

Nº | Debito Valor [Crédito Valor 

E [63FOLÕOO - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 2.704,80 | 652 LHBADDODO - CREDITO EMPENHADO LIQUIDA De A PAR pa 

E [622920/01000.0 - EMPENHOS A LIQUIDAR. 2.794,89 | 027920 0300040 - EMPENHOS LIQUIDADOS À PAGAR 2To4,80 

| [332310800000.P - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, TELEFONIA E INTERNET, 2.794,89 [2131 10101000.F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 2.754,88 
EMERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS. 

o [R2120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS. 2.794,89 [821 130L00000.C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 2TMRO 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - 4 LIQUIDA R 

DESCONTOS 

Cúóiigo Descrição Conta Valor 

WmiIs IRRF DE PF] 218830 04002.F - IRRF - PF/PJ 33,54 

Total 33,54 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 31 de março de 2025 

a vs efeitos legais. considerando as documentações acostadas vo processo em tela, liquido a presente Ercaminhesse o presente processo para que seja programado e referido pagamento, 
esa 

Gerado por: | flavia.dalcol Pagina 1 de 2 31/03/2025 

https://gpi20.cloud.el.com.br/biryoutput? report=contabilidade%?Fexecucao%?Fcpe nd liquidacao.rptdesignã& formatzhtml& pageoverto... 1/2



01/04/2025, 08:50 Nota de Liquidação 

MUNICÍPLO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA = NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA FLAVIA fa 

Vereador(a)-Presidente Contador (a) 

Gerado por:  flavia.dalcol Pagina 2 de 2 31/03/2025 

htps:!gpi20 .cloud.el.com.br/birfoulput?— report=contabilidadeM2Fexecucao%?Fepe nd liquidacao.rptdesignã&  format=htmi& | pageoverfo... air



01/04/2025, 12:00 Razão Conta Contábil 

n] 

me, 

dE MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
E AS 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

RAZÃO CONTA CONTÁBIL 
PERÍODO DE 31/03/2025 ATÉ 31/03/2025 

Toe mp gm | 

Conta: 2188304002 - F - IRRF - PR/PJ 

Data Histórico Débito Crédito Saldo | DC 

30/03/2025 [Saldo Inicial 30,56] € 

30/03/2025 |Saldo Inicial 374,15] EU 

34032025 | Extra Orçamentário - Pagamento/Banco Nº 193/2025 50,31 13,16] D 
31/03/2025 [Extra Orçamentário - Pagamento/Banco Nº 194/2025 5627 6943] D 
2/03/2025 | Extra Orçamentário - Paganento/Banco Nº [980025 456,68 526,11] D 
IVO [Liquidação Desconto Nº 142/2025 50,3] 47580] D 
31032025 |Liquidação/Desconto Nº 150/2025 56,27 419,53] D 

| 31/03/2025 | Liquidação/Desconto Nº |53/2025 - 456.68 37,15] 
3103/2025 |Liquidação/Desconto Nº 154/2025 Encilhos 33.54 70,69] € 

| Total da Conta 563,26 596,80 

| " 

Gerado por: Havia dalcol Fágina 1 de 31/03/2025 

| 
4 

| hitps://gpiZ0.cloud.el.com.br/birifoutput? report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe razao conta contabil.rptdesignã&& format=htmi& page... 141



02/04/2025, 09:17 Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 201/2025 

ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO: | 3.059,08 | VALOR DESCONTO: 0,00 | VALOR LIQUIDO: | 3.059,08 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício ; 2025 Processo : 11 Ano Processo ; 2025 
orçamentária, nos termos de legislação vigente, Data Pagto : 01/04/2025 OP: 

determina.o Pagamento do Empenho aqui classificado; Empenho : 46/2025 Tipo: ORÇAMENTÁRIA 

Liquidação : 93/2025 Ficha: 13 

Órgão : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentária : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : O! - LEGISLATIVA 

Subfunção ; 03 - Ação Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade ; 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, 
Fonte de Recurso ! 15000000000] - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF: 28:152.650/0001-71 
Bairro : ENSEADA DO SUA Ciddade : Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espinito Santo 

Conta Fornecedor: 

Histórico : Pagamento de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de FEVEREIRO de 2023 conforme Nota Fiscal n" 027619236. 

Saldo Liquidação : 2.050,08 
Valor OP: 3.059,08 

Saldo Liquidação Atual ; 01,00 

Descontos: 

Valor Banco : 3.459,08 

CONTROLE BANCÁRIO 

Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 

    DD -01 35905 
 

 

LANÇAMENTOS 

Nº |Debito | Valor|Crêdito | Valor 
Controle - Disponibilidade 

1 ça - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 3.055,08] 821140 100000.0 - UTILIZADA COM EXECUÇÃO | 2.055,08) 
ORÇAMENTÁRIA 

Orçamentário - Empenho 
Lo [oi2920103000,0- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR | 3.059,08] 622921 04000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS ] 3.059,08] 

Orçamentário - LOA (Despesa) - Dotação 

1 [ázmiansadomn O CRÉDITO EMPENHADO LEQUIDA DO & PAGAR | 3.059,08] 6221 30400000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO | 3.059,08) 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 1 de abril de 2025] 
Declaro que o referido processo foi devidamente págo conforme descriminado acima 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GADRI POTRATZ 

Vercador(aj-Presidente Tesoureiro(a) 

Gerado por: Ilavia.dalco! Página 1 de 1 01/04/2025 

4 

https:/gpiZO.cloud.e!.com,br/birtfoutput?. report=contabilidade%2Fexecucao%2Feps nd pagamento.rpidesignã&& format=himilã& pageoverio... 1/1



02/04/2025, 09:18 Nota de Pagamento Extra 

E 

a MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ a 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA A Mun, 

: ESPÍRITO SANTO (8 SN 
E Es 31.815.897/0001-35 ló 8 o 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 202/2025 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 

VALOR BRUTO :| 37,15] VALOR DESCONTO :| 6,00 | VALOR LÍQUIDO :| 37,15 
O ordenador da despesa para efeito da execução orçamentária, nos termos de legislação Exercício : 2025 Processo s LI Ana Processo : 2025 

vigente, determina o Pagamento aqui classificado: Data Pagto : ÚL/4/2023 OP: 

Liquidação: DOGNGIN2OZS 

Conta Contábil ;218830104002 « IRRF = PE/PI 
Fonte de Recurso : [5000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 000000] - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA CNRHCPF : 36.388.445/000]-38 

Bairro : CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço : Rua DALMACIO ESPINDULA, 115 UF: Espírito Santo 
Dados Bancários : 

Histórico : Retenção: IRRF DE PF/PJ referente a Liquidação: Nº 93/2005 

Valor OP : 37,15 (Trinta e Seté Reais, Quinze Centovos) . 

CONTROLE BANCÁRIO 

Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor! 

     DD - 039946190 37lá 
 

 

LANÇAMENTO 

Nº [Débito [ Valor | Crédito | Valor 
Controle - Disponibilidade 

RB NESQUDON O = COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E 47,55) BRAUZODOIRLO + UTILIZADA COM RETENÇÕES E 31,15 
CONSIGNAÇÕES CONSIGNAÇÕES 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MÁRIA DE JETIBÁ , 1 de abril de 2023 

CONAMA AL 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GAB RATZ 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a) 

Gerado por: — flavia-dalcal Página 1 de 1 01/04/2025 

1 
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*04/2025, 07:54 Banestes Internet Banking 

» BANESTES = 

As 
SALDO TOTAL ENTRADAS ESAÍDAS [o dio 

r$0,00 * ISERSEO 2 
CHEQUE ESPECIAL DISPONÍVEL Gp 

R$0,00 A R$ 3.308,89 ? : 

AGÊNCIA:  
CONTA:  
CLIENTE: CAM.MUN.STA MARIA JETIBA 
PERÍODO: 01/04/2025 À 01/04/2025 

UGIGESTÃO: 000000 | 00000 

DATA LANÇAMENTO VALOR(R$) 
SALDO ANTERIOR 0,00 

01 T FUNDO INVEST PUBLIC RESGATE AUTOM 3.308,89 
ABR 4 PAGAMENTO TRIBUTO MUNICIPAL -37,15 

=| 

= DÉB AUT TELEFONE 326341077 -88:38 
“ DÊB AUT EDP ESCELSA 3900,003 -3.059,08 

“4 DOC/TED INTERNET -12.00 
= DOC/TED INTERNET 42,00 
& DOC/TED INTERNET -12,00 
& DÉB AUT TELEFONE 3263-1175 -Bã,33 

SALDOS 

SALDO CONTA CORRENTE 0,00 
0,00 SALDO TOTAL 

EXTRATO CONSOLIDADO ATÉ: 01/04/2025 

DATA/HORA EMISSÃO: 02/04/2025 07:55:19 

t5EyBXLdw9HEbFtSIgZaA 

https:/muws banestes.b. brinetib/UnlCertificado? url=logininethank 14



Eu 
É PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

DAM 
H RUA DALMAÇÃIO ESPINDOLA, 175- CENTRO SANTA MARIA DE JETIBA - ES CER. 29645-000 

Y 

EMAIL ' gabinctempmsmj.es.gowbr TEL, FIXO: (2743263-4800 

Código Febraban: rio do DAM: Controle Parcela: Parcela: 
85) 2025 DOQGOZTaBI 4 Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

auoaizõas 02:22 Dama zoos 04/04/2025 

Identificação do Contribuinte: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
CPF/CNPJ: 31,815.807/0001-25 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155, - SENTRO « Santa Maria de Jetibá - ES CEP. 29645-000 

Endereço Correspondência: 

Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES CEP,: 20645-000 

Informações Adicionais : Taxas 

Inse.: Sem Inscrição | N.Taxa/âno: 1188/2025 

Instruções: 

OBS: REF. AESCELSA 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Disgriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALÓR FATOR DESCONTO VALOR DESE valer Origem: 

IRRF sobe Culrós Rendimentos 37.18 3r15 tom 3718 3715 

EETRE R$,00 R$37,15 Multa: 

LR 

Juros: 

0,0 

Correção: 

0,00 

Desconto 

D.00 

Valor Total 
R$37,15 

SIBZ000HAdo 7 37153859202 4 50404000000 3 0000279814 8 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Codigo Febraban: Exercicio: Controlo Parcela: Parceta: 

3859 2u2s 00000279814 Unica 

Processo Cata Emissão: Vemcimento Original: Data Vencimento: 

atinaiza 14:22 04/04/2025 04/04/2025 

Identificação do contribuinte: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E 
CPF! CNPS: 31,815.887/0001-35 Valor Total: 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO = Ganta Maria de Jefibá « ES CEP. 29645-000 R$37,15 

81620000000 7 37153859202 8 50404000000:3 000002788 14 8 

DE 



COMPROVANTE 

BANESTES 5.4. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Cliente: Cam.Mun.Sta Maria Jetiba 

Conta:  

Agencia:  

Cod. Barras: a16260600087  371538592028 

SoLoAdnoH0e3  BaGoB279B148 

Prefeitura: P.5.M, JETIBA 

Dt.Pagamento: 21/04/2025 

v1r.Documento: R$37,15 

Débito Conta: R$37,15 

“Protocolo: 839946100 
Historico: IR ESCELSA 

Responsaveis,.:  61/04/25 88:59:27 

.01/04/25 08:51:16 

Origem: Banestes Internet Banking 

TRANSACAO EFETIVADA 

Registro; 81/04/2625 08:58:27 NSGFIP 

Emissao.: 82/04/2825 87:53,56



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetihá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria-de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 28645-000 Uria at 

CNPJ: 31,815.857/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000077/2025 - 01/04/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 

Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Origem Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso | 

AE Nº 000030/2025 AF Nº 000022/2025 

Empenho Nº 46/2025 - Estimativo 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente x Ê : ss 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetiba . 

Entrega / | D0000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Fornecedor | Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29050-310 1º 2º 3º ANDAR EDIF 
e Proposta MAXX! (00/0000-0000 poderpublico.esDedpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSÃO N.F, Entrega/ Execução: 365 Dia(s) 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento | Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

ProjetorAtividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico | Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Nº Lote em Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 1,000000 2.658,030000 2.658,03 

ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Total Geral 2.658,03 

N7., 

LU, Condo 
Requerente", Responsável 

Gerado por: alessandra.binovo Página 1 de 1 Criado por: alessandra.binovo



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 
EDP ES DISTRIB DE ENERGIA SA 

RUA FLORENTINO FALLER 80 ENSEADA DO SUA VITORIA CEP 29050-310 
CNP) 28152650000171 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 080250165 

la aa Plcação: do = HA-POBEM PINI CO — Aiiitai 
CIPAL 

Wenciad ico Tarsfária.  DORMEBCI CML 

Termo Acer pad ado é a v 

Tipo de Fornecimento. TRIFÁSICO 

TAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE Leitura anterior | Leitura atual | Nº de dias |Prev. Próxima Leitura 

JETIBA TB/03/2025 15/04/2025 28 1705/2025 

ROD DALMADIO ESPINDULA 155 0160638272 E 
CENTRO | SANTA MARIA DE JETIBA - | o 

Es a =, OR a? [m] NOTA FISCAL Nº 031.346.740 

CEP; 29645-000 L Ê E - 
CNPJ: 31815897000135 E À DATA DE EMISSÃO: 28/04/2025 
EMISSÃO: 28/04/2025 Consulte pela Chave de Acesso em: 

httpolfdfe-portalsurs.rs.gow.br!NF 3e/consulta 

Chave de acesso: + 

- É : á - r 322504281526500007716600003134674010445715023 
ABR/2025 boimaizoas re Protocolo de autorização: 332250000763415 - 28/04/2025 às 20:25:00 

0153135902 

Débito automálico 

Detalhes do faturamento 

a Preço Uni (R$) Basso | Afiquaia Bisa de Cale | Alequeta 
2a Descrição e Ri Valor Tons | PESMSOFINS rp das) TOME | Tt a (7) |) Teu ps em | mortes 

TUSD - Consumo tm J0ZI DOC | O, sMaztem CRT 120 1.489. 30] 17.900 “ia 19) 038351000] PIS =206.17 | 1.059 23.47 
TE Cremmumi helio Jo dOCO] 0 aNSFiTAS) 7 148:13 Er zé Tive Ta) 17.000 732, 58] O. 30098000] Dori hE Dale 17 | d nO 167,00 

Peternção inonsta de Renda ERR O, DODOODA 

[TOTAL 2. e20, 73 130/11 2450/05 457, B4 

Eurdeira Tarifária 

VERDE. 
1HWER0S a 15/04/2025 28 dias 

Fr, Postos Laibura Loiturá Const | Consumo E 
Medidor Grandutss horários | Anterior Abual | Medidor | kh | [ Reservado ao Fisco 
EMO fEneegia Ariva - KM dent co 1. 802] Toa 100000 E 

1 

Atenção 

Informativo: Encargo CDE - Escassez Hídrica incluso da tarifa R$10,93 

Agradecemos a pontualidade no pagamento 

Identificador para 
02/06/2025 2.626,13 Débito Automático 

ATENÇÃO: Corsiderar esta conta quitada somente após o debito em sua conta corrente. Casa contrário, pague na 390000323025 
rede bancária credenciada. Após O vencimento supeito a muita de 74, juros de 120 nês e atual zação monetária 

B35200000260 261300513007 105075765435 900003230258 

DRA 

0753135902 ABR/2025 



Consumo Valor 

Mês/Ano Ativo Total (R$) 

04/25 3.033 2.626,13 

03/25 3.219 2.161,35 

02/25 3.631 3.059,08 

01/25 3.159 2.657,56 
12/24 2.910 2.515,86 

11/24 2.173 2.496,36 

10/24 2.137 2.016,64 

09/24 3.981 3.592,82 

08/24 4.571 3.994,19 

07/24 4.083 3.526,49 

06/24 4.387 3.755,36 
05/24 4.374 3.899,29 

04/24 4.621 4.104,52 

o fo bes Impoi 
* Informações Suplementares, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Iluminação Pública, Pro- 

dutos, Serviços Prestados, Impostos e apuração dos indicadores de continuidade e limites aplicáveis se encontram a | ENERGIA ELETRICA: 939,32 
disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707, em nossas Lojas Comerciais e no site da EDP: DISTRIBUIÇÃO: 570,92 

Wu edp com br. TRANSMISSÃO: 153,54 
* Os valores relativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia elétrica. 

“O atraso no pagamento da fatura incidirá muita de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e atualização monetária que ENC.SETORIAS: 412,22 

serão incluídos na fatura do próximo mês, IMPYTRIB: 582,03 

ºO pagamento, mesmo após o vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes arrecadadores credenciados TOTAL: 2.658,03 

amplamente divulgada em sua localidade, 

* A EDP não possuí cobradores domiciliares. 

* Para pagamento em cheque, a quitação de conta de energia elétrica estará condicionada a sua compensação. 

a Emissão autorizada pelo Atendimento EDP 
À o e Regime Especial REOA nº 021/2020 0800 721 0707 

! Processo nº 2020-9DS46 Ligação Gratuita para solicitações de serviços e informações 
edponline - App disponível para IOS e Android 

www.edponline.com.br 

Endereço de En Datas 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA EMISSÃO: 28/04/2025 0160638272 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 rece . . 

CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES 

CEP: 29645-000 

MEDIDOR: 0014284140 

ROTEIRO DE LEITURA: B41MJ07A00003 

IE: ISENTO 

ABR/2025 
mr E cm 

POMMERFARMA - RIO POSSHOSER - REINALDO BERGER 1002 

GUNASS - CARAMURU - RUA ARTHUR LEMKE 100 

FARMACIA SANTA TERESA - CENTRO - AV GETULIO VARGAS 115 

Informe no Atendimento EDP. Antes, marque as posi- 

ções dos ponteiros nos relógios, da direita para a es- 

querda, ou anote os números registrados nos quadros. 

Lembre-se de anotar a data de leitura. 

DATA DA LEITURA / /.. 

edp.com.br f| [DD] in 

Atendimento EDP: 0800 721 0707 fedpbr fedpbrasil /edpnobrasil fcompany/edpbrasil 
Ouvidoria EDP: 0800 721 3321 (de segunda a sexta, exceto feriados, das 8h00 às 18h00) (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica: Tel 167 (ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

É seu direito ser informado sobre desligamento 

programado de energia, alterações tarifárias 
e outras mudanças na prestação de serviço. 

Para isso, ; | | 

eautorizea EDP a enviar informações. 



06/05/2025, 09:13 Nota de Liquidação 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ ca Munic, 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA cu “as, 

ESPÍRITO SANTO É S 
31.815.897/0001-35 ig +, 

Na E 
NOTA DE LIQUIDAÇÃO 228/2025 Wigaria 4824 

Exercício : 2025 Tipo : Estimativo i 

Empenho : 46/2025 Data : 30/04/2025 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 13 Data Vence, : 02/06/2005 

da legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui 
ciasaiicada: Processo: |] Ano Processo : 2005 

Autorizações: 

AE:000030/2025 AF; 000022/2025 AL: 000077/2025 

VALOR BRUTO: 2.658,03 VALOR DESCONTO: 31,90 VALOR LÍQUIDO: 2.626,13 

Orgão : 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : O! - LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO . 
Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF: 28.152,650/0001-7] 

Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade : Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espirito Santo 

| Dados Bancários : 

Histórico : Liquidação de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de ABRIL de 2025 conforme Nota Fiscal nº 031.346.740. 

Suhelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Saldo Empenho 37.019,04 Despesa Liquidada| 2.658,03 Saldo Disponível 34.361,01 

DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor 

Nata Fiscal - 28/04/2025 031.346.740 2.658,03 

Total; 1.658,03 

LANÇAMENTOS 
Nº | Debito Valor | Crédito Valor 

| [622130100000.0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 2.659,03 | 622130300000,0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 2.658,03 
1 [522920101000.0 - EMPENHOS A LIQUIDAR 2.658,03. | 6229201 030000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 2.658,03 

| [3323 10800000,P - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, TELEFONIA E INTERNET, 2.638,03 | 213LMMOLONOF - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 2.658,03 
ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS. 

E [821120/00000.0 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 2.658,03 [821130100000,C - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 2.658,03 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - À LIQUIDAR 

DESCONTOS 
Código Descrição Conta Valor 

LILA IRRF DE PF/P] MARIOLOADOZF - IRRF - PF/PI 31,90 

Total 31,90 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 30 de abril de 2025 

Pass os efeitos legais, considerando as documentações acostadas ao processo em tela, liquido à presente Encaminhe-se o presente processo para que seja programado à referido pagamento 
1 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 2 30/04/2025 

" 

https://gpiZ0.cloud.el.com.br/bir/output?| report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe nd liquidacao.rptdesign&& format=htmiã& pageoverfo... 1/2



08/05/2025, 09:13 Nata de Liquidação 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35 

Co 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vercador(a)-Presidente 

, e , 

FLAVIA COLO! COL 

Contador (a) 

Gerado por: | flaviadalcol Página 2 de 2 30/04/2025 

https:!gpi20.cloud.el.com.br/biroutput? report=contabilidade2Fexecucao%W2Fepe nd liquidacao.rptdesignãã format=himiã pageoverfo... 2/2



06/05/2025, 09:14 Razão Conta Contábil 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA (6a 

ESPÍRITO SANTO fo: A £, a 
31.815.897/0001-35 m X bm 

RAZÃO CONTA CONTÁBIL A Ss 
PERÍODO DE 30/04/2025 ATÉ 30/04/2025 “Maria 8 

Conta: 218840104002 - E - IRRF - PE/P] 

Data Histórico Débito Crédito Saldo | DC 

Se Saldo Inicial 30,56] € 

na e to Nº 208/2005 talrOS 31.90 Pe É 

Total da Conta 31,90 

ado por: flavia.dalcol Página 1 de 1 2025-04-30dd/MM/yyyy 

https: //gpi20 cloud .el.com.br/birtoutput?. report=contabilidads“%2Fexecucao%2Fcpe razao conta contabil.rptdesignãa format=himlã page... 11



05/05/2025, 09:05 Nota de Pagamento LENA 
- o Mure 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ a Em 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA q a 

ESPÍRITO SANTO Ra Ny ESA 
E 31.815.897/0001-35 Na Rm É 

Su re Maria 4º. 
NOTA DE PAGAMENTO 295/2025 

ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO ; I 2.761,35 ] VALOR DESCONTO : 0,00 | VALOR LIQUIDO : l 2.761,35 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2025 Processo : || Ano Processo : 2025 

orçamentária, nos termos de legislação vigente, Data Pasto : 02/05/2025 OP: 
determina o Pagameênto do Empenho aqui classificado: Empénho : 46/2025 Tipo: ORÇAMENTÁRIA 

Liquidação : [542025 Ficha : 13 

Orgão : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARLA DE JETIBA 

Unidade Orçamentária : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : Ol - LEGISLATIVA 

Subfunção : U31 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2,089 - Manutenção das Atividades Legislativas . 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : |50000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJ/CPF : 28.152.650/0001-71 

Bairro : ENSEADA DO SUA Ciddade : Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF : Espirito Santo 

Conta Fornecedor: 

Histórico : Pagamento de despesas com Enérgia Elévica referente aq mês de MARÇO de 2025 conforme Nota Fiscal nº 29.49.7724, 

Saldo Liquidação ; 2.751,35 

Valor OP: 2.761,35 

Saldo Liquidação Atual : 0,00 

Descontos: 

Valor Banco : 2.761,35 

CONTROLE BANCÁRIO 

Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 

     DD-02 2,761,35 
 

 

LANÇAMENTOS 

Nº [Debíto I Valor[Crédito | Valar 
Controle - Disponibilidade 

I ri VMGOD.O - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO | és BADLDOMDAO = LUTILIZADA COM EXECUÇÃO | 2.361,35) 
ORÇAMENTÁRIA 

Orçamentário - Empenho 

Do [o22920103000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR | 2.761,35] 6229204000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS | 2.761,35) 

Orçamentário - LOA (Despesa) - Dotação 

I foz? pa, O - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO 4 PAGAR | 1.761,35[ 6221 2040000.0 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO ] 276135] 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 2 de maio de 2025 

Declaro que o referido processo foi devidamente pago conforme deseriminado açina 

”, 

Co A 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GAB TZ 

Vercador(a)-Presidente Tesouréiro(a) 

1 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 de 1 02/05/2025 

https:/'gpiZ0 cloud .el.com.br'biroutput? report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe nd pagamento.rpidesign&& format=himi& pageoverfo... 1H



06/05/2025, 07:16 Banestes Internet Banking 

Mitrr 

p BANESTES AN 
to AX g 

SALDO TOTAL — ENTRADAS E SAÍDAS Cc PA ne? 

ns000 * EEESE sesta 68» 
CHEQUE ESPECIAL DISPONÍVEL 

R$ 0,00 a R$ 29511 

AGÊNCIA:  

CONTA:   

CLIENTE: CAM.MUN.STA MARIA JETIBA 

PERÍODO: 02/05/2025 À 02/05/2025 

UG/GESTÃO: 000000 / 00000 

DATA LANÇAMENTO VALOR (R$) 

SALDO ANTERIOR 0,00 

02 * FUNDO INVEST PUBLIC RESGATE AUTOM 2.951,11 

ii + DOC/TED INTERNET -13,10 

+ DÉB AUT TELEFÔNE 32634175 -BA,33 

-» DÉB AUT TELEFONE 32631077 -88,33 

» DEB AUT EDP ESCELSA 3900.0083 -2.761,35 

SALDOS 

SALDO CONTA CORRENTE 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

EXTRATO CONSOLIDADO ATÉ: 05/05/2025 

DATA/HORA EMISSÃO: 06/05/2025 07:17:53 

809juLuYFLg40sid600Sww 

https:Mwywwis banestes b.brinetib/UrlCertificado?url=logininethank 1H



06/05/2025, 16:23 Nota de Pagamento Extra 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA set 
ESPÍRITO SANTO se Muni, 
31.815.897/0001-35 A "o 

[12 q a 

u Jó “+ 
NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 300/2025 SB, ES 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA Maria 00 
VALOR BRUTO :| 33,54 | VALOR DESCONTO :| 0,00 | VALOR LÍQUIDO :| 33,54 

Processo ; || Ano Processo : 2025 O ordenador da despesa para efeito da execução orçamentária, nos termos de legislação Exercicio ; 2025 
vigente, determina o Pagamento aqui classificado: Data Pagto : 05/05/2025 OP: 

Liquidação: 0000 154/2025 

Conta Contábil : 2/8830 04002 - IRRF - PR/PI 

Fonte de Recurso : 150D0D00NDOA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido ; 0000001] - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA CNPJCEF : 36.388,445/0001-38 

Bairro : CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço : Rua DALMACIO ESPINDULA, [5 UF : Espirito Santo 

Dados Bancários : a 

Histórico : Retenção: IRRF DE PF/P] referente à Liquidação: Nº 154/2025 

Valor OP : 353,54 (Trinta e Três Reais, Cinquenta e Quatro Centavos) 

CONTROLE BANCÁRIO 

Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 

     DD - 041265325 33,54 
 

 

LANÇAMENTO 

| Débito | Valor | Crédito I Valor 

Controle - Disponibilidade 

&2140200000.€ - UTILIZADA COM RETENÇÕES E 3354, 

CONSIGNAÇÕES 

Local/Data/Assinatura 

| EH EMBDONNGO - COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E 13.54 

CONSIGNAÇÕES 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA , 6 de maio de 2025 

Cama 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GABRIEL ATZ 

Vereador(a)-Presidente Tesoureiro(a) 

Rsrado por: flavia.dalcol Página 1 de 1 08/05/2025 

+ 
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e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ | 

RUA DALMAÇÃO ESPÍNDOLA, 115 - CENTRO SANTA MáriA DE JETIRA - ES CER: paras Do 

E 

E E EMAIL ; gabinetefdomempes.gov.br TEL. FIXO (47)/3263-4800 

Código Febraban: Ano do DAM; Controle Parcela: Parcela: 
3859 des Dona saa Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 
UEONDOLS OO DES iZ0Ds 05/05/2025 

Identificação do Contribuinte: 
DAME MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
CPF | CNPJ: 31.815,867/0001-35 
Rodovia DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa Maria da Jevbá - ES CER: 29545-000 

, M ur; 2a 

= as 
Endereço Correspondência: [ud | = 

Rodovia DALMAC]O ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa blaria de dotibá - EE CEP. 29845-000 Q A, q 

Informações Adicionais : Taxas q) & 

Insc.: Sem Inscrição | N.Taxa/Ano: 1596/2025 ts, sr 

instruções: Maria O 

OBS: REF. A ESCELSA 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALDR FATOR DESCONTO VALOR DESC Valer Origem: 

IRRF sabe Oulros Rendimeritos 33,54 E 09 33,54 33,54 

R$515,54 R$01,00 R$33,54 Multa: 

Doo 

JurDe: 

000 

Correção: 

Go 

Desconto: 

0,00 

Valor Total 

R$ 34,54 

S1670000000 2/23543859202 4 50508000000 5 00000281533 0 

tendes 
= e eq er o a e im a EE 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO | PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: Exercicio: Controle Parcela: Parcela: 

3859 2025 0000028153 Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

06/05/25 09:04 06/05/2025 06/05/2025 

Identifização do contribuinte: 
CÂMARA MUNICIRAL DE SANTA MARIA DE JETIBA ) 
CRFMCNPJ o 31.815. 69770001-35 Valor Total: 
Rodovia DALMAGIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES CEP. 25645-000 R$ 33,54 

STODODÕOS 2 39/M 325D202 4 SOSPEÇONDOO 5 OODPNIESSEA 

DI



COMPROVANTE 

BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO BANESTES S.A. 

PAGAMENTO: P.5.M. JETIBA 

Cliente: 

Conta: 

Agencia: 

Cod. Barras: 

Prefeitura: 

Dt. Pagamento: 

“Vlr.Documento: 

Debito Conta: 

Protocolo: 

Historico: 

Res saveis..i! 

Cam.Mun.Sta Maria Jetiba 

 

  

816700000002 335438592024 

So5B60BaGHas 000002815339 

P.S.M. JETIBA 

86/05/2625 

R$33,54 

R$33,54 

841265325 

IR EDP ESCELSA 

 86/85/25 14:56:39 

 06/05/25 14:59:55 

Banestes Internet Banking 

Registro: 06/65/2625 14:56:39 FZG5uUa 

Emissao.: 86/65/2805 15:11:25 

q ee 

A o M Lim 

AS ON, 
Fo E 
fo ; 2 ' So 
E q a 

per E 
“o Ay EA



02/06/2025, 09:05 

LP ad 

Nota de Autorização 
s Ea 

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA PA dd N, 

Santa Maria de Jetibá - ES ft e 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29845-000 SB 

CNPJ: 31.815.897/0001-35 É é Pa 

Autorização de Liquidação (AL) 

Nº 000108/2025 - 02/05/2025 

Origem 

Processo REQUERIMENTO Nº 000172/2025 

Inexigibilidade Nº 000001/2025 

Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso | 

AE Nº 000030/2025 AF Nº 000022/2025 

Empenho Nº 46/2025 - Estimativo 

Requerente 
00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá e 

Entrega / 
Execução 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

Fomecedor 
e Proposta 

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA 28.152.650/0001-71 

Rua FLORENTINO FALLER, 80 - ENSEADA DO SUA - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29050-310 1º 2º 3º ANDAR EDIF 

MAXX | (00)0000-0000 poderpublico.esmedpbr.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega” Execução: 365 Dia(s) 

Orçamento 

13/2025 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Ficha: 

Elemento Despesa: 

Fonte Recurso: 

Projeto/Atividade: 

Histórico Formalização de contrato com empresa especializada em fornecimento de energia elétrica. 

Nº Lote Item Unidade Marca'Modelo Quanlidade Unitário Total 

4 00055178 - FORNECIMENTO DE ENERGIA serviço 1,0000000 2.600,010000 2.600,01 
ELETRICA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Total Geral 2.600,01 

Gerado por: alessandra.binovo 

Coma. 
Responsável equerente 

Página 1 de 1 Criado por: alessandra.bihovo 

htps:!gpiZO cloud el.com.br'biryoutput? report=compras%2Fcp autorizacao.rptdesignã& format=html& pageoverflow=0& overwrite=false 14



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
à FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

| é à 9 EDP ES DISTRIE DE ENERGIA SA 

CNPJ 28752650000171 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 080250165 

da 
RUA FLORENTINO FALLER 80 ENSEADA DO SUA VITORIA CEP 29050-310 Pa 

Classificação | - R3-PODER PUBLICO - Muni Terri Memi rd 220 “427 V If 

CiPaL 

Metal pelados Tarifária: DONNENCI OMAL Tipa de Fornecimento: TRI FAS CO o ai = dia MESA 

Ê, E e 

Leitura anterior CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE 
JETIBA 

ROD DALMACIO ESPINDULA 155 

DATAS 

DE LEITURAS 15/04/2025 17/05/2025 32 16/06/2025 

Leitura átual | Nº de diás |Prév. Próxima Leitura 

CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - 

ES 
CEP; 29645-000 

CNPJ: 31815897000125 

EMISSÃO: 28/05/2025 

NOTA FISCAL Nº D33.718.687 

SÉRIE UNICA 
DATA DE EMISSÃO: 2805/2025 

Consulte pela Chave de Acesso em; 

hitpilidfe-portal.svrs.rs.gov.briNF3eiconsulta 

Chave de acesso: » 
32250528152650000771650000332186871069539860 

Protocolo de autorização: 332250000962389 .« 28/05/2025 à5 21:10:07 

Deblto automático 

a 

[rei] Descrição Unid | Quantiado 

E 525, 000 
eum TY28 O 2 

ir EE AR 3 au 
st as 

Tira Z BA had dr dá la 

Bandeira Tarifária 

VERDE 
To tAraoas a HWQ4/2025 15 dias 

AMARELA 
DW05/2025'a 1705/2025 17 dias 

FÊ Postos Leitura Lalbura Const | Consumo 
Medio Grandezas neto | Anteitoo Atual | Modidor | dm ] | Reservado ao Fisco 
Narmavat | Energia frisa eim úmeo [| e BA 1 braço) a] 

Atenção 

Informalivo: Encargo CDE - Escassez Hídrica inciso dadarifa R$10,56 

Agradecemos a pontualidade no pagamento 

sPriada: ápos o vencimento sujeito a multa de 24 | dé 

B36000000255 482100513004 145075627433 000003230258 

ON 

| Identificador para 
1072025 2568.81 | 0153135902 MAINRO?S Débito Automático 

seta conta quitada sohenis ápes o qeb Conta 25 : = pagos na 290000323025 
“x ao nes a atua



Consumo Valor 

Mês/Ano Ativo Total (R$) 

05/2 2.929 2.568,81 
04/25 3.033 2.626,13 

03/25 3.219 2.761,35 
02/25 3.631 , 305908 
01/25 3.159 2.657,56 
12/24 2.910 2.515,86 
11/24 2.773 2.496,36 

10/24 2.137 2.016,64 
09/24 3.981 3.592,82 
08/24 4571 3.994,19 
07/24 4.083 3.526,49 
06/24 4.387 3.755,36 

05/24 4.374 3.899,29 

: : : & Anos o ma 

* Informações Suplementares, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Iluminação Pública, Pro= 

dutos, Serviços Prestados, Impostos e apuração dos indicadores de continuidade e limites aplicáveis se encontrama ENERGIA ELETRICA: 920,38 
disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707, em nossas Lojas Comerciais e no site da EDP: DISTRIBUIÇÃO: 559,41 

www edp.com.br. 
N ; . ' Dai TRANSMISSÃO: 150,44 
Os valores relativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia elétrica. 

* O atraso no pagamento da fatura incidirá multa de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e atualização monetária que ENC.SETORIAS: 403,91 

serão incluídos na fatura do próximo mês. IMPITRIB: 565.87 

* O pagamento, mesmo após 0 vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes arrecadadores credenciados TOTAL: 2.600.01 

amplamente divulgada em sua localidade. 

*A EDP não possui cobradores domiciliares. 

a Para pagamento em cheque, a quitação de conta de energia elétrica estará condicionada a sua compensação. 

Declaramos que até o processamento desta fatura, não constam débitos de faturasde Energia Elétrica 
vencidas no ano de 2024 e em anos anteriores. 
Ficam ressalvados, entretanto, eventuais débitos que estejam sob discussão judicial. Esta declaração não 
quita eventual débito proveniente de consumo irregular. 

Emissão autorizada pelo Atendimento EDP 

Regime Especial REOA nº 021/2020 0800 721 0707 
Processo nº 2020-9DS46 Ligação Gratuita para solicitações de serviços e informações 

edponline - App disponível para IOS o Android 
www.edponiine.com.br 

EMISSÃO: 28/05/2025 0160638272 
ROD DALMACIO ESPINDULA 155 
CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA - ES 
CEP: 29645-000 . 
MEDIDOR: 0014284140 01/07/2025 
ROTEIRO DE LEITURA: B41MJ01A00003 

IE: ISENTO sn 

MAI/2025 

—  Autoloitura — 
Informe no Atendimanto EDP. Antes, marque as posi- AR 

ções dos ponteiros nos relógios, da direita para a es- AB 984 128 384 a a a La Ja a 
querda, ou anote os números registrados nos quadros. E O: (O O) (o) 

Lembre-se de anotar a data de leitura. 18 55 4 45 6 54 

DATA DA LEITURA 4 4 [ [ U U) U 

edp.com.br E o in 
Atendimento EDP: 0800 721 0707 /edpbr /edpbrasil /edpnobrasil /company/edpbrasil 
Ouvidoria CDP. 0806 72% 3321 (de segunda a sexta, exceto feriados, das 38h00 às 18h06) (Ligação gratuita de !elefones fixos e móveis) 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica: Tel. 167 (ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

É seu direito ser informado sobre desligamento 

programado de energia, alterações tarifárias 
e outras mudanças na prestação de serviço. 

Para isso 



02/06/2025, 10:40 Nota de Liquidação sipemmaiç 
ia 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ Pára ali “os 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA Pi E a 

ESPÍRITO SANTO n 4% » a 
31.815.897/0001-35 Ea &) 

Pa Rr 
= “ia, Ae T+ 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 292/2025 Ra E 
Exercício : 2025 Tipo : Estimativo 

Empenho : 46/2025 Data : 30/05/2025 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha : 13 Data Vence. : 01/07/2025 

da legislação vigente, deita Emp po liquidada a despesa aqui Processo : 11 Ano Processo : 2025 

Autorizações: 

AE:000030/2025 AF: 000022/2025 AL: 000108/2025 

VALOR BRUTO: 2.600,01 VALOR DESCONTO; 31,20 VALOR LIQUIDO: 2.568,81 

Orgão : 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : 00] - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO a 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPJICPF : 28.152.650/0001-71 

Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade: Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF: Espírito Santo 

D-4os Bancários : 

Histórico : Liquidação de despesas com Energia Elétrica referente ao mês de MATO de 2025 conforme Nota Fiscal nº 033,218.697. 

Subelemento : 33903943000 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Saldo Empenho] 34.361,01 | Despesa Liquidada| 2.600,01 Saldo Disponível 31.761,00 
DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal - 28/05/0025 033.218.687 600,0 

Total: 2.600,01 

LANÇAMENTOS 

Nº | Debito Valor | Crédito Valor 

1 [622130L00000,0 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 2.600,01 [622130300000.0 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 2.600,01 
| [622920101000,0 - EMPENHOS A LIQUIDAR 2.600,01 [622920103000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS 4 PAGAR 2.600,01 
| [332310800000.P « SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, TELEFONIA E INTERNET, 2.600,01 [2131 10101000F - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 2.600,01 

ENERGIA ELÉTRICA, GAS E OUTROS. 
[ [821120100000.€ - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 2.600,01 | 821 130100000.0 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO ERR 

COMPROMETIDA POR EMPENHO « A LIQUIDAR 

DESCONTOS 

Código Descrição Conta Valor 

RE! IRRF DE PF'PI 218830 (4002.F - IRRF - PF/PI 31,20 

Total 31,20 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 30 de maio de 2025 

Z s efeitos legais, considerando as documentações acustadas no processo em tela, liquido a presente Emcaminha-se q presente processo para que seja programado o referido pagamento 
al 

Gerado por: flavia.daleol Página 1 de 2 30/05/2025 

https:!'gpi?0.cloud.el.com.br/biroutpul?. report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe nd liquidacao.rptdesign&& format=himl& pageoverfo... 112



02/06/2025, 10:40 Nota de Liquidação 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidente 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

a, 

FLAVIA COLOMBO DALCOL 

Contador (a) 

Gerado por; flavia.dalcol Página 2 de 2 

HHre:anidn elavd elcom bribirtioutout? renort=contabilidada 9FasecuraniCena nd liouidacão rotdasionãA  farmat=himiB 

30/05/2025 

ranenvarno 212



02/06/2025, 10:44 Razão Conta Contábil k S 2 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ fes ql ú 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA A: N E 
ESPÍRITO SANTO Da vo EF 
31.815.897/0001-35 cid 
RAZÃO CONTA CONTÁBIL 

PERÍODO DE 30/05/2025 ATÉ 30/05/2025 
Conta: 218830104002 - F- IRRF - PE/PI 

Data Histórico Débito Crédito Saldo | DIC 

39/05/2005 [Saldo Inicial 30,56) C 
29/08/2025 |Saldo Inicial ; 31,90] E 
30/05/2025  |Liquidação Desconto Nº 292/2025 É scr in. 3120 63/10] 

Total da Conta 31,20 

t «ado por, flaviadalcol Página 1 da 1 30/05/2025 

bite danioD cloud elcom br'birt'outout? revort=eantabilidade?s?Faxecucadti2Frne razao canta contabil rmidesinnãa fermatshtmi? nane 14



02/06/2025, 13:18 bota de Pagamento Exira 

EE MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ Pe “ON, 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA O a 
ESPÍRITO SANTO IR = 

ço Ss 
' 31.815.897/0001-35 CA Ed 

fi ot aria 08 rá 

NOTA DE PAGAMENTO EXTRA 374/2025 

EXTRA ORÇAMENTÁRIA 

VALOR BRUTO :| 31,90] VALOR DESCONTO :| 0,00 | VALOR LÍQUIDO :| 31,90 
O ordenador da despesa para efeito da execução orçamentária, nos termos de legislação Exercício : 2025 Processo: [1 Ano Processo : 2025 

vigente, determina o Pagamento aqui classificado: Data Pagto : 02/06/0025 oP: 

Liquidação: 0000223/2025 

Conta Contábil ;218830104002 - IRRF - PE/PJ . 
Fonte de Recurso : 5000000000! - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0000001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBRA CNPJCPF : 36.388.445/0001-38 
Bairro : CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço : Rua DALMACIO ESPINDULA, 115 UF: Espirito Santo 
Dados Bancários ; = 

Histórico : Retenção: IRRF DE PF/PJ referente a Liquidação: Nº 228/2025 

Valor OP : 31,90 (Trinta e Um Reais, Noventa Centavos) 

CONTROLE BANCARIO 

Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor] 

     DD - 042167304 41,90 
 

 
LANÇAMENTO 

| Debi to | Valor [ Crédito | Valor 

Controle - Disponibilidade 

[o [S21130200009.€ - COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E 31,90 | 821 1402000000 - UTILIZADA COM RETENÇÕES E 31,90] 
EA ÕES | | CASO AÇÕES, | 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 2 de junho de 2025 

| 

N 

RMA À, 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA Su 

Vercador(a-Presidente Tesobreiro(a) 

é adopor | flaviaidalcol Página 1 de 1 02/06/2025 

bttnedani?0 cloud elcom behictioutnut?  renartzcontabilidadeG?Fezecucan2Fene nd nacgamenta extra rotdesiagn&& (ormaizhimiã ago. 11



03/06/2025, 09:56 Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ Lã Mig, 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA / e a 

ESPÍRITO SANTO ro o v 

31.815.897/0001-35 o Ss 

Na ve 
ERA Ke 

NOTA DE PAGAMENTO 379/2025 

ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO: | 2.626,13 I VALOR DESCONTO ; 0,00 | VALOR LIQUIDO : I 2.626,13 

O ordenador da despesa para efeito da execução Exercício ; 2025 Processo : || Ano Processo ; 2025 

qa Data Pagto < 0/06/2025 or: | 
: Empenho : 45/2025 Tipo:ORÇAMENTARIA 

Liquidação : 228/2025 Ficha : 13 

Orgão : 001] - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentária : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 

Subfunção : 03] - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AQ LEGISLATIVO 

| Projeto Atividade : 2.089 - Manutenção das Aúvidades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso : | 5000000000] - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0011854 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA CNPRJCPF : 28.152.650/0001-7] 

Bairro : ENSEADA DO SUA Ciddade : Vitória 

Endereço : Rua FLORENTINO FALLER, 80 UF : Espírito Santo 

Conta Fornecedor: 

Histórico : Pagamento de despesas com Energia Elênica referente ao mês de ABRIL de 2025 conforme Nota Fiscal nº 031,346.740, 

Saldo Liquidação : 2.625,13 

Valor OP; 2.626,13 

Saldo Liquidação Atual : 0,00 

Descontos: 

Valor Banco ; 2.626,13 

CONTROLE BANCARTO 
Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 

     DD- 02 2.626,13 
 

 

LANÇAMENTOS 

Nº |Debito | Valor| Crédito | Valor 

Controle - Disponibilidade 

1 [PERUA = COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO | ez FZLLALOOADOLC = UTILIZADA COM EXECUÇÃO | 2.626,13) 
ORÇAMENTÁRIA 

Orçamentário - Empenho 

1 JEz2azor0agõo O - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR | 2.626,13] 622920104000.0 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS | 2.526,13 

Orçamentário - LOA (Despesa) - Dotação 

1 fEZ2tanannaan o - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO À PAGAR | 2.626/13[522/ MMAMMO.O - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO | 2,626.13 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 2 de junho de 2025 

Declaro que o referido processo foi devidaménte pago conforme descriminado acima 

O 

Coml N 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GAB RVERA JOTRATZ 

Vereador(a-Presidente Tesou reiro(a) 

| 

q 
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03/06/2025, 08:51 Banestes Internet Banking 
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0 8X q 

de " | s/ 

SALDO TOTAL ENTRADASE SAÍDAS Aria 
R$0,00  * EEiagis 

CHEQUE ESPECIAL DISPONÍVEL 

R$0,00 

AGÊNCIA:  
CONTA:   
CLIENTE: CAM.MUN.STA MARIA JETIBA 
PERÍODO: 02/06/2025 À 02/06/2025 
UGIGESTÃO: 000000 / 00000 

DATA LANCAMENTO VALOR (R$) 
SALDO ANTERIOR 0,00 

02 * FUNDO INVEST PUBLIC RESGATE AUTOM 82.619,57 

JUN + DÉBAUT TELEFONE 32634175 88.33 
+ PAGAMENTO TRIBUTO MUNICIPAL -31,90 

=| 

+ TED ENVIADA G.M.G PANIFICADORA LTDA -3.700,00 
08.335.593/0001-59 |  = 

 
+ TRANSFERÊNCIA REALIZADA CLIN LONGEVITTA S MARIA LTDA -1.270,00 

47:299.707/0001-04 |  
 

+ TED ENVIADA LE CARD ADMINISTRADORA DE -52.567,92 
CART = 

19,207.352/0001-40 | 1  
 

» PAGAMENTO TÍTULO BANESTES -8.057,57 
=| 

4 PAGAMENTO TRIBUTO MUNICIPAL 456,68 
a 

| DÉB AUT EDP ESCELSA 3.900.003 -2628,/13 

+ PAGAMENTO TÍTULO OUTROS BANCOS -1.300,00 

=| 

+ PAGAMENTO TÍTULO BANESTES -11:432,71 
[=| 

“4 DÉB AUT TELEFONE 3263-1077 -B8,33 

SALDOS 

SALDO CONTA CORRENTE 0,00 

SALDO TOTAL 0,00 

EXTRATO CONSOLIDADO ATÉ: 02/06/2025 

DATA/HORA EMISSÃO: 03/06/2025 09:52:32 

DLbPFOY iqu'ohawB8AZvg 

hitps://uwws banestes.b.br'netib/UrlCertificado?un=loginineibank 14



EMAIL ' gabinetefepmsmpos.govbr TEL FIXO: (27/3283-4809 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

FS BABA EPA US DERA EA TA RL E METMERÃ, — ER ORE 
DAM 

Código Febraban: Ano do DAM: [Controlo Parcela; Parcela: 
3859 2b25 DOMINO ZELHaIR Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 
U2iMB2025 09:42 06/06/2025 06/06/2025 

Identificação do Contribuinte. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE-JETIBA 
CPF CNES «B15,897/0001-5 
Rúdenia DALMAÇÃO ESPINDULA, 155 - GENTRO «Ganta Mara da Jegba -ES CEP, 2845-000 

Endereço Correspondência: 

Rodovia DALMÁCIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - Santa Maria de Jatibá - ES GEP. 2054 S- DIM 

informações Adicionais | Taxas 
Insc: Sem Inscrição | N.Taxa/Ano: 1959/2025 

Instruções: 

OB3; REF A ESCELSA 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALOR FATOR DESCONTO VALOR DESC Valor Origem: 

IRRF anhe Outms Handimendas RR] 31,80 Rita 31,0% 31,90 

R$31,90 R$02,00 R$31,90 Multa: 

6,00 

Juros! 

bo 

Correção: 

mM 

Desconto: 

Dao 

Valor Total 

R$ 31,90 

STORIOODADO 8 370038507202 2 SDBOSDONNOO 3 D000NZEZAIE E 

Autenticação 
=DEmsmsni=DS- nos read DlDsamesi Dl nus=-s 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: Exercicio: Controle Parcola: Parcela: 

3859 2025 D0000282836 Unica 

Processo Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento; 

02/06/25 05:42 6/06/2025 06/06/2025 

Idontificação do contribuinta: 
CÂMARA MUNICIZAL DE SANTA MARÍA DE JETIBA atal: 
CPF CNPI MB da rinda as Valor Total: 
Rodivia DALMACIO ESPINDULA. 158 * CENTRO - Santa Mania de Jelibá - ES CEP; 2945-000 R$ 31,50 

1600000000 E 37503859202 2 SO6OGD0ODOO 3 UNONIZAZHIE 5 

Num |



COMPROVANTE 

BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO BANESTES S.A. 

Cliente: 

Conta: 

Agencia: 

Cod. Barras: 

Prefeitura: 

Dt.Pagamento: 

Vlr.Documento: 

Debito Conta: 

Protocolo: 

Historico: 

Res  saveis.. 

Cam.Mun.Sta Maria Jetiba 

 

  Jetiba 

B16GpGaGHeos  319038592022 

506060008203 COBBO2828366 

P.5.M, JETIBA 

82/06/2825 

R$31,98 

R$31,96 

842167304 

IR EDP ESCELSA 

:  02/06/25 09:58:44 

 02/05/25 99:59:36 

Banestes Internet Banking 

OQ DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E À 

TRANSACÃO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA 

CANCELADA. 

U COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA 

DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO- 

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE", 

INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA, SUA 

EMISSAO NADO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO. 

, Registro: 62/95/2825 99:58:44 QzMvo 

Emissao.: 02/06/2825 19:04:54 
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